








REPRESENTACAO 
~ 

. DU\.ll}H).\ ·~O 'EXMI. sn-. P'RESi'D·ENTlll Di\ PR©vai'\C'fA ' .. 

DO 

<) 

,~ ·a&.~& 

rJr. José Jnfüt d' Albuquerque Barres 

Có~l'fiA O ·JUIZ DE DTHflO 

p ~< 

IDA CC D TIUllB'.11.ll ID© 4lll.rn.'riíil ~l? 

BACIHREL ANTONJO FIR~IO FlGUEIBA DE SABüI l 

PELO JtJIZ Mt;.&1!.C(P,\ L. .DA M Ii:SMA COMARC>-

ZF@lli ~e& F .. ~:u~ 
't'YP. DO itPIWR O 11». - PHAÇA. DO FlmÜHIRA N 34. 

11380 / - ~G -

., 
í 
.f 

. . 

• 





-REPRESENTA1AO -
, 1 ' V 

DIRIGIDA AO EXi\I . SR. PRESJDEl'iTE D.\ PROVlríCIA 
, ' 

DO 

' ó 

~~&t%& .. .. 
Or. José Jnii o d' AlbiHJHcrque Ban~s 

CONTl\A O JUIZ DE DfllE!TO 

. I 

!DA ~©ill.fiJB(!lft IDID All1\á)JJHl~Yf 

BHHA.REL ANTONIO ~1 IllMO FIGUEIRA DE· SABOIA 

PELO JU[Z MUXIClPÃL DA MESMA COM.-1.RCA 

'l!f .0 it~ '1\\iJI_,~~-~ 

TYP. DO •P EDRO lin ., - PRAÇA DO FEllH.RIRA N. 38"· 

fSSO 



... 

1 ;., 

• 

,, 

/ 

• 1 

../'' 



·,, 

ILLM. EXM. SR. PRESIDENTE DÁ PROYINGIA. 

O Bacharel Francisco Fernandes Vieira, Juiz Mnui
cipal e de Orphãos do tern:lo do Aracaly, ,usando do direit(} 
de petição, garantido na Constitnicão do lmperio a todo 
cidadão, vem respeitosamente offerecer á judiciosa cons·i
deração de V. Exc., a serie de documentos annexos, que 
provam as mais ês1)antosas arbitrariedades e Rrcvàricações. 
dp âctual , Dr. Juíz de Di foi to da comarca. :elo Aracaty, 
Antonio Firmo Figlleira d~ Sa boia, e Laes e. tantos que 
trazem o fôro em permanente cooflag1·aç5.n e sens. jur1sdiG
cionados descrentes de ver a- justiça ·local entrar. em vias 
regulares sob sua desas trad.a judic~ tnra. . . 
. ' Si e certo, Ex.rr1. ~r., que es.se magistrado deixou de 

si tão tris"tr, memoria nas cdmarcas em que tem servido, 
notadarnente oo Ipú e Principe lmpet·ial, nunca como no 
Aracaty, onde tem fa milia e entrou vertiginosamenre nos 
enredos locaes , sna autoridade desceu tanto,. e Lanlo3 
males causon a adm inistração da jnstiç ~. 

E nem se trata de um desses periot.los e.xcepciooaes 
de exaltação, que alguma vez oa vida publica força o 
homem a esqnecer que é magi sLrad o : já em ·18i7 a Ca
mara do municipio, cumprindo o devei· impos to na lei 
organica de ·1828, enderessava ao diguo antecessor de V. 
Exc. a rc11resentação que vai junta por eerliclão (Doe. 
n. 1. 0

) , dcJnde se l'ê que logo em seu tirocínio· ini ciava na 
comarca lWI juilaclo de desali llO~, e até alardeando em 

. . 

1, 

• 
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' pleno acto ue.-ofücio o crime de subfràção de autos por 
,elle praticado na comarca d'cinrle ·vinna removido. 

E antes de passará demunstr~ção d~ que esses desa
tinos Lomar,arn um cerlo cu.nho de 'permanenci.a, permitt'a. 
V. Vxc. que o snpplicante)aça um li geiro transumplo de 
alguns documentos que pôde obter sobre factos d'essa · 
representação. ' -

- A lei provincial ele 7 de dezembro de ·186-4. taxou 
o foro d.e terrenos cJo patrirnoni.o da Camar\(, em um real 
por bi,·aÇ;á quadrada, e e·sta lei 'foi revogada por outra de 
1868, que estabelecera taxa mais modica. 

E' principio ele jnrispruclencia universal que os actos 
e contractos se regulam pela lei existente ao tempo em que 
foram Jeito?, por isso q·ue. a mesma lei não. tem effeilo re
Lroa'cti vo-; mas esse principio, amparado pelo art. 1.79 
§ 3. · da Constil\iição, foi solemnemente violado pelo Juiz , 
acc'usado, na sentença inqerta no Doe. n. 2. onde vem 
ju'lgado que o arrematante de dilo$ foros, no período an
teriorá nova lei de 1868, só linha direito-de exigir a quan
t.ia estabelecida por es ta e não· por aquelia de 1864, visto 
ser absurdo fazer obra por uma lei revogada. no momento ' 
do julgamentÕ. 

Assim é que uaqnella .jurisdicção singular as lei~ se 
tlirigeni para o passado, em \' ez d~ regularem para o-fu- · 
turo ! - -
· . - Tornando-se desaffect.o do Capitão Manoel Monteiro 

' ela Silva, L · supplente do Juiz Municipal, tentou vio\en
-tamente d&pol·o do cargo, a pre lexto rl e ter uma vez exer
cido o lugar de camarista, não obstante ler a presidénc ia 
deelarado legal o seü exerc icio , em officios·de 2-1 dtl fe\-e
reiro e 25 'de agosto: e não obstant0 ai ucla a doulri11a dos 
Avisos ele 1 I .de dezembro ·de '1869 , ~e 26 de julho e Hi 
de outobro ~ cle 1872, -17 c~e setembro ele rnn. e antros 
muitos, declarando que é aperrns relativa esta incompa~i
b~lídade, quanto a. acwm.n!aç.ão do exercício dos dons 
cargos. E assim, em clesrespeit(} á decisão elo su perior 
legitimo, em mateFia de sua excln siva 'competenci ,1 ad

,rninistra tiva , não só~ ex~eclio officios obsLmllo ,ag nelle 
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•exercicio, e ordenou aos emp1·egados do fôro que não 
·servissem perante elle·, como annullou os acLos em que · 
;funccionou pelo fundameoto falso e imperti·nente de--:- ter , 
pérdido o lugar de suppleoLe -; Yendo-se ainda do do- ~1, 
·cnmenlo n. 3 -o propositu de ingerir-se o faltado Juiz de ~· 
Direilél , na ordem das subsli·tui,ções da Presidencia da /(· 
'Camara, e esc,ulher vereador á arbilri·o, que com elle 
'fu!'lccion asse nas'juntas de sórleio doJury. (Does. ns. 3, 
.3· A_, 3 B.) · ' 

- § 

Pasrnndo· por alto outros factos gravíssimos a que se 
Tefere a Municipalid ade na representação dit.a, pàssa o 
supp'licante a occupar-se de factos novos, si n·ão mais 
graves·, ·mais recentes e líquidos por prova documental, e 
que passa a res ürnir, como exige o estreito espaço d'.uma 
representaç~o . , 

t.· -'-· o Cod. Crirn., arL. Hi7, pune com a pena ,de 
um a tres an úo s de snspensão, o empregado publico que 

-excede o.tempo de licença, sem motivo urgente e parteci· 
.pado: enlreta. nto por mero arbitrio, sem processo nem 
ordem cio ju izo, ihtlingiu ao Promotor Publico, Dr. Tiva, 
res a pena el e ·-demissão - ipso facto, chainaado -

.remmcia virtual,do crwgo - um simptes e;<.cesso dd li-
cença. (Does. ns. 4 e 4 A.) . 

Em conseq uencia, nomeou Promntor interino e orde
nou aos Escrivães que não lhe fizessem autos com vistos; 
i81.o ,ao mesmo tempo em qne o pretenso demellic!o recebia 

· · te legrammas de_V. Exc. declarando-o em legitimo exer
cicio. (Dócs . ns. 4 B, ti C.) 

Desta sor te o Jniz accusado não só revelou -se igno
raotissimo da prcipria lei pen·ai codificada, · como de es
p ~tn Lf! S a mà fé, si não ambas as cousás jantamen te. 

2. ' - O Promotor 'fa'rares', tambem é Curador Geral 
' d e orphãos e rrnsse ramo de serviço passou tambem ·o 

~ l u i z accusado a pert tfrbal-o ; mandando OU\'. Íl-o acerca da 
licença parn casamento de um a menor, O' Cnrador muito 

- ,curi;:il e judiciosamenl'e requ ereu que em primeiro lugar 

/ ' . 

. . 

• 
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fosse ouvido o tutor, visto tratar-se·cle nrµa informação de 
facto sobre as ,vanl.agens do casam1mto; o que custou-lhe'. 

·uma súspemão por 30 d ias para, diz a portaria, - rião 
ser pregu,içosq de estudar. - , (Doe . . n. 5, 5.A.) · . ! 

' Deixando sem commentario este fundamento extra-
· vagante, passa o rnppli

1

cante ·a tratar do Doe. n. õ ,B, 
d'onde se vê que nas partilhas 'de O. Quiteria Gurgel 
mandou dar vista ao dito Cm·ador para dizer de direit'o a 
quem pertencia nm qninhão hered iLa'rio, sem embargo de 
ser ma teria el e le i, liv re ele qualquer contestação: e porque 
nas Comarcas Geraes o Juiz de Direito não seja preparador 
do feito éivel ..;_Regu l. á'nov a llef. art. !H § L ·- e nem 
sequer publicam as sentenças -Regul. e art. cit. § 2. ·-: 
o Curador declarou, em obediencia ao preceito legal,. que 
só po dia dar parecer Yintlo os autos pel ~s vias re~ulares, 
isto é, por mtermedio do Juiz preparador: o qne custob.
lhe segllncla suspe'nsão, com o accrescimo el e j1mtar-se a 
ella um no.vo absurdo, qual o ele ser nomeado pelo mesmo 
Juiz um Curador para substit.uil-o, para o que lhe fa lta 
competencia absoluta, como j á o hav ia reconhecido por 
occasião d.a primeira suspensão, em q11e . requesitou ao 
Juiz de Orphãos a nomeaÇão de um snbslítulo. (Doe. 
n. 5 C.) 

3. · - Do Promotor. rlo Cor:ldor Geral, p:i.ssou a exer
cer vi0Jencias con tra o advogado Dr. Tavares, dando o 
seguinte despacho em um requerimento seu, em qne pe
dia nrn a ce rtidão nos termos mais simples e respeitosos : 
-« Advirto ao supplicante que seja mais cornmedido em: 
suas acções, porque, sem .crenças religiosas, como confes
s~1, deve respeitar o llecoro publico e o Juiz ele Direito. )) 
(Doe . n. 6). E vem aproposito incluir neste período a. . 
materia do Doe. n .. G A, ela qu::il exLrahe o supplicante os 
seguintes trechos que, custa a crer . sahiram ela penna do 
Juiz de Direito do Aracaly, cou tra o Promotor Publico da · 
ComJrca : 

t< Devo, pôr cle parle o motivo ignobil que moveu a 
vontade do j_oven athen, que· por effeito de cogitações so
bre as magn,as q u e8tões do servili smo, apresenta um a ve-. 



7 

'lhice precoce ~o ponto de ter o craneo despido da grenha 
.tom que nascem todos os animaes. >> . . 

· << . ..... o prom0tor desidioso no cumprimento de seus 
, deveres tem· a prestabilidade do capanga. -» . 

<e .... ~ repârle seus dias eo tre os prazer'lYS erol1cos 
· e seus amigos, para sátisfação da alma e do corpo. >> 

Eassi·m ·por ·diante. - · 
' 4.'· - ' Sendo sua posição dominante Ínj nriar as au

toridades ~om qnem trata em razã0 elo ofücio. COíl!.O se 
·soffr'ess·e ex.trnvaganle monomani.a, no Doe. n. 7, re(eriin-
do-se ao Delegado de Policia, Alferes Antonio Baptista • • 
Guedes, se expririle. lambem de~ta forma : . 

<e A sua · physionorriia apenas pode ·chama,r a attenção 
·d.e algum merli'co, que procure estudar o aspecto ti.os co -' 
medores de terra ... >l ' 

· SeNS ' desparates càatra esta antoril:lrúle chegaram a 
ponto de ,- em nm requerimento seu pedindo cerli(lâo de 
um despacho, de qne precisava para documehlo, deferir, 
com a contlição -de cc com o despacho pedido trasladar-se 
tod'O o proc'esso )) ! (Doe. n. 7 A.) . ' 

' ~.· ·-·- Çom'o sp~cimem d13 despachos extravagantes 
prnferidoSpelo Juiz accusado, o'supplicante chamar à ainda 

', a ··pl·eciosa atlenção de V. Esc. para o seguin tr,, exarado 
na petição dé habeas-corpus de Frd.ocisco Fakão e Migllel 
l'ereira: . ' 

,<e . Seílrlo forçado por encommorlos de saúde a i:leixar 
a cjdacle, proc'nrando a barra para tomar banl10s tmuiti
rnps, o·que jLrro, em distancia de 3'\eguas, não posso ac

·coitar a petiçãQ e os st1pplic~t nles requeiram á Helação. )) 
. (Doi;. n. 8.) . . · 

Dennnciadd pcir este fado. o s,uperior . T1·ibnnal da 
Relação j11lg0u o crime provado, rn3s o Juiz accu_s·P,dú 
ir.capaz de ·imputabilidade por não Ler pleno 'con héci menta 
do crime commelti"do; thesfl do art. 3. · do, CorJ. C1·i rJ1. que . 
tem sell clcsenl'olvirnenlo pra tico oo art. 10 § 2. · do Coei. 
citado.. (Doé. n. 9.) v 

6. · ~ Publicand'O peran te o Jury a sentença qne pro- ' 
ferio no j,nlgarnento de Vicente' Ferreira de Sofüa, nil qual 



condemriou-·o a' i'3 a_nnos ~e· pri~ão; H semlo .argnido &. 

accrnsad·o, per en)o, v+sto o excesso da pen.a, emen,do.u c)an_
clestinameóte- tlila ,' s~i;iteAça,, dµndo , assim nm peçigps(:) 
exemplo ele fat~ificaÇ.ão de auto~ . pqbl icQs". (Doç; p,. JtO.) 

· A.ssim tambein. não obstante a certidão n_o IJQ,C· n. ,l·t' 
que pmvà ter omiUidd a· C'u1Hlemnçção rfie rrrnlLà ·coâi -re-
laçã;o a ·outro .reo, no diso · r:Jo arL. 2p7 do CocL Pe~nal, . 
afürrila <lepois em uma pe,ça ofüci.a-1. que· na sentençawo-, 
ferid\l · e~tá exarada essa oonàernnaçã.o, o·que faz pre~Hmi.r 

º "' . ·noV'a fialsitlade. ·, · . · · 
· . 7: : • ' - Negou provimento a um recurso otlic.lahle-' 

despath·o de não proonncia, proferido_·pelo supplicaote, . 
como Jn-iz M'nnicipal ç](i lermo, em crime ele r~plG, , C0\I}· 
viulencia, por falia de provas, espe.cialrnente acwca ªª' 

·' . men@.rid·ade da (Jffo'ndid::i, ·e- mellemlo-se a -censurar' odes-
pa<tho, ptir má ·vonta.de· ao .Jlli'z que o profflriri, deu d·e spa-. 

.-i~fpotao1;ia a mais tri'ste pri.Jva, por ex·emplo :' ' 
,j uJgou perempta a acçao por ser o Juiz .amigo_ in ti íl)C>' 

.do Promotor' den1111cia1He, quando é ex_p~esso em Jei, qn·e
·. tal. f.tmcc-ionario rnrn<i· arh'0gado 'da .J11stiça, só é impedido· 
-Oe f.unccionar per<mle julga,dor seu p;ii. irmã0 1on cnnha!l:o;: 
Ord. U.v. f.' .Til. 48 § 29, Av. n .. 3,f5 ele 29 dLJ. outnbrlP 
qé 18i'í9, Dec. n. 6,1'539 d_e.9 de fevereiro de 18í~, Sem 
!'aliar · nfü absnrrlo de julgar - perempl:o ...:_ o ado .. ppr 
pre.strmi]-o t1ullo: e fiualnlent.e conclúin por onlro absiJrclc} 
m:l'ior ainda, qu:il o "de appellar ex-o!ficio de sna '.d.eci~.ão 

_ para a Ilelaçii.n do Districto, como se se tratass.e de ma-
leFia ·du art. 10 do Çod. Crim. l (Une. n. 112.) . 

~ AnnnJ.Jou nrn procésso cm crime commum p_or ter· 
sido o. corpo de. delictn (eiito ]J f lo J1,1,i7. fif.u,11ic1.prtl, sem em
bairgo de ser bSa cnin pê leu eia nqtoriamenle sahida nlé tln
ma1s ignt1i'<H1t l:l otlkial de justiça, e expressa nns arts . . n 
§ 2. · du lr.i de 3 ·<k: de2·ernbro de 48':H•, e 2U §'2. ·elo iteg •. 
ó. 4. ~W.; COQ1peten1;ia que a· Nov. Hef .lndic.- deixon sub
siste·n1e.-Lei cit. art. 3. ·~ H.egi1l. de 22 d~ no11emb1:0 dq 
1874 ·arl. 16. ' ( Dn1~. n. 13.) · _, 

• !). · - Ordeno11 a 'l'eitnra de nm inqnerilo policial :e 
._, indicou Jogo a~ lt.:'S lemn'nh as para elle, contra a expressa 
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disposlção do a_rt. 42 § 4766> do ReguL ª' Noy. ·Jlef; e· 
A v. n. t 20 de 30 de março de, H:l7',7. · ~Ooc. n. f-t)' · . 

· iü. - Q~u provirne1rto por. sentença. para _qlie a•Pro'
moto.r só d.ésse queiia on. denuncia~ acbmpanbado,1do 'ifi- ; 

"quer.ir.o .policial, ig.nora·n~o~ 'gúe. a prnmcitroria: para ... d,iU\ 
' ' deou.rtcia. basta q·ue ci . ~c1:ime:se- lorne. J!JU·Mico "<'>D n'o~oriiY; 

le.nha ou nlio M procedido ·a tal inquerilu. Reg. á No"·.: 
·•R,ef. arL,. 22 § 2; h ; de 3t t:le julho;de..t87:4:. (;Doe; n; Ui} 
" . Acerca. deRte. facto oc.cor.reram peripecias singulàrêS ~ 
ag.uelle funcçionario pedindo inslrucções ao 'Jaíz11sob1;e'a 
ié1 erq que se fun-ctou para limitar ao orgão da Ju:s·tfÇ<La i 
atlribuição que sem clausula lhe· dá o. àrt. J~7. §:~L' dó:' 

· Cod .. do Próc., teve por desp;1cho - <( Que se dirigisse ·a ' 
Rel:-.ção para onde já ha·Vi<\m; seguido os autos. ~ (~OQe~ 
n. rn.). · · , .. 

Pedindo certi<lão .. do traslado que em tal caso üevera 
ter fica(Jo no, cartorio, t,eve por ·rng1mdo .des;pacbo : ! · 

·« Qúe jà ha.v.ia sido allenrtido' na ou.tra:-peticão eiTI que 
i:eqlleria objecto identico 1 ·» E d:esta forma ~'enegou a·: 
~erlidão. (Oocs. ns. i6 ;\ e 4 613.) · 

· H. ·-José Gomes dos Anj0s ,Filtio, foi subme-ttido a
julgamento por crime ele ferimentos graves, e o Jufi aç
cusado ju.lgou a ac~ão perempta, por ·ler o Jury neg,ado por:: 
unanimidade ·qualquer das circ'umsta,ncias q,ue fünd(l'!IÍen
tavam a· accusaçãQ no. arl., 205'.. Entretanto appeHkndo 
d.essa decisão, conservou o· (!lae'i ente. na. prislio r:ia 1d;é'pMr-' 
dencia da apr,ellação, contra .a:"sal·nlar diSposrção- dó art. 
n ·;§ 4:- da Nov. Ref. Jud'ici aria.; sendo' necessarid. 'que o 
mesmo paciente obti\'esse · ho'beas-corpus ·do venerá~'ª º 
Tribunal tla Relação, para, obter sua liberdade viol'entMa. 
(Oocs. ns H e ti. A.) ' ; ' 

' . 12. - Jutgon i1~snbs i s tente um processo por crim13' 
d.e ferimentos leves, sob fundam ento de nã:a ter · a PfohlO
'toria comp'etentia para- den u.ncial' ·UITJ··Crime dH tal Ll~hi
. reza. seni emoargo.de -ter sido ô rêo preso em-ttagrante-e 
existir o· termo nos autos·; .e por fim coli t'luio 1\él'prehrm
tlendo a o Juiz processantr. por :rdm iltir 8 testenrnnb·às:; em. 
crime qDe é caso de dennncia 1 (Doe. n. 18.) 

.. 

.. 



1 -

10 

Com igual ou maior escandalo, em onli'o processo por 
<erime de bomicidi0, julgou que não podia, S(}r testemunha 
conl!1a o. réo'1 um fod·ividu0 a quer'n ·aqtÍelle' furtard uma 
r~z. referiado-se a Ord. do Liv. a.·§ iO,,omillintlo o Til. 
i}uan'do ,a rnaleria tem seu as~en to no arl. 89 do Cod. do , 
Proc., do qual ce1;t&mente Q Juiz não tem notici.a.. (oo·c. 
rr. !9.) . . . . 

E ,é um Jui.z ta'l, qn~ a cada hora inventa ·pretextos 
para desacatar o s'upplicante aã qualidade de .Juiz Muni ~ 
cipal, e bem assim ao L · snpplente deste mesmo Juiz , 
Capitão Manoel Monte~rn da Silva, como é ainda um~ prova 
irrecusavel o despàcho no docllmento n. 20, onde, tendo 
este ordenado qu.e se procedesse a inqu-irição d·e tes·lem1.i,.
nhas para um summario crime, «com as necessq,ri.as ci- ' 
tações ll concluid o Juiz accusado. «qne o Escrivão· fazendo 
a citaçã.o dó Promotor, dera uma lição a ~eu Juiz, que não 
ordenara tal citação )> • · · 

.13. - Insta urnu-se no fr1ro do .Aracaty 3 processos 
contra tres freteird~ que extraviaram ge nerqs do Governo, 
e sã1l José· Cardoso de Mello; Sabino Hamos de Oliveira e 
FranL:isco, Pinto de Oliveira"' · · 

. No. prncesso de José Cardoso, o Jniz accusado nãó 
achnn provador o · ~rime por serem as testemuriins do 
su mmario empregados do armazem rl e generos do Gov·e rno 
e porlanlo partes na qualidade de empregados : sendô 
demais necessario docnmento rio destinatario, não bastando 
(diz o despa;el10 ) a decln.ração do réo· 1 . 

· Indo-lhe conclusos üs autos relativos ao 2: réo, foi 
proferida a seguinLe inacredrtav9I decisão : . 

« Refüo-me ao que dis3e no p.rocess@ de .José Car
doso. O escrivão tire copia do despacho, qne ficará fa
zendo parte deFt-e. >i 

E finalinente .den id1:mtica decisão no 3. · processo contra , 
Fra nci8co Pin.to., (llocs. ns. 21 e 22.) 

lsto, seja dito de passagem, é o maximo da inepciíl e 
prevaricação a qtie porle descer .um magistr~do 1 _. . 

. H. - lnrlo-lhe lambem concluso e inventarw. do 
fi nado Tenenle-coronel Antonin de Lem(l s Braga, para e1 
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julgamento da . partilha, c'Omeçou .P0r nQlar o tumulto e
e desordem do processado, por se d~ferirjnramento a um 
ilissidente da igreja calholicé\; por ··se julgar demente a 
urna seriborarespeitavel, que, é sualJrima, contra.a prov:a 
existente em outros autos que ma11oou juntar por·linha1; 

por si dar lon.-ados especiaes para av,aliação de prnla e 
ouro, etc. etc. E de~iois éle Luso isto concluio declarando
se - suspeito - por ser primo de D. Maria. Cecília . de 
Lemos Braga, mulher -do inventàriado. (üoc. n. 23.) 

· Depois, na arrematação das dividas a1:Livas do espolio 
desconhece aqnelle impedimento legal e revocando sua 
jnrisdicção ferida de suspeiç.ão, julga nulla a arremata~.ão 
entre outros fundam en tos - por nã_o terem sido esi:as di
\'idas avaliadas por perito? bons - e nem pDcl'er o juiz de 
01'phãos pôr em praça Yalorns pertencentes a um intardic~o 
sem requisição de seu curador I 1 E concluind0 pelo me-

, lhor para sMisfaçãn àe seu desabafo, conclemnou , o L · 
~. upplenl~ Manoel Monteiro da Silva na metade. das custas. 
(Doe. n. 2.í ) 

rn. -· Não menos curiosa é a sentença proferida nos 
a.utos de arrecadação do espQ]io de D. Maria J:zabel de 
Car valho, nntle arguindo nulliàa.des d:.t arrematação de t1m 
predio hypotbecu in par;1 p<1game nLo do credor, depois de 
1:!1amar ao reft:Jrido 1. · Sllpplenle, Capitão Manoel Monteiro 
ria Silva. corno .Juiz d,W 01·1)hãos, leviano por ler admitLide> 
la! arrematação srJb falsn. ca·usa, conchie por julgal-a firme 
u valida por' sua sentença, pois qnf, diz a senleuça - cc o 
;i?T1>.rrrntante nãl) terri cnlp.a d.os erros do J,niz))i (Doe. n. 25) 

E a má v'ontade e despeito mal contido vai ao ponto 
:h censnrar o sup_plic;inté severamente, por questão de 
pr a.l ica fnrmnlaria acerca de autos de alimpação de par:ti
lha:;, quando. os proprios an_tos most ram qu,e Bão este, 
t;Omo juiz, mas um supplenle então em eforcicio, dera 
can!:a ás suppostas irregllla1 idades. (l>oc n. 26.) · · 

rn.- -- Paulino Monteiro, obtendo em 30 de novembro 
de rn78 certidão do as!'eol.amento rle sua prisão, instroío 
com elfa uma petiçJo de habea.1-corpus, reqneri<la em 4 
de _dewrnbro; mas o ;1uiz retendo esaa petição em seu ,., 
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·po(J'er al'é o dia ~3. data de seu de&pacho, quand@ a lei 
·.ord'ena que s~já despac-háda d ~ntro de 2 .horas ( Cod. do 
;Proc. arl. ~·~2); inrenl0u encobri1: se.u.trime al'terandô. de 

. 4 par.a 13· à . da~a da patjção - pois qti.e a falsid~de se 

. aur,ibue d 'quem tem: 'interes·se: nella. \DM. fil. 27 e 27 A .. ) 
,, · ,. 'n. - .Pondo 1sua atltor.idade ao serviço dp eslrangeiFo 

-Gastam BabisresL·inger, dado :ao vicio 'de letigi0s e pro
cessos, fez-lhe o sacrificio de. vil·. a seu chamado, do Pr.io
.:; ipe [m.perial, onde s ~ achava com licença, povoado a mais 
de 100 J.egu.as 'de dislà ncia, para .assurn ir n exereicio de 

'"Seu cargo e s,er. .Jniz e·l'fi sl)as qnesliYes pencJentes, cerno 
. j uram as testem uhhê\S da j ustiücação no Doe. n. 28. E 

com effeHo não foi inulil p chamado por quanto : · · 
1. - -Nó processo por erime de calnm1iias _contra elle 

Habisreslinger, prfr queixa de João Capote, ali·ás julgarlo 
· . improcedente íÍ! falla .de provas, pelo L · supplente Mancet 

. Mo nteiro da Silva·, O· Jhliz acc'm;ado por exces_go d.e d.edi
c açãc~, na sen.tença de ·app(~l'lação cbnsLiJuio- rn advogado 
do rêl!J 1absolvidQ, e annul)ando o (éito por não rn ter no 
despac!w para a inquiriÇâ t> - designado o lugar e hora da 
audi1~nda - cnmn se isto nãéí. fosse jà pllblico por edital, · 
eoncleQll'lllU· afinai 0 juiz p;r.ocessante na metade das, CUs

0

tas ! 
(Doe. n. 30.) . · 

Ain1!a em acção e11tre mesmos iuclivid.uos, aclmittio 
po,r pai te .de Habisrestinge'r qu e seu advogado fnn.::ci.0n~s
se na causa sem pnicuração, e cond~mnou a Capote em 
quanlia ·qué d,iz ter es té conFéssiJ.do em c.onciliação, q.nando 

··deste Lermo se \erifica, ciu·e elle allegou compensação por 
ser credM de tna:ior q !<Lnlia, elo que aquella que o autor 
·ex·igia. , .(Doe .. n. 31 A..) · . 

H.· - Forçnn ,o carcereiro a da1·-lhe uma certidão 
qu'e elle p11oprio ditem, contr-ao Dr. l'romolor da Comarca 
$'obre f~1ltas de v isit(l-S á cad~i~, como declarn . (1 proprio , 
çarcerefro, [Doe. n. 32.) Alem da indigni~ade do actó, 
attenta sua posiõão de superior, prnvou com isto ígnoran
·ciá supina da di ~ pogi ção tlo art. 150 do Rfl,g. o. i:!O, qua 
manda lavrar-se lermo da:s . rev is tas em livro especiJI, do 

. qual era facil obter certidões. 
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' 
"1'8. ~ nisidios0 ·e commodisla, acreditando não poder 

:a't:Lingil -o a penaHdade phys'ica, ·. v'isto zombâr <ila p·foali ,· 
dade moral, nem sequer ·installa .regulanmênte a.s sessões 
judiciarias, em de·trí mento d0s . réos e das partes • 

. · A l. a·.ses5âo de 1869 foi ,convoeada para 6 de }ulho e 
rperlanlo em mais de meio do anno, e isto mesmo por nã0 
ter de pPesiclil-a por entrar logo depois no goso de li
cença. . . 

-Assumindo o exercício da ,·ara de direi to o suppli~ 
·canta, para san:i r o mal, cün vocou a 2. ª sessã·o em Ül de 
agosto, a 3. • em 30 de setembro , e há vendo já con vocado 
a ti. • em 7 de novembro, para iO de dezembro, (Doe. n. 
:aa ) o Juiz accusadçi reass umindu nesse inlerim o e.xer
cicio, ad.diou-a por tem po indefinido, ou para. ·quando - · 
·lhe .com·iesse _.... como se expressa em sua commuoicação 
.pf1fo ial. · (Doe. n. 35.) _ · . · 

Pnr nltin'lo acaba ele marcar a i. ' sessão no corrente 
' anno para o dia Hi do corrente mez, com a singularidade · 
de irem fun ccionar nella os jurados sorlefldos pára aquell'a 
4. .• sessão dissolvi da. .(Doe. n. 36 .) 

'1 8. - Concluindõ es ta exposição já longa , apesar de 
red uzida quanto pede o estr eito es paço Je uma represen
tação, yem a propósito dizer que o Eg regio Tribunal ,ja 
Relação form a desse Juiz .o mais tri ste conca itu, inflingin
cl o-lhe justas e repetidas repre. hensões , na im poss ibil idad_e 
de. res ponsabilisal-o, p0r su ppol-o iu capaz de imputação, 
·como V. Exc. vio no ACclJrdão jà cila(IO. , Provam es ta 
Yerclade os Do~s. ns .. 37, 38 e 39.) 

Sendo, pois , incont.~stavel qne o Dr. Juiz de IJ irei to 
(h Aracaty, tem praticado na comarca successiva e simul
taneanún te tantos e tamanhos desat inos e prevaricações, 
descomedindo-se em linguagem contra as autoridades lo
caes, 'P.ffi peças offü:iaes. obstando o exercício legiti mo de 
Juízes e Em pregados, _falsi ficando. documentos publicos, 
pre teri ndo a grande instituição d.o habeas-corpus: dene-

. . 
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gáodo cerlidâo· ás parles, annullando ·o Jnry, desrespeí.~
taodo deeisões' dcfprimeiro Tribunal Judiciario em materi·a-.. 
'cooteociosa, e da primeira Autorit.laqe·Adminislrativa e!Il< 
ma teria de. sua cornpetencia., · firmando sentenças em que· 
i:qnsa'gra a relroactividade da lei, conlisGando a libertlacfo, 
nldi~idual, anarehisando tudo e abalando toda a ·Orderü.
Judiciaria; é bem de ver que apesar do profundo senti_: 
rnento de ordem t.los habitantes -da mesma comarca, não 
sorprebenderá o apparr.~imento de uma conflagração nella: 
se V. 'Exc. 11ão der prompto ramedio a que c,esse tão excep· 
cioQal estado de cousas. us11nclo da salula,r faculdade que · 
Jbe confere o arl. 5. · § 3. · ílo Dec. n. 687 'd e 2B de julho 
de rn:íO, ou outro qn.e em sua 11lnstração e reconhecidos· 
sentimentos de justiça, lhe ?uggerir. 

E. R. Ilf. 

FoR~ALEZA 12 nÉ MARÇO DE 18'10. 
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N. - 1. 

O ·ALJiER.ES ANTONIO- BAPTJSTA GUEDES, . SECRETARIO DA CAMA,RA: 
MU~ICIPAL DA• CÍDADE DO ARACATY, ECT., ETC. 

' ' . Certifico ser do 1thebr segui o te a representação ·a :-que 
O· peticionarío ~e refor·e : 

(( Paço da Gamara Mt.micip;fr do Aracaty, em sessã-0 
· e1Lraordinari<i de ~5 de setembro de !877. - · Illm: E:Xin : 

Sr. - A Camara Mmiicipal d·esta <:;idacle, em cu.mprimento. • • 
do dever, que lhe im.põe o arL 58 da lei do L· de 'ontnbro 
de 1828, vê-se ante a nacessidade. de dar -parte a V. Ex.e. 
das infraccõe~ da Constituição· e das prevúicacões com-
mell idas p.elo Juiz rle Direito desta Comarca; Dr.' Antonio 
.Firmo Figuei ra de ~aboia, no e1.ercicio das- fúacções do 
respectivo empre_go. · .. 

E' assim, .Exm,. Sr., qne no dia -18 do mez dê jutiho 
proxi mo passado, fbi produzida emjuizo uma justificação, 
em que ficou el' identerncnle pr-ovado ter o mesmo 'Dr. Jtiii 
tle Direito, em dias .do mez ele dezembro do anno passado, 
em plena sess~o da Junl :1 Rev isora ·do alistamento· niilitár, 
sob a sna pres iclencia, decla rado que ainda em .seu poder 
consena~a os autos de' u.m processo crime, que lh'e.fôra 
tondnso, q11 ;1 ndo exercia igual cargo na comai·cà de Aca
rnc1 .• desla Pro vi ncia, e que assim' pr:;itica·ra somenle para 
benefk.iar ~ um incliv'iduo accusado de haver castigado, 
G011i, excrasso, a uma escrava. · 

o art. ii9, § 3. · da nossa Constiluição Politica dispõe 
qMe nenl i'uma lei terá effeito retr;oactivo; e·sendo.creadó 
p~ J ,; Assembléa tegislativa desta Província, no anno de 
186'~. nrna Resolnção, estabelecendo o fôro Mo arirlual, 
que devia pagar, por cada braça quadrada, todo &quelle a. 
quem e.s ta Camara concedesse ter reno de sen · patrimon io 
para cefcarln5,succedeu que, apparecend o noanno de f868 
uma outra Hesoln ção , modificando o preço do fôro dos 
cerc~clos fore iros 3.0 mesmo palrimonio, reformou, boi 
r 011.~o, o mesmo Jniz de Direito, um:i sentença obtida em 
i'HOt' da Ci\mara , no juizo de p1imeira instancia; decre-- • 
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taodo que era absurdo dizer-se, que a lei não tem elfeiLo 
retroactivo, e que portant~ os ·fo1:eiros-somenlcl pagasse·m 
o fôro de conformid.ade c-om a -Resolnçã11 de i868, e· não 
com a de 1864., quardo.foi, csegnnd0 est'a, que .conLractaram 
assignaado ·ésci·ipturas pnblfoàs e obrigando-se a paga-i- a 
pensão, que nellas se acha _marcada. _ 

Em sessão de 6 de ju.lllo nltin10, a· Rela:çã0 rito Dis
tri·cto d<iu provime@.to ao recurso de habeps-co?·pus, ex
officio expegido em favor de nma escrava de nome Umbe
belioa, mandando-.a de novo pflr Aa cadeja, e portanto 
recon-hécen.do.a lega 1 iclàde ela pri são da mesma . En lretanto 
!ogo que teye conhecin~et~lo o Dr. foií: de Dir·eito de ter 
sido o rnn deS'pacho reformado, não obstante despachou o 
processo de res ponsabíli dai,le , qqe abr'ira contra o lJe legado 
de Policia de.ste. termo, -nwndando intimar a este e as ·' 
.testemunhas para comparecerem na a-udi enci<l de 28 do 
referido ,me11, afim de pro~egu ir:se no referido processo; 
.ponco importando ~lhe qua o lribnna! -sup?,rior hollves·se 
recrin he.cidu a legal!dacle da prisão ordenar!~ pelo Delegado; 
notando-se mais qoe o Accurdão do Egregio 'Fribnna l não 
foi ·até hoj e cumprido, visto que o Juizo de Direito não 
pro-cura fazer efftictiv::i a prisão da all ud!c!a escrava. 
. A t7 do mesmo mez de julh<>, susp~ndell por 40 dias 
pf!r faltas imaginarias o. Escrivão pri-.·ativo do Jury, .Luiz 
Antonio Rodrigues; A e.orno e3te, cumprida · a pena de 
suspe.o~ão, se apreseoLasse para reassumir o exercicio do 
sen cargo, em 27 ele agosto ullimo, foi ainrla de novo·sus·
penso pur mais 30 dias, pelo mesmo Dr .. fuíz :de Direitü, 
que par.a exercer vioganç]J.s· pessoaes se pre1•a!ece do cJ.rgo 
c1ue occn.pa, não duvidando praticar qm,Jq1úir acto, por 
mais illega! e violento que possa ser. 

Exorb itando de suas attribuicões, ainda úo mesmo 
mez de julho inflingio lambem a mesma pena de suspeüsão 
por 30 dias, ao Curador Geral dos orphãos, flr Antonlo 
Gomes Tavares, que é Promotor Publico ela com?. rc:a, por 
ter .pregu ica de estudar. diz a portaria. 

A 19 do di'lo mez de julho, aonullou um arrolamento . 
proeedido pelo segundo substitui.o tl'o Ju iz lVhrnicip.a!, ora 

/ 



primeiro, Capil~o Manoel. Mont(!Jiro da Silva, a qnern igual-
, . menle condemnou nas custas, pelo facto de pretender com 

a maior _pertinacia, que este subslitutq perdesse o luga_r .. 
por ter já serl'ido como camarísla, não ohstante ja haver 
V. E.xc .• em officio d.i 2t de feTereiro e 2ã de agosló do 
corrente arino, decidido o contrario, ·visto como a itfcom:.. 
patibilidade só é relativa ao exercicio simultaneo, decisõe~ 
aliás justas, porém que o Dr. Juiz de Direito insiste em nã~ 
qnere·r mantcl-as.. . 

Pela mesma raz~o. no dia to do corrente, annullou
os autos de um exame e vistoria procedido a requerimeu'to 
dos commerciantes Gomes de ~faltos & e.•, no Palacho -
Bom Jesus-:--- condemn:rndo a esta municipalidade nas · 
custas : ·sentenca qne depuis emendou para condemnar nas 
custas o dito substituto Monteiro da SilYa, istojà depois de 
haver o Escri ~ão dado certidão da mesma senten-ça. , 

Ainda por portaria de 13 do corrente, prohibio que os. 
Escrivães, sob pena rle suspensão, obedecessem ou servis
sem com o mesmo substituto Monteiro da Silva, que então 
se achava no exercício µl eno. durante o impedimento do
effeclivo , de sorte que o fôro !ornou-se completamente· 
anarcbisado. 

Até o presente·não' tem o Dr •. Jniz de Direito convo
cado a terceira sessão do J nry deste lermo, por não querer . 
fazer o respec tivo sorteio com o Presidente desta Munici 
pal idad e. a quem caprichosamente não qner reconhecer 
como tal. prelfJ rindo por eslr. 'modo o jnlgafnento de réos, · 
que ha tempos se acham reelnsos nas cad.1:11as publicas. · 
Para (1 Dr. Juiz de Direito na·da. exprimem os arts. t57 do· 
Cod . Crim. e 8~i S 1. · do Dec. n. -i ,8':>.4 de 22 de ~oYembro 
de 187·1 ; po rquanto, a contar de 20 de maio do corrente 
anno, tern elle, setn previa li cença do legitimo superior, se 
ausentado des ta i.;omarca. relirando.:.se para a Capital desta 
Prodneia, is to por qu atro vezes, sendo a ultima no dia u: 
de agos to prox irno fi ndo, succed endo em uma dellas, qu e 
le,·e ln~a r a 2t de j11n bo ultimo, tempo em· qn ç fanccio
n:H u o .iury, largar o exercicio, que passou ao Dr. Juiz 
~ l unk i pa i r.in termo, tl0 sorte qae das demais r0ze3 fico1:-
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- . 
a. Comarca sem Jui.z ,de Direito, por alguns çli.as, , em con- . 
s'eque'ncia de não p<J.SSar elje O r:especti VO exe.rciciO ao le-
gitimo sQbstituto. . · , 

Os reqgerimr;int,ôs , ern ,que as partes pedem c~rtidões. 
são .s,ubtra\dos pelo Dr. Juiz de Direito, que,riã:o só nega-~e 
a despachai-o$; como os retém. em seu poder, afim de que 
as µiesnú1.s partes. Gqu·em inhibirlas de usar dos seus direi- : 
tos. comó tem .aconteci.do com 0 nr 'Promotor Public<J, o 
O'P,l.agado de . Polkia e outros; e o que é mai s, recusá-se a , 
entr;egar .ao legitimo don 0 otljectoM.lbeios, sugeiLande-s.e 
antes a~er citado para ojuizo coociliat0r'io, e commett.endo 
a iinprudencia de dilacerar das rnãos do Escrivão, petiç.ões 
que contem despachos do ~uiz de Paz, , daq.rlo assim ás 
partes o máp eiemplo d ~ desobediencia ás lei3 e ás auto
ridades constituídas, e na occasião de passar piela rua op
posta o Dr. Promotor, ao confrontar com a casa de resi
dencia do Dr. Juiz de Direito, es(e l!~e arremessa livro s, 
levan tando al.léas vozes, ~cgmo foi publicamente.pre'senciado 
no dia. 7 de julho ullimo. . 

.Os 'offüios, qu_e as autoridades dirigem ao Dr. Juiz de 
Direi lo, são por este dilacerados,, mesmo ~ ,m presença de 
quem lh'os entrega, atir.a'OC!Q ao mesmo Lempo com os pe
daços .'íla rua. 

Outros muitos factos deixa esta.Cam;ira de rneílcionar, 
afim çle não occupar tão longamente a_atteoção de V. Exc , 

Ha finalmente um facto, aliás indecoroso, 4ne esta · 
Camara desejara não ccimmnnical-o a V. Exc. 
· P.erante o Juiz ~unicipal desta cidade, está sendo pro-

duzida uma justificação para pr:rnH: - que o mesmo Dr . 
. h}iz de Direito, encarregado por essa Presidencia, do des
embarqné e transporte dos generos destinados para os 
soccorros pnblicos, dera differente destino a um a parte 
desses mesmos generos .. que se achavam · recolhidos om 
llíl;l armazem, sob sua guarda, já fozencio passar algnns 
do di.to armazem para casa de sua resid encia, e já promo
vendo o 'effectuanqo a 'f8nda de ou tros. Isto posto, con
gratula-se esla Camara com V. Exc. pelo acerto com que 
acaba de ,prqceder, dis.peosanllo o mesmo Dr. Jniz de Di-
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rei to de uma com missão tão importante como a , que lhe 
fôra confiada. 

Não se podendo, sem offensa da sociedade e das leis, 
dissimular faqtos dé tanto gravi·dade, leTa-os esta C(!.mara 
ao conhecimento de V. Exc. para providenciar como enten
der de justiça. - lllm. Kxm. Sr. Desembargador Caetano 
Estellita Cavalcanti Pessoa, M .. D. Presidente desta Pro
víncia. - .Guilher ./ne Pereira Azevedo, presidente. -. Jose 
Per·éira da Graça. - lgnaoio Bapt.ista Guedes, - Antonio 
Lucio Fiuza T,irna. - !r!anoel Íl.odrigue-s Pereira e Silva. • 

E nada mais se continha em dita repregentação, aqui 
por mim fi elmen le copiad~ a vista do competente livro, em 
que se acha..registrada, e ao qnal me reporto. D reFerido 
é rerdade : o que certifico em fé do m~u cargo. Está coµ
forme. Aracalv, 15 de março de 1879. .O secretario, 
Antonio Baptíst~ Guecles. ' 

(Es.la va devlclamen le seHacla.) 
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N. --.. 2.' 

Certifico que revendo os autos de que trata a portaria 
supra, nelles cncontrni a sentença do lheor seguinte: 

Yisios os autos. A!lega o Anlor que o Réo lhe é de
vedor da quantia de .Mi:J)l927 réis , de ' fôro correspondente 
ao anno de '1873, de ·~5.926 bfaças quadradas ele terreno 
pertencente a C~mara closta Cidade, cnjo· rendimento arre
matou em hasta publica. · 1Contesta o réo não a obrigação 
ele pagar, porém a lotai idade da quantia .exigida, em rista 
da lei provi1ieial <le 2 tlc dezembro de 1868, que alterou o · 
prnço dos aforamentos para menos . O q·11e visto, ·e bem 
examinado pl'ovas e razões cle uma e àutra parlé., moslra-se 
que ai.é a dat:i ela lei provi(lcial de 7 ele deztmbro d!? 186!1. 
nenhum a pensão pagavam o.s possuidores do terreno par«t 
cercado, vindo cl 1L;i lei marcai-a , taxando um real pot; 

- braç.a qnadraela . Em 2 ele dezembro de ·1868. uma 1 ~ 1 
dest'a data a!Lerou aqnell'a do seguinte modo: Fka revo
gat1o o arL. 25 ri a Lei de 7 de dezembrn de '18134, na pal'le 
que manda· p~g:n um real po1· braça quadrada os cercados 
rorni ros, no pa!.rimonio desta Mnn icipalid ;lde, e substillii1fo 
pela cl is posiç~o sr.g uinte: - Cada cercado pagarà nrn rea( 
por braç;; quad rada ,alé cinco mil braças, e pele. excedente 
de cinco mil braças, pagará oa razão de nm ·real por c·acJa 
quatrn braças quadradas. · · 

Isto pono: Considerando qne nenhuma lei é esLabe
! e t~ida senão por ntiliclade public·\-Conslilnição do Imperio 
art. '179 § 2. · - e esta ~ltilidad_e comprehende a todas. as 
pes~oas, visto so'r esta feita em beniflcio de lpdos ; 

1 Consielernndo qne as leis são revogadas ou alterada:;; 
to rl as as vezes qne a sua exeGnção proJuz o mal. que a !ei 
qniz evitar, e q11e ~' lei revogada não póde .jam;iis prndnzir 
eífoito. nem prestar impedimento algum. - Or1fonação J.iv. 
2. · Tit. 49 § H, AI vará de 17 de janeiro de 1í59 ; 

Cnn>idt!rando que a !ei provi nc.i al de 9. ele dezembro 
de 186'8 r~vo;~nu claramente a lei de 7 rle dezembro de 
i8M, e consegninlernente não póde esta regular a pensão 
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ou canon, que devNn pagpr os foreiros, e sàmente a obri
gacão ou o contracto ern-phi"tenlic.o; fi cando os mesmo's 
adslrictos as )ei,s res,p~cliv-as, dos qu aes só o rhiÚ·uo-dis-
senso as· desbneta!; . , 

Cansiderando que pelo facto de ficarem os foreiros 
s.nbjeUos'. a pensõe_s -da lei de' .JS.p8, não_ quer isto, rl izer que 
·as leis tem o eifoi~9 relróactivo, porque não dest rO-e. a obri
gação anterioon1ente contrahida ; senrlo, mesmo :ibsurd@ 

, qtÍe admjtlf\:..~e · a existencia de uma certa ubrigaçãCil, ou ele 
cü~o modo, crer,.da por uma lei revogada; . ' :.. 

, C0nsider:ando. que outra interpretação traria ·a do11 .. 
trina âe tjn e 'lima lei 'nãa pode destri1ir obrigações .conlrfl:, 
hidas p9r força de onlra lei anterior, o qn.e seria conf.undir 

.as cousas , senrlo c_ert@ q11e a obrigaÇã.o de pagar um fôro 
podja .ser ;;npp1 i1nid a .em qualquer tempo, sem que . istü 
desse effeito ret1·,oac~ivo as )eis.; . 

Cérnsider:rnrlo qu'e qnarirfo a lei nã0 rlistingne. nós rifo 
devemos di~tingiiir - Assento d.e 9 de abril de ~7i-2; .. 

. ConsideranJo que o 1;éo , ora ap[>ellanl;3', não se · r\~ga 
ao pagarnenln ilo fóro, devido em vis.ta da lei de 2 de de-

. zernbro ele 1Sü8; qne é a qúe rege a pen~iio: por Ln-do ~sto 
e mais do~ autrjs ; -jnlgo o antor appellado earecedor da ' 
acção e o condemno nas cusLas. Publicada (~m mão do 
Escriv·ã.o .. }.rnc:üy, 7 ele jtJnho de 1877_. - Ànlorvio Virmo 

' F-igu.eira rle Sabo·ia. · 

E nad :r mai>- se conlinhrt em dita ~ e nle nça; que :i.qn i 
fica bem e !1elmen10 copiada. ü ao orignin al me reporto e 
dot:! fé. · ÁracJly, 25 rle fe1·ereiro de '1880. - O EscriYãi} 
interino, 8enec/i.::to Angnstn dos San'tos . 

. . 
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N-• ......: 3 .. 

l llms. Snrs. 

. Sendo-me necessario sa9er os ll,Orpes de ~or~qs çs ve--
read·rJ1:es', ·a,~m de' pod,er convoqar aq~,,e1'léJi1~ éwo'1 :~r,~$,I:~ 
den~e da c~mara ~~rn de tomar pari~ nú. ~~new ,d.o ,~ºll.• 
rogo· a ''V. s~. se dignem remetter-me ~~a ;!r~: la ~t]tqe.nl1Aa1 
eontendo os nomes de lod 05, a colocaçao em que• se aélrnm 
pela sua votação, com a declaração dos que não prestaram•. 
jnramenlo; com a maior ·br1nidadP.. 

Deus Gnard!3' a VV.. SS • 
. ' 

Ariicaty, 11 de F-elembro de 18i7. ' 

Illms. Srs. Presidente e Membros da 
Camara Muniópal do Áracaty. 

. ' 

O Juiz de f>ireilo, 

-~ ntoni.o Firmo lhg1.ie/trci de Sahoúx·, 

1 • 

. . 
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N'.: ~3 ~. 
Illm. Snl' . 

• "4 i t '1 ~'i . ~ 'o • J : • J.N ~ 1 • L j 

''feo,drr o ,Dr~ J111z MLrn.1c1,p;i! entrado no gozo de ·uma 
lice'üça,·~ne'?(a:~lal,a,1· scienlificq ,~ V. S. 'que deve assu rtlir o 
e.xerci~ib do carg!l '- vi&to qlle o L,. Súpplente o não pbde 
,pó'r .~eí ~ o uerdi<lo. '' ·' · 1 

• , , · · ' -- · ' 
,. tJ .' 1 , ~ '•' ,t • ) J~ ' j J fy.'1 

"'.. .~·"· ~•r. l' [· i·, u.I ·. 
l ,. Deus G.uar~le a V. S. 

,. 

~ra~a!y, 13 .d.e setembro de "877. 

lllrn. Sr. D. 2. Suhsli.tnlo 
do Ji1iz _Municip.;i:f. .. ' 

._ 1 ·1• l ' 

,O ·J u.iz. de Di 1;efü'>,1 

~ .-' A.ntonio Birmo Figaeira de Saboia,. 

. ~ . 

' \ 
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lllm. Snr. 
1 l ' 1 

Em oflkio de hrrnten1 fiz. ~eniir a V. S. que ·fl}io"po<Jia 
exercer ·o cargo de .Juiz ,\l11nic1p:ll s11pplenle, por ser estt1 
inçompatirnl oom o de Ver')ador, ·mas V. S. assim rfão
entendeu, porque cnntinoou eomo tl'~ntes, c·nmo me in
formou o Escrivão Lobo. 

Como primeira autoridade da Ci}marca me 'cumpre 
\·eJar peb fiel execnÇâ t) ,dlw li>is·._ e assim não da-vo COll
:;enlir em semelhante acto. ' O A viso ele 28 de -selem bro · 
de 18ili- é clarissimo sobre a rnal.Pri:i ; '6 tenclo' V. S. exe1·
citlo anteriormenle o cargo de S11P1·Jlenlé é certo qu~e o-re
nunciou relo facto de ex é r~e r '. r.1 de Vereador, arl. G ~ 1:·· 
membro 2: tla norn ll!'forma· ,Judicl<fria. ' · ~ · ., "'\ . 

Nesta data vou le,·ar o fado n0 conh'ecime1nlo1 do G't)
' ' i!l'IIO e olTicio ao Promoldr para denuriciar pelo crime qn e
es lá ·commellentfo. 

,\racaly l8 Je jnllio de -!8i7. 

lllm Sr. Capitão Manoel 
Monteiro da Silva. 

U ,luiz de Direito, 

A. ntoi'bio Firmo Figueka do Sabriic• 

... 

. . 

.. 
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N., • .:.;___ ~4:-. •. 

~lR·O ~DEJ~78, . t 1; ,> 

't1P ~vu,, iu· L 1 ~\r'k' :~~~·i ,~J: · '~ t ( .. <'.1., · ,· 1 

1:'! •;~;:·'f " ·,n•1 .·1· .: .,/ , . . -illrn.•$m:._ . ... li· 
·4 ,'• \,f!~fJ .. l J '1

, t:I- :r- ~ .J .) J .. 'I '" ,i.f'"-)1 s 

. ' . ' f ~ t' ' ::1 l ·d-~ 1 

íf,1rndo;.e~1 ver,ifioado qne 0 It<icharnl · A!1ltml,oi1 G©mes 
3.~~!"'i"feS, 0XCGOO·U O. pr,asp~ .i"J~s licenÇ.ii~ CJJ1e Ih.e fqra,ri.l COQ-, 

. -ce~itJ;;1s · 1~e lo$ J<fxm~ .. Pr•esülentes \b l"fO•\: incii~ e Relaç.ão, e 
'-l.Ol)~.egu.ioLem€pLe1 reql}ripiad@, 9. cargo que~ (lnlão exércia de 
Pt'om.,oloqd.es,taporn.arcj~ : u·saodo ct·as atlribuiçõe3 i;ine me 
d·âto:ial)t. 4Q § 9,. · .dli> d::od" do Pvoc. expli.e;\do pelo A vi::;o 
de 29 de abril de i.S36., sçi1eQtif1co a V. S. que Q' referido 
Sa<;ha,rel , t)'~O pode ; 0·XCVCCI' O cargo de novo" sem que 'O 

1 · J>tçsi<Jente, da PrJyinci.~ o determine., · . 
· O facto da renuncia virtualmente operat!a pqr excesso 

de l(cença, que não foi justificado perante o Presidenle, 
-nem peraHLei' mi~, . se ach,a p,rovado pela pari.e officía\ ele 
·2 de setembro"corren'te, a mim dirigida pelo Secretario do 
Gro-verno. · , .. 

Se O' Dr. Tavares-exercer ,j cargo, será V. S respon
savel por este facto, que trará grande confusão á boa ad-
.rn inistré<ção ela Justiça, além de gr'allcle prej 'tüzo :\S partes. 
vi sto como não posso d~ixar de julgar nulJo todns .. os"actos 
por elle praticados de 26 de agosto, ultimo em diante, 

Nem :p.ens@ V. S, i;i.ue haja exorbitaneia em men pre
c.eller. porquanto o Aviso ele 2 de abr il do corrente anr.o, 
mui· ol-~ra.ment:e consagra o meu aêto. 

Nesta data remetlo 'copia deste olfüio_ ao Presidente 
(j_a Província, para os fins convenienJes, e conl"io que V. S. 
não deix~rá de concordar com o meu procedimento, que 
aliás é todo legal. 

Scienlifico-lhe mais que em porl:tria lie hoje. ordenei 
_;tos Escrivães que não entregassem aut.os ou pape is j.nd i
-cia es se não ao cidadãu Gustarn Ernesto t.los Santos Brigi-

ú ' 
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.do, Promotor inlerino'<la .comarcá; 'e estou certo que elles 
'f!ão deixarãú de cumprir a minha ord~m. 

Sirva-se V. S. de accu§ar o rebebime'ntô' <.l'es\e, t1brtt 
't.oda brevidade, qt1e assim ' se faz rnisler ~ . . .. 

Deus Guarde <i V. S~ 

.tltru. Sr. Dr. Francdsco Fei·nanàes Vieira, 
Juiz M1rnii.:ipal do termo do Aracaly. 

~ : : 

O .Juiz de" Direito,· 
1 

.'inlon io fi'in no F·igue.fra de ,Sâboia .. , 

•, 

. . 

• 
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N. ~ 4 1\. • 

.!1.1uo oE DmEITQ hA CoMAll~Á D<;! Aaú:,\;fY,. f7 DE si~TE~~ 
BRO DE f878. 

JUm. Snr. 

Pela eommunicaçao official de 2. do corrente, a n11m 
dirigida pelo Secretario do _Governo, · verifica-se que· V. S. 
excedeu o praso das li·cenças com que estava, e consGguin
lemente renunciou o seu .. cargo de Prornolor. Em vista 
distn e seg1Jndo a doutrina do Aviso _Ç]e 2 de abril 1.IÓ .cor
rente anno, não posso consentir qne de novo assuma o 
cxercicio do cargo sem expressa aurorisação do Presidonle 
da rrovincia, ou nova nomeação. ' 

Espero qn·e com prudenda annuirà V. S. ·á minh ~t re
solução, agnardando o. acto do Governo l'rov_incial. Devo 
dizer-lbe quê qnalqner reluctancia de sua parte trará con
fnsii0 ao regular andamento dos negocios judiciarias da 
Comarca, alem do prejuizo ás parles, porque não posso , 
deixar de julgar nullos todos os actos por V. S. praticados, 
Yl contar de 213 de agosto em diante. 

[).aus Guarde a V. S. 

lllm. Sr. Dr . . 4.n loD io Gomes Tavares. 

O Jai;: de Oíreitri. 
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. 1~( - 4 ·B. 
> I 

1'ElEGRAn~ltfA do Presidente da P1·ovinoia, 
' ~ '' 1 ~ 1'' j ? ~ t t. .ªº Pro·motor P'1ibl'ico ' ~o A r.acgty. 

,. . ' \ . ,, ~~ 

. ,, Inteirado dos motivos . p.elos· qua.és éxceden o lempa
(]~ lic.eoça declaro-lhe qne· legalme:nte reassumia o exe_1tei~ 
cio em 25 de agosLo , conforme p<irLicipou em @ffido da 
mesma d ala, e conúrrnrnqueí .a Thesouraria ·de b'azenda 
e,1!1 dai.a d e ao. 

, . 

. . 

• 



. :Ten:do ~u·, de Je. Y.4QL~.r. conflicL/1 .~e jur./sdi_cç~ãç,,. p_:i·fo.. 
/~e.to de co~_star-me ler V. S. determmact,o. qu-e os Escr.1 va.~ 
não cumprissem a ordem qué lhes dera para não entrnga!l' 
~ulos ou pap~i~ judiciaes a0 "Bachar.eL Antoní.o Gómes Ta-· 

. vá,li.e~. q~e não podia . exé.r0s~ o cargo de· Promotor da .tLo-
'·marcà, ' em: .razão de ter excedido .as .li.cen'cas .q ne lhe· 
{ôram concedid'as; queira V .. S. rnnieHer-me· ,por .. copia .a. 
portaria faTrad:. acerca de semelhante asstún.pto, e tudo 
.quanto se. _tjver praticado . a esse respeito: fazendo unia 
exposic~o dóS ,l}lQ.livos, para ser IM;ado a.o conhecimento 
d.o poder compet.enle. · , 

Recommendà toda urgencia. 

·Deus Gqarde a V. Si •. 

úacaty, 24 de setembro de 4878. 

1lhu. Sr. Dr. Juii Municipal desta Comarca. 
/ • + '1' 1 

O Juiz de Direito, 
. . 

- J •• : ';. ; •• ', ' • • • , • -. • - , , .• ~ • • ·-1 ';' ' . ·~ 

·.,,,,_'. , . ,4,ntot~I? l;'irnto fi{[ii;~a· d~. Sâp6;f·Lt, .1 r: 1 ' .. ' ' ~ . ' 

. . . '. ' ·~ . 

. ,.,.T ! ;. ···- •• 1 ... 
-, :-'-.• 1 

t' ~ •. ·- ..... ,. f .... \ 

..·: .:. ; 

! ·.·• .• !_i.,).'. . ': • : •.' 

". .;-'.' .. ~, ... . ' : 
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!Um. Snr. Dr. Juiz ·de Dire1to. 

. ' 

· Diz ' Anlbnià' UinbéHMà'··· d'OlHrefra . 'HH1â;, rlati:H'iH ' ffê' 
Fràn'éis\:a Uqíbeüri·at:la Oóh'ce1Çãb .• t'O:m pbü eõ 'fü~ls«lgqUinz~ 
anhos:·de id ~º ª". 'cj111i aéhan tio• sP. ~eoiHr~~~-ª ü~1 P.~h1 ·cà~N.Mlt't~:: 
com seu primo Leopoldo Morei, ·não p<Jd'e· effectuáí"õlisê~i1 

casamento sem que preceda a licença de V. S., a qual vem 
- p13dil-~ re~pei lo~aqi~.~t,e~ .a11,~·g~ndo .. ~er, panp~rdn;i~. , ~por 

is.s~ merecedo~á· ~a ~isp_eCJ~.~ qp,s,d\r.ei\os,.e '~~!los: •. .-: 

.fede': a Y •. s •. dêferifu.~ntq .... 

E . . R. M • . 
l~ 1 j 

Araoaty, i de agosJa de 1877. 

João Frari,cipco de Carvql~o. 

Diga o Curador Geràl.-Aracaty' ~ de agosto de 1.871. 
-J?igueira·de Saboia. , ' 

, .. 

úuv.ido o Curador. da menor, direi a respeito. - Ara
ilaty, · 4 de ago~lO : Ml87'7. ';.... O-Curador Geral, Gomes
Tavares. 

O Curador Geral' responda sobre o que souber, pois 
não póde' dizer que o fará nesta ou naquel'la occasião. -
Dia e ~ra supra. - F. deSaóoia. 

Não sabendo da vantagem on desvanta'gam do casa
mento da menor, Anlonia Umbelina de Oliveira, não posso 
emillir o meu parecer, sem preceder audi~nc,ia do tutor da 

. . 

.. 
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predita menor. Tenho respond id.õ. -e; Aracaty 4 de agosto 
de f877. - O Curador Geral, G. T.avares. 

' " : ..... .. . 
Achando-se suspenso o' Cnrador Gomes Tavares, 1~0-

rµeio ;para Curadi:ir ·ad· hqr; . o, cidad.~o .rulio Cés.ar ela Fon
sec.a ~ilho, que a·ii:pois do. j.ararnen to darà o se.ti parecer 
.acerca· 40 que pede~. Supplicanle. AracaJy, 8 d·e ·agosto . 
de 1877 ·" ""'." F. de Saboia. . . 

.• ' ". 
· Certifico que itíti'lrn~i aó Sr. J u 1 ío" Cesàr da Fonseca · 

Filbo o 'conteúdo do \léspacho s·ap1;a e respondeu qüe nii.O ' 
po,día a~eitar, ç~ou fé. , ~racaty. 9 de agosto. O escrivão 
de orphaos, Joaa Antonio.Gomes dos Sc1:ntos. 

·! ·I °. 

. '·· 

._ . ·~·· . .... =· ::: ·, . . , .. ,; · _;· 

. . ... . ·, . ,. 

·' ·· 

•j ; 

' ' , 



· N. """-- 5 A;· 

'ANTONIO CARNEIRO DE SqmiA AZEVEDO, ESCRIV,\.O vE A.PPELLA- . 
LAÇ.ÔES DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DA FORTALEZA POR S. ' 
M. ·o IMPERA.DOR, A QUEM DEus ·GU·AR·DE, ·ETC. 
Certifico ' em cumprimento do llespacho.supra, qtie o 

douumento de fls. 8 a 9, pedido por certidão, é do theor · 
seguinte ! · · · · . · 

Publicá: forma com o theor ~ae uma Portaria. ·t:omo 
abaixo · se declc.ra~ Saibélm q uàn los este pn blico instru
mento de publica forma vir.em, que no arrno do nascimento 
de Nosrn Senhor Jesus Chrísto, · dff mil oitocénlos setenta 
e sele, aos sele dias do méz de Agosto do dito anho, nesta 
cidade do A racaly, ·em meu cartorio compareceu o Escrivão 
de Orpbãos, João AnWiíio Gornes .. dos Santos, pedindo-me 
·que reduzisse· em ins!rnmento doJ pnblica forma a portaria 
qLie se segue; Juizo de Dlr~ito do Aracáty, em 6'de, agosto 

· de 1877. Considerando que o Curador. Geral, Bacha(el 
Antonio Gomes ·Tavares, é disidioso no cumprimento·de 
·seus deveres, pois qn ª tendo-me Antonia l.lmbelina de 
Oliveira requerido licença para casar•SP, .por ser me
·nor de dezele annos; não quer ella, por preguiça dar 
o seu parecer, sí>b ·o futil pretextá ~e :que o daria. dt\pois 

,do Curador ; considerandu que semelhante resposta io'dica 
a sua pouca applicação ao estudo do direi lo, porq-ue. Cura
dor se cfão aos maio1'es de ;,-inte e nm annos, qne pelo seu 
es_tado sã 11 ~qnipàra:dos aos menores, · o 'que não acontece 
c_orn ·a 'Snpplicante ·que está no gozµ 'de suas faculdades 
physicas e moraes, tanto que preteüde casar;· f,onsiderando . 
que a s11a>1'espbsta é. fóra: da lei; tanto que, oi·den'.and.o-lhe 
\3U qúe desse o ·sen parecer, vMo hão tér cabiílJe.nto a 
evasiva, elle resp.onde que só fará . depois ' da respostíJ: do 
tutor da pred'ila menor, confundindo duas. entidade.s mui 
distinctas, 'co mo sejam· os· Tnlores. e Curadar~S; resposta 
eounciada 'de um modo tão peremptorio, ·que me tiram a 
esperança· de poder dar andamerito a petição da r~ferida 
nuben te ; · considerando qui(a ·presente. questão se i·esulve 

· pelo processo snmmariSsimo ·(se assim pode chàmar-·se) de 

. . 

.. 



s1;1.pplemento çle · li~en.c:ª" ·~pata c.as-artrento, em q.,ue a ·impe? -
Úanle, poL méio _de. pr,tição:pedG .que O Juiz lhe ;l ;CQnceda 
-P.!JlJ~:~_µe,ri~_ç, ª§ Ae_li~~~.f.L~s, e;;i,Fl fQr!Jl,<!Ções 1~Ue rjl:!·lga.r,· nec.~~r _ 
:S~Ç!M~ .,_ §.~ ffi- !P:W:º Ç.urp,:8Jor _ ~e!al ·, ª-~- p9s~;i.- _p ~o~eJI~~ .~ pois. 
que e parl_e_ COIJlP: ·~~L§a-- q;u ~;l1!j:u1;m; sen.H~tl.Y·tl!lg10 algum-; , 

_c_q}l:~,i,d~p.,iipó ,. - -fi _ó,a,Ir~ien.,te, .: -.~~ue ;d nda . nãp - p'(Jde,, :preYaleé~i' ,_ 
'91 :e;,~ron~o:'prqp9,sito d o- :Cq.rí\:do~. '1;eral\; ql:iapQQ ·di,z,qu!J· n.ã:0 "· 
sabendo dá \'antagem ou desvantagem do càsa!ilen;~o . da 
n,rnnpr, -sÇl ;_poder á e,rnH•lJr .. O:Mllnpareçer, se;mra p_re.via áu ·-

-,4tefipi~ 0~ 1 Tu,t-pr, g qtle 1~~-nia abs:Qrd_o ; -po(_quB fata.Ji;n:errte 
V - ~ 1t1~9:a f,~~po~ ~~ ~fina .1de 11,\1 c~ .a- do Tn Lor; _q•n(3Np~rov:_ando, · 

jj~e,r r~,1>,~ ovap~q- o.,çasa1n~n;to,, não de-vendp. alia,s ser as~ 
.. ~i.w ,; pP~~.ue io. Cqrador p,od~: beber iúformações , ~m fo~te_s 
4!ff~r.eate~. e qppo,r~sQ ou nao, ao, G~s-ame.nto,,por rsto, v1sto
Air.AXi~/> A~_, 6_.d~ .ja-0ei.rµ ·d.e 1838, e rn.ais -~ispo&i:~ões . d.e 
;1tf~1t1Q,, s:eg r1pd~ a~ :g q ae.~ ._ os .Cura~ore_s ; s~o equ1pa:radoiY 
,~e-sj ad v,qg~~os, .. e ~~ste~ po1:Iem ;ser-,s.u.&pen-sos, uma vez que 
J,J~~.~;rd:em - ~s fe~tos., . .:eJob qualquer- : pr.e-~exto1 pro-;tellar ·as 
~tâ,s, ,í'~sp~s;t ~~· ,re.s.ol'l{o ,sµsp~n;de,r do e:i;~rpj,cio ;de s.uas: '{unc
.f~erq~ Cu.r~ d~r.,qer.fl por ~emp,o de trmt~ d11as,o,Bachar.et. 
4.rJ;fo ~ip:fil;pmes T~vJ:ref . .o,, ~scl'i-vã_o .d:epois de fertas as 
Jp'q'1i~Ç.õ.e$, _. officie ap, Dr. ~9iz .qeO.,rpMos..para q1lienomeie 
Ç(it~Mr_ ~ p~ssõa i(;lo1rnq, :que .s, irva• ~urante:- ~ impe~ i rnenlo. 
~Lq,i1e Mmpra. O, J~i·z de direito, Antonio Firmo Figueira 
-'i•1' --$"'b' .... - 1 ._w,e , ~ . mq .. . , , , . . , , - ' _ . _ . . _ 
"': •. , · C:erf.í&cp gi1e in~imei_ ao Sr. Dr. Cu r;-ador Geral .Anloaio 
9,-1q,~~s}~v~,res ~; º _,con;tei~dq -do portaria. &u.prà; e 'dou fé. 
~~ãc~:~Y:·- -'? de ./!gostq d~, f.877. _ - O escrivão de orphãt>s.,_ 
lt n~o1'io '. G:qmes dos Santos.. - - , _ 
-~ j'{~pi(:d,l~\11 )rn . c o ntip'ba ' ém dJt~ po~~aria. aqui bem.e fiel-· . 
'jp'~W~ J~~p:Sqcl p!a . se#i. çousa gfü~ d,uvida façà, · e depo,is d,a . 
t~~~~-~çr,i,~l~, a- enê~i:eg_u~,1 ;ap;;apresentan.te,.e: d-e c,omQ a -rece

· jW;1f~ss1~p.,Qµ , ,c,qm1go1-,'I;~;beJ)!_ijo Ant_omo_ da -Costa _Lobo, q1;1~, 
·?fesct~n ~;~ss.1~f1.0 en1 -_p,4~1,_1;0, e_:fa$_O- ,Qe.que,1:1_z9 .. E~~ fe 
Pª :-fr~-~~a~~ ( e~~ava q,s1gnal pµbJ~co ·) P, T,l!beJhão enbh.co, 

_ ':1.t.~~w;uo ~~ C.ost51 Lo.,bq , ,~ _Joã,o ;~ .n,tonio. Gom.es do~·Sa,nto$. 
- (~~f~va ~~(1a~9 ,Ç<?m ,qu.~s .e~l:,i.'Qlp_1,lhas n.() :v,alor de ··ql1atro
f01ltós_ · r.é.i~ devtdâmente inutilis'adas.) Nada· mais se con-



tinha em dito doeum.en:to 1fodido.por-cerlidão e aqui mui 
bem e--fielmente trariscyipto dos méncionatlos autos, aos ' 
quaes· mi:i re;po,rto em n')euj>ocler e·,cartorio : doq, fé·~ For~ : 
taleza Zf de. mar.çiY de !8Sf). Eu, A~.tohio Carneiro de Sousa 
!ze.vede:;"' EsÚívão, 'fo à:ppel'laQ;ões a escnevr, -subsctev.i >e-· 
ass.ig·~o; ';Forlale~a,. ~ ·de , màrço .ide !880. ·O· Escrivão, . 
Atttonio Carneiro de S'otiza A~evedo. · · · · · 
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Certifico ern cumprimentu a·· porlaria sopra, que re
verido os, autos do inventario da fa11ecida D. Quiúria lda
lina Gurgel dó Amaral', d'os mesrn0s auLOs 'à fls. l6t.i verso, 
consta o parecer de que falla a. mesma portaria, · o qual é· 
do theor seguinte : ·• ' · " : · . . 

PARECER: -'- Nenhuma impugnação tenho a fazer ás 
p~rlil!rn·s. · Araca:ty, 5 de junho de 1879~ · u Curador· Ge-

._ " ral, -Gome3 Tavares. ' 
DEsPicuo. - Voltem os autos ao Curador in.terino de 

Orphãos para que em praso breve di.ga de direito sobre ter 
ou não .loão Adolpho Gurgel do Amaral, direito a.herança 
da mulher do inventariante, com cuja filha foi casado , ' 
tend0 esta fallecid'o a·nles do inventario. Aracaty 15 de 
junho de 1879. - F. de Saboia. -

CE111rn10. - Certifico que foi-me 9ecla.rado pelo Dr. 
Curadrff Geral interino Antonio Gomes Ta vares, que falia ria 
conforme o despacho de fls. 198, · indo-lhe os autos com·. 

- vista pelos tumos 'competentes : dou ·fé. Aracaty, 6. de 
junho de -1879. -,-· O Escrivão de orphãos, .Joãu A'ntonio 
Gomes dos Santos. · 

DESPA.CHO. - Voltem os autos para que o. Curador. 
interino dê o seu parece( conforme o meu despacho· de. fl., 
visto como lei alguma prohibe qualquer diligencia deter
minada dii:ectamenle por este juízo. Aracaty, 6 de junho 
de Ül79. - F. Saboia. · 

1 

· 

RECEBIMENTO. - Aos i dias do mez de junho de f879,. 
nesta cidade do Aracaly, em meu carlorio me foram en
tregues est-0s autos sem despacho por mão do Dr. Curador 
Geral dos Orphãos interino, Antonio Gomes Tovares; do · 
que ilz este Lermo. Eu, João Antonio Gomes dos Santos, 
Escrivão de Orphão::; o escrevi. 

DESPACHO. - Considerando que. o Curador i!Herino de 
Orphãos, Bacharel Anlonio Gomes Tavares, se nega a dar 
o parecer por mim exigido, apesar de ter-lhe mandado dar · 
·vista dos autos por duas rnzes, o suspendo das respectivas-



--.. -

~uncções .por tempo d0 ~trfota dias, na~ forma ela lei. 0-
Escrivão dê sc!encia deste despacho aO referido Bacharel, 
'b.em conio aq Jqiz Jiu.~iciprl r1ara os '.d:evidos fins .. Outro 
sim, intirpe ao1cidadãci Ignaéfo Antonio Rodrigues Machado, 
.pa,r._p, prestar'J'!l'ramento de· Çuradof' ad hoc, afi,m de. dizer 
·-sobre· a materia. do meu ctespacho de flS. f68. Aracaly, 
16 de junho de {869. - F .. de Saboia ·.· 

· , üúmpio.' ·- Certiijco haver intiinactú·o· despacho retro 
ao,, C1:1.rador · a.d hoc Ignacio An:tonio Rodr·igues Machado · 
para prestar juramflnto e assignar o r-espectivo termo ·.que . • • 
ficou scien le: cer tifico rnãis ter inlimeido o mesmo despa-
d10 retro ao Or. · Gn~adpr ~e Orpbãos interino-Antonio Go-
mes . Tavares, o qual declarou-me que não se dava por 

· iinlimado, dou fé.-, Aracaty, Hi . de,. junho de ·18í9 ... - O 
Escrivfü:i ,de Orphãos, João Antonio G~mes .dás San·los. · 

TERMO DE Cur,ADOR .AD noc. - Aos seis dias dó mez de 
jnnhf) de I8í9, nest'a cidade rio Úacaty, Província ;·dó' 
Ceará, e casa da residencia .. elo meretis~imo Dr .. Juiz de 
Direito AÚlonio Firmo.Figneira de Saboi'.l, comigo ~:scrivão, 
e ahi presente Ignac10 Ant0nio Rodrigues Mac!~ado, o mes
mo Juiz Jhé de.ferio ju(éHnehtruloG"Samns Evilngelhos, ·ae.:. 
·baixo do qual lhe en'carregon-qne com ,bo.a e sã éonscienc1a 
servisse tlle Curado1· ad hoc; .aíim de dizer sobre a mater ia 
do despac.ho de fls, 168, ·C0ílSlantes nos pregenles aulos. 
E sendo acceito por elle o dito juramento assim o prometteu 
·cnmprir; e para constar mandou o .mesmo .1.uiz lanar o 
presente termo que assignaram. Eü, João A p tciniç.> Gomes 
dos Sanlo3, ~:scri 1, ão de Orpbãos o eserevi.-.F. de Saboia . 
....:_Jgnacío Antonio nowrigue:; Machado : - Està Cí)nforme: 
dou fé: - Aracaty, 29 de no vembro de 18i9 . - : O Escri vão 
·de Orphãos, João A ntonfo {}orn es dos Santos. 

• 
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• 
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'· ,r.r Ne~:~~,. da,tM· s:\isp,endi. por .tém.po:«ie 1trinta; d:ias,q>, Jl~r.' 
eh are) Ante!JiO Roines :TaNares,. .-qu.e. ex_erce _(i), car:go;·tile,:cw,. 
radP.r .. Ger.a·k:;;(le::O~~b.~Qa,: ·· fa~endp ··esta .. comll}.UQ.icaçâó· 
.teq:bo .em ~istft · ~ nomeação .. de ·pes$oa idone-a; 'que sir:r;a\o'. 
.re:ftlridiHar,ge 'dm:a!lte o imipediinente:. :'1 

• -

~. •. ,- -·} '~ , . V '•) '· 
.. 

neus Guarde a. T. S:. 

A.ra:eai.J:,; ,s ~d 1e , ag~~tcr . d.é i'.S7.7 ~ 

'Q Juiz.'dg'., Dir•~.to! · J • 

1 
' J ' . 

, "·" 1ntànio Firmo F.ig,iiai.r& 4'-e · S1;)oi~ • 

'. 1 !~ :· ·.' ~·~' ,.. 1 •• >· /"0 
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~ • ..l - "' .. ~ ·, 

'\l'j~·~ ... t"'"; ' r ,l,~ I,-,,: -::\ ~ ~To I l , 

B~. !ftw. ·Dr. J ui1: ·~~-nt.r~itQ. '· 
•"... ' ~. ·~ -'! '· t: ' j\ k • J., . 1 • 1 '.I : ~: . . 

. 1.'.. .f""\ 

. . ;; .o, pi1,ç,b ar~~-A~Jor.i,i11 .Q~~e~~ '1'a .! a~~s .:~l1~.c ~:s~it~~;.:~~·be~ 

.~:Ç u,.'. ,que: V.. $.,. J,oand,e a~)''.1s ~D ~fio ,H~ Q.r'P ti;~J? suv1~·:~a~ .J)\lf 
ê:~t~HW(1 o t.~.o;t.~.:itct.o /le, ; w~ ~ iVi.t1c.~?, .~~·;m~fJg; ~ f.1Wp1 .íi ''.Bfn·~ 

"be'llha' de Oh v.e'ít.a., em·q ue rmpetn f e.~ ~e. J.t'l1z_9 hc.e_~~a; P.;~f.~ 
easar-.se, ass1 m como. os despai; tios de V~ 'S. 8 ' as r.e·s~oslifs • .. 
{~ <t, S~pptlcaoie , na qua'lid'i~e . i.Ia· Curadbr; 6erTl,, ' rta"pr~di~ 
yetiçao. · · _ , · 

• 4 • f 

·t).eti6· a V. s-. 'a~rerlm~n\-0 

·:~. Jt, . • ; ,. 'd '· 1 .. ,; .! 

. d : '. ~..... ~. 

1·Ara:s~.ty, :· 6 d.t &gosto· de ~i877 . 
. !':. i 

O íEsiri~rÚ 'HÚ1l'do q1.iâ.~cicJ~1iar . ·. A'lvfrlo ··~ Sup;
ptiéâ9ité i/.ti~' ·s~f<ÍJn~.i:S· eín~'iitedi~d r~m "i«•~"ác~-~8; ' p~·~~fif> 

· ,~·íffi.'báh, "à'im" ·'c'r~ii'-Ças relig'ià!ãs, torlli "áJnfê'isa;; dlv't· 're~ei
tar o decoro publica e o Jv.•z de Dirrito da Con1arca. '~ 
!racãíy, 7 de a~osto tle 1877. + ligutira, de S~t•i•. . , 

' \ 

• João Antonio Gomes dos S,antos, ~scrivão de Orphios 
deil la ,Cidade e _seu termo, . por, nomeação legal, etc. Cer
tifico em virtude do \Jespacllo re~Fo, ser a pelfção ·de qne 
l<tlla o petieionario dá forma e maneira seguinte : · 

Illm. Sr. Dr. Juiz de Direito.--Diz Antooia Umbelina 
de .Oliveira, filha. natural de Fran.cisca Umbelina da Con
~ição, com pouco mais de quinze a·nnos de idade, achan
·ifo-jje eontractada para casar-se com seu primo Le·opoldo 
lorel, nio pode etrectuar soo casamoeto 1sem que prtlceda 
"' lic.en.r,a 4e V, S., · ~ qqal nm pedil-a re~peiLosarn~nle, • 
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ai.legando ser pauperrima, .e por isso merece<lóra da dis
pensa dos direitos .e sellos; , ·Pede a V. S. deferimento.
E. H. M. - Aracaty 4 de agosto ·de ~ .877. - Pela :su pp!i.t 
c<?inte Joãô F·ra'liDiS;co de ·car,valho. > •:. . . 
. ·: ·Ôiga o cu·r~·d.er Geral.--Afacàty,· 4 de agosto c1e' 1877. 

f .. de.Sapoiq,, .. ·.u-•·. :)",. ·, · • ,,, . · .; ,.: · 

... ~m s~gll!mento tem .o pµ1:~cer . 40 Sr. Dr. Cprador 
·c:eral da · fprm.\\ seg9in.te ! .- .Ou,vldo o Curaqf.lr .. da menôr 
diféi a respf)ito .. ·. A1;acaty. 'l. ,de agosto de '1877 ,- O Cura,. 
dor (;;era!;, Gorries .f,ava_ré~>.' · .· .. '. .. . , . . 
,. · · Erri ~égi.Tjda é d. .cle.sp<icbo do Sr,, pr .. Juiz de ,Direito 

da. Comárci do modo seguinte :. --:- o· Ctli'á.d'or Geral ~es
pori'da sobre ó que souber, pois não pod.e dizei· que fárà. 
n,esta. nu naquella occasião. . Dia. ut.supra: - Figiieira de 
Saboia .- ; . .. · . 
. ".·, Em' segu ida é a . 1;~s;posta do Sr. Dr . . cnraclor Geral. 
peltt. for.rM e maneirn seguinte : - Não .sabendo da v.anta
·g0m on. desYantagem do casamen.to da menor Antonia 
Umhc:i inã .de Oliv.eira, não posso em.itlir o . . meu ·parecer, 
s0ro preceder audieocia do Tutor da predita menor. Tenho 
respood·ido .. . A.rac<ttj', ~de <1gosto de rnn. - O C-nrador 
Geral, Gomes Tavares. . . -
· . ·Nada, mais .se cq·n.~tr~ha no prqprlo original ql)e fiel
mfn !.~ tr:ios.cr,eVI .,e p0,u Je •.. .. Aracaty , ~ de. agosio de 1877.. 
~. Q. ~~scri'H10 d'e Orph.ãÇS( -.:- João A, Gom~s dos .Santos. 
º: ~ 1; , ' • • •• - ~~ ' • • •• ; • • • • • 1 • ; • ' 

) . . 
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LAÇÕES n-oTnnmruJ, DA RELAÇ~O DA FORTALEZ . .\: POR s. 
:\'J. o h11.>ERAWH, A QUEM DEUS GUARD,E, ETC. 

Certifico em enmprin:iento do despacho suprª~ que a 
resposta 11o Juiz de Direito da Comarca do Ar.acaty, Ba-· 
cba:rel Antonio l!irmo Figueira de Saboia 1 pedido por ce~'.

. tidão é do theor seguinte _: 

Senhor 1 Em ob-ediéneia a V. M. Jm perial voa . res
JJOnder a denuncia que t.leu contra nJi.m o Bacharei .Antonio 
Gomes Tavares •. Promql.or notavel desta ·Comarca,, aUrl .. 

- buin<lo-me o faclo de _ ler excedido os limites das füncçõei; 
proj1rias do cargo, cri~e. previstQ no artigo Htl .do Coci . 
Penal. · . ,,. 

Devo pôr de. parle o motivo ignobil e incanfetssavel que 
move .a ,·onlade' do joi,en atheu que por effeilo d11 cogita-· 

. ções. sobre as 111agnas guestõe;J d.o servilis~p. apr~sent~ umc 
v~lhice precoce ao .. ponto, de ter o cr~neo de3pído da grenha 
-com que . nascem . tod.oa os a1'll~macs, e occu par..:me . s-0-
me,nle das . qiJestões de d.ireilo que ·se prendem ao facto 
.alludido. . . . ·, 

Com. to.do respeito ql!e devo ao Venerando Tribuna:!., 
pei;u lieença para dizer que a presente denunci_a não. devfa. 
ser recebida P9rque lhe 'faHa nma condição legal e essec'-
cial de sna existencia. . , 

.. O art. i52 do Cod. do _Prócesso, tratando dos reqnú
.sitos neeessafOS par~ a quej,xa ou denuncia., exige qne a . 
assignatu.ra d'ella$ SP.jri, recor~~dda por tQbelfiiio ; e como 
seja condição ess~mcial, determi~'-" 0:1!!f;t. ~ 397 .do lleg .. n.. 
i2Q de 3t de jao-etro de 4813; a ~~1~. r1::geição na ausen~ia 
destá furrriãHd&de. .- . . . · . · · · . · 

Gern3rka como é a d4spooição legal, não . pode ,nem 
deva tk.ar o Jlromotor •seií.to dê semelhante obrigação, da 

... 

. , -. 

• 



qual me parece ·;zne o Tribqnal n~fo podeJ · ái~fHm~al-11. it 
1raz~o legal -est;i em que o<reo•nhecúnent1.1 da assignatura. 

· prova a identidade d• ·individuo e 'cui1seguintemenla . salva 
o d:Ç1~u Sf~d~i,: .o~~ -; im PP. ~ªQQf~/a1Ag 11y111td.~,; ga·r~f!lindo-lá e:·· :9; 
di'reftó 't~e nfagir contra :tS· acousações c~lumniosas. · · · 

::, _·,S-e a"-té.r :rrã~1 . faz. :.:di~l1·neçãil entr.e:.icaccusaç.fo:· movilf:t 
por qualquer pessô:4 do p tHO e o mi.nisterio público, dar() 
é qne ambfís é~tão '.sl1jeilds as c1lililjvões q:.i·e,M•em ·acom
panhar a deDlHl~ia · e que 1 Se acham Índicadi!S 1)0 CÍtad11 ' 
tlrl'.H 1 1tíz~ · 1p0tque quant1<J, a · 1ei nãl) d·istiríg1rn; ninguem o 
puClerá' fazer.- · , . " · " 
- .. '' 1 .Muíllos ·Óú-trns -argumentos podia eu-aprêsen1a-l-;1 nus. 
receio fatigar a pacie11cia do CtJ!l:endtJ Tribunal, cnj;ts luze~· 
suppririo a. minha .. deqkien ~ia .. 11mila111!0-uie apen:.is a. 
t.i"ai1sci·evú~<f cf\i~ '. dfa o arl. 397 : « A,qtieixa·óü <lenrrn~ 
tkí ' 'So,1:1'1.1Ú1'le:·sêl'â' adrnitlithi sendo a-pPestlí1lacla crnn ás fiir.:. 
rn~.líihd,és "e5peci.tk:..1Fas: rw <11;t. Hi2 ~Jrr Co<1. d'o, Prnc:.· isfo 

. " é' 1li'à ;,éi:idü a ass·igii:.i.tinra 1h>1 dtm11ncía11'1 e rccoiihecid;i '00f 
·. · T~l).•• ll iãü~ ;:' Íi ·- ôs1 t!ocum~ u tüs 1j ne fac.am acred ità.r <i ~·~ is-·

ttin~ia dl) crime. • 
~ · '" ~ l'·asM a bn tra qi:Jeslao. 

A d1e!HH1Cia, 'Pl'<l:Ya ··ou · fun rtámenta ,:1 :i.rgmç;10 ifn-e 
1ne fifZ ·ti · Prometor de ·haver <}x'c1~diüo as funcções propri it5 
(Jú;·me'u emprego, :ou: cargo·<le 'Ju iz de Direitó? Ningnem 
reS'po't1d.ei;ii a'!Tiri:nam J? nte, ~ .i'C1 d a mesrno·qne se gej~movidá 
p·0r .0dió oti~ecad©, · : "í~to como a r:úão ahi está -p,llr& l!iúw 
o contrnri'o. ·. ·· ' · · 

• · , ~ . P.eí:SÍ tiué, Senhor, se·d1 pcis~i\íd qne o bom . Sl' 'l'I Sü 

. (idrnit ta '~qiue ··~\m }u-iz' de D.i'reHo; · co11i!e-rnr1:rnrto •a IÚil ré1! 
d!lnf-r1i ~fas ~MbHras :pre~triptas i ppr lei, isto é. as r.er1~s. 
:no gràu mini mu, mediu 01.1 mHi mo teril~a · ekcediào :1$ 
fon:<i~;õ~s 1{Íropri<ts de s.+~\1 cr1tgi>? Se. eu-cnmminai;se um;1 

pena: & 1HM1~9 tinha re!:.ção eom as f.esrn-~+1s do .lury. no 
tfii ti'i3 ·~ e . que· se-Hara-, ~>ür-e xemplo: s·i oondemn;1sse o réu 
a ' 'il cõi't~ ou ta 'íf-égr-0.rl(l; a• uú~rt:n; · êtt-), -então · ti.a~{t>ri:1 t<1·bi
m1etit1} 'á'·arg:u·iç(lo· .. ; ,mas ao-tu.sar-me, tome fuJ. o ~· r1<1lênef 
T>romotur, só mi.tila irl!.'[.lCia pnrle eKpfa:tf sew-elh~Úi-fo · 

' '" ·pf·:0·c\urnhl'ant0~; : .... . :.·: .. \. i '·"":i· · .. :1 ''·'' 
;'I'! • ~". ~;: ~· :. ,, ,; .... ' " 



l"tl<l ia e.!1 te~-nrn . ~ng:\,(t' ~·d•), o·n ' Q..~ra~i:o, -cpm'.?; ~e ·~p~~-
1 

· n1\~n a:$ ' ve:'és o~ 'i'i'ifi111hes r,i<t. appliçlií;,ã'~· da ·pe~~. ~nas 
~sfo riãü :Jer:.ia u·m' crnné", ·e 11Mn1'il'tín'tà\, :tf:ghh'1tf lerrihlr.otr~se 

• • • _. ,. J • ~ ( { ' - • ' ·'11 \ 1 • ,. . ~l ~~ -:i 1·1 ·' 

·ílf acrn~11;1 :•j:s ... 1).orq n e . W"\(~f~Ç}.i (\l·" · :~ ç1t!ntã ô~, . 'c.1 .ºl.'.'il ' J~t 
·-expressa, pf~lre:1 ~t'd:u ª'~"'ffJ,'iliilf' ÍJJiíJ_~·: 1r1} '}~·~~.+1,. ~ 1111 li'SlW,á . 
nolorta nos Ler!'nds das ,R~Vbh s "dÓ .suprernb' i'nbn~nl (Jce 
:Justiça. 1 ., - · : ,_ r: • · . ,.... · • ,.;: ,, ,.. f• ._, í-
. . u fai;to -de .q 1rn levi.;hr1'rnerote ~o:n aoc1isadó sé tlêu. de 
ti ni modo mui · s·iur~itl"!~; ·e·,;cri.Hi treze lll<\Zes,. mas quariu.o 
·publicava;;. seri:lt1i1ça ,:o· r:s1;ri1:J.11 !fnnbro:i-1i:ie. o ~qnivpco, 
í'.nlãu fiz a emeqda irunrndia1:trne11te ll decl;irei .q11e o ré_~ 
es-ta ra 'concle;:n oa1Jú. a ·U nrnies · l'l-- meiu. de . prisão etc. ; 
como. poréin; ltig'a.'qi'1i5 !Ú~ ii1riihca m ~~s se)ilença.s, h ;~ um 
·cem) sussu rro entre ·u~.j11rad11s ! e · alg11ns - se rei.iram iJnme
diatame.rite . . é po~sivP.! qne· ·n1}rn ttid as a·s. pessons -éi1tão 
prese:1tes ou ~isse:n as m dilu~ ull.i 1ilas paLHras: foi o qne 
'i'e deu, o que, longe ili! ~Pr 11m cri rp,.., nwsLra mais que 
eu procuro ó\Ctl rt :ir 1rbef!e (· en~ lo a l.Ji; como ,-e p1H1e ver 
lia .,acl.a •da sessão re sp1ir.l-irn. n, diws·tai dll d{l\;umerito junt.o·, 

·que offer-eçi'1. , . ' . 
Und n!tirna 1i:ibvr::-1. 
O· J'romol.or rfove ler :1lgum rm~·s-tirnn; desidio&·o no 

, eun:lpri'ftleri!1r dé sens ckn~ 1 es !.t>1n,·a prti,tabilidir(e Ao ca
:'panga, e por -i:J.vo · obedec~ n:o mên,flr aceno d.e rJ.lgurn de seus 
p1•Jtectores q:uo Leinem ou s~ arrecei;irri .du minha perma
·neHcia no. A1:1caty, as~im r-1>.p.;:rle .. n~ ~eu-s.-.-dias · en.trff ·Oi:i 

~-:p raz;e1·e:>- orotico~ ii oi sws <l1h'igos p11M satis fa'M1' t'.t alma 
'" e• co.-'l:'O' · '· .. , 
, -E',·e,;le o uniu; motivo da prn·su1re tlennncia .. 

,; -1•'.xplicado com .a-r-erd;.t.:ie-o Facto ~r§U·ido ; · confü:i n·11 
iniiefeetive! jn,t-iça dos meu.• j . .r1lg:1rl11rcs. q11e fl;1rã11 nm;t 
11ro·rn della 1fosp.rtt Z<iudo l'Sla 1.ii.:rwneia por i!legal .e inepta, 

·a:qual tem o nHor iL1.1 s1.1mcn l t! .de pal.1rn lear à. magn itude 
:Phrsica dú Baclrnrol .df'n11nci:.inle . -- .. lt1stiça . .,--- Arncaty, 
;1,s:·d •1 fernreiro dl! rnsr"i. ,-·- O .• Ú1Lz .âe Pirnit,(J, .4nlonio 

,Fir+uo i/igu~i?"11 'ri!J S,tb-,r;ia . 
: ! 

-

.... 

• 



r; fiehn.e1iiê' transcr'ipta do proprio íl i:ígin~ l . s.~~1 a ~enor 
eousa que cltHida faça e aos a:utosmeur:ionail~~ me 1:eporto
~m rnen poder e cartorío: don fé. Forataleza !S , de nia1·çá 
de t880. En • . Antonio Carneiro de Sousa Aze,edo, Escri
Y . .io de appe.llaÇões a esérevi, subscre1•i e assignó. , · 

' . \ ' 

Fot'taleza, 5 de março de rnsõ. 

h Eserivao, 

. .t l'llonío Carnei10 de Sou.si;, Az evedo .. 
' . 

' I 

. 1 
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N. ~. 7. · 

,. .Cerl,iflco rjúe r:evenclo o processo eríme contra .. i\ntonio . 
~~a.pt!sta . Guedes, pelegado de Policia, é o que orÇ:ena: a 
;po.rtar.ia suprá do theor,segni11le ·: · , . . ··.. . 

J~" aclmiravel· a irrdust;fa co;n qne o Delegad
1
õ Antonio 

.Baptjsta Guedes pro.clama que ~ ou ~ seu iryimigo capital; 
,porque o sen tio, o Conselheiro Bancleira de J\'lello, não foi 
ür~ dós caoílid,atos mais ,votados p.elo partido conservador·, 

. a que pertence .. . ~a verdade : que semelhante proposição 
,partis.se ' c)e üm clem,en te, nã.o era para .notar-se, mas do 
actual Delegado de Policia, ·q1íe tem o bqm senso da. r·azãç 
'ª que alem é advogado provisionado, este ,· facto· não tem 
. ex'pliúção dec~nte .. . Vejam0s. · ' 
· ··. o Qelégado ~ão é.homem poderoso, ,e aliás, sempre 

viveu modestarne.nle 'de .caixeir.o,, ·de que s~hiu para casar
. se: A. sua 'phis~orwmia. apena;s pode chan:i,ar a attenção d,e 
.a,lgurn medico qiic procure estudar· o .aspecto dos comcdore.s 

· ·'de ·terra.. .Ora, n:'i,o sendo aio.da o chefe ,do partido con
·sé'rvàd'pr, fclaro.que não p.õdia ser o · responsavel pel p . 
eléição . .. Se prevákcesse o industrioso pre~ex.to, seria 
ini.migq ca.pifal do Delegado ,Antonio B'aptisüi Gued.es o 
1;Xin. Sr., ~arão. de .Aq!1ir,a-z. qne. apre~entando o genro 
· cúididato; . np anno ,de f875t, .. não. úbteve .tün voto .sequer. 
Seria seu inimigo, capüal o,,gemo, Dr .. Qonçalinho, o Cé!U
·aidato 1r:1alÔgrádo . . ·seria seu .ípimigo.capit:1ln Dr.l\ifanoel. 
'Fernançles· V:ío.ira, 'pai.'dóadué!l .lni~ iVluAicipal ·c10Aracaly, 
'1)ór. lhê:ierem tirado : r~to;s na .Ultima ~leição, · êo.!ll Lod.9s ; 
·os'.qtlàes .vire, a.lias, o Dategacro mi inaior haqnóríiá e {)S~ ! 
frei~a ·amisade, recebendo as .senhas pa~a to1lo 1 ...... . ., . 
·: ''. Seria'ii1 ainda s~ns ióimjgos ca pitaes ·º E;\,01: •. ~r - , ~ll\:'ÍO 
ã:e Ilfo+'pabà. e ,ou.t~o·s que: protegiam .cinL.lic) q-ty.r;à~ ; . 1:\:liã,o. 
porem serfa· eu seu i.!))g))go .. ,.·qu.aó.dr.i .{&~b.irfo . qti'.e ~.U ~;ão. 
pedi votos para o Conselt\eiro Bandeit~a : i1 cm para ningueiri, 
·uma vez que enlenrlo qne favores políticos tornam os joizes 
tíbios e depend eo tes, -

Nesta Comarca não perli votos, e ~e esquecia-me do 

. ., 



• ' . -r't 

ehefe, não podia l11mbrnr~ me dó 'Delegado Gnedes, porque
não cosLumo abai11ar-rn1 par~ fali ar .com peasoaG s_obro' todas 
• • ( '~ • • ~, 'l' • \ • ... ~ ,·· ~ • • • 

"" co1.11as. 1 , • 

. · ;11:•'pois Um ~relê x 1,ô· de·"~ tlê S:6:i'se,ry& ·o D'ele~a;d·o : pr~k 
proclamar que só.u ~eu· ibi1íügo ciapYtal, ·"e ·s'e Isto; ê de· 
~,imples intº.iç~p. ne11buW, l!J~r,eçj1~e[_l -lQ ierµ .q~ .OQ.Ll'l)8 que 
isão,,. CO'mo .'c o'rife·~s~ . cbh,S'f:iQu~rlci ~ .ap J!(ilµej~!J . ',~ • . '.,. ,_ ,, 
, '. ,'fém', R~çf.l r,aJa~~ ·,qüe ;h~,.~e J41'z~ rf(ni ·\otlo~;w~1, ,,9·ô ~:ç};.· .. 
t1ua ·~ ·ºQt~gadd, , e.~~ l'I m11 qJies'l~o df.p~_rrriua - ~rn '. · a.ü~ soh .. 
füttiressAd'o i 1mu é· o n1é"1tno a có'Mes·s~i" a: rii•é·fos ilfii '~ 
1·~ª,~~~-"d·~ · ~~~·~'Pat('~~~;· -~ ti ,ii#_n_iiq_ :ctf~,.·q:ue_·:a .. ;ti~,~it~t?'.r~~~-
·spbre e!llenda;s'&~ ·pirt111H~ Ç,e_í;1Ri;i~da~, p~Ja l,l~l•ç~o : s'.en·ao .. 
-~:u1:fBe.ltí'c~lio''q~(ig;~.o'rq W~h ,1~·1q '; ,;·r,.; .'.' :: . .. : "~ ·,., , .. «; 
· Bma das" c'ouias, êdmó; 'c?~eqti~o'.c.i·~ :é 'q - r.~~ ~l?i JBi~ 

_deu lugar .~ · um proç,l}~so, 9e lt,a'(~~a&-,ç~rp,~. ; -~ '..QM , .p•Iid&
~o _Tr, r~urr~'I: .d

1
a, ~t~I.• ~ão· r t • :~°:u,s.à , rio~à!i.L'~~~:~~ I9r~ ,: .. , 1?1s .. 

_ré~~: º°'~t~m~t?;. t~co:t.f:ior1 ~~~~/~•tff~: 1 .. ~~~:. '- p~l~~.~d_ () dal~fl 
.sa~e ~ q_ua ;_~ ,~~11,c~o; ·1 .~~ .. \~~) .(~.1 ,l,~ , Jµ,a8~~· .. .J>.~rr• ~J:W.B?t 
_ qae ;e'l'l~~ 'se1a o a~P,~?l~lh? ·º,~ B· ~errd~ 1

d:9ll ~·~1 .~,ell ~pp.~~ tq~ .-
. D• .tuéfo Q\Hhto t~gh-o .1expoH9,. ~l7s;~ . ~ .lq~ Ill .. ~q~1,~n~. 

gue, o 9e1,ega.cf.!l 1~ '.P:oli~J~ r. ~A:~to .~~i~ -~~;ptJ s(l\ G;~~_tles~ ;; .'~r9· .. 
c~roq .~}n· P.'t~1~~~~D ~~·~1J<t Ju~.~! · p.V~ ;~--~,m~·; d~1 s?~~~!t'q)p 

.P~~~essr· ,Q~~ . . s~ ,~a .. 1 }. nst~µ,ra-~ .... :·~ , .~ºl;\lº 9:~ '.qiot1 !G• . . ~'~;o 
· pr_oc,~pei~ '· .'J~~o 9% ·~P1- :JJ)'rn~a .:c;õn~C!~Dc·1(~ · a~~ . ~·ef.';!~~ 
naq i;ne uupili fi 1,en,hm•n~O, ,fl~n~\J,rt~ ... ,• _n,µi lf~lo, ·~~ Nl~~:-
11rentJ1 :: ~~n,d i).,c1 ,u.e _q ~.@cri·,,~·p; i~H!\'.11'' ' dà e!t:i~~:~ .f. ,.9i,t,9,' t~·
t~mg~9as, q~~- 're~Q·:u~ ,c90''1~.c·1 .~e~:to, A,oa ,.fií~tctt· :p~aJg~:~C!~· 

;,p~lo . m:~~~o ·~~~ '.1e ·qu'~ eo,fü~~·r,e.~~iµ n·~ '(W!i~p~i"'ª~J;itn,.~~ 
·de11te Jur~Q •. ;értá<la~ o~las~ 'rpt11J)id,o. ·o ·fronJpt·i;:nia,~&_ · ~~.8(~" 
'ti. ~ ·e.•· 'aé'cpsãdq:parA 1fç )~ p_i'ot•,s'~~r:' . &«i~J .. ~~; p~ri.~~-~·a 
)~1., . ~rac:aty, n :d·e :Jµlh~o:q.e !8'1J,' ~>i .. ,_f i '~- d,'• ~filib'•~'. 

· · . Era t(IJÚ~ s·~ : ~o-ntirrtnt~' ~ota\1los' ií(ê .t.eporto ' 1~ ,,~op. e~. · 
trac'~l).',; '• '4e ~~e,~,eniprq d~.·;' t'•?~~ ·

1

~s~râ.'ti e ~~sígnéi. 'l(p 
Escri'fãl) ..turel\lno 1de PiJulíi ·JtartiM. 



49 

'N.-. 7 A. . .. .) 

,, 

IJlm. Snt!. Dr. J uiZ de Dil'lito~ · . 

o Oelegado de Polici.a .deste termo, Antonio Bap_liita 
~p~,9,eil , pr.~cis~ ,que V. S._ se d_ign!} .man.dar'ao t~cfivã~ 
interino cjo Jury lhe dê por certidão ao pe deste, ·verbu~) 
ad certium, o theor do despaç,ho; datado de U. d:o cor- • • 
reqte: que V. S. s~rvi o-se prof~rir no~ aul'os · do -proces~Ó~ 
de responsabilidade, que por eslejuizt se IDSLaurara coh-
lta o Supplicanle. Ne_sles termos · -

P. a' 'Jf. S. 
'. 

'-E! R: M. ' 
'· 

Ar~caty 26 de julho de iS77. 

O DelegadU' de Policia, 

O Snpplicante não tem d. ir~ito á'q re ci'i,1~ riilo n() carac~ ; 
ter.-fie· Bdegado, e sim comrf p'~rtic\lhr;.i : u.esta,: qn:1li1lad~ ·, 
o E:-wri l'ãr~ dê por .. c.eriidãn o pro~esso de h;~beas~r.ofpm, . , d\Y· 
que não se p()de separ;ir o despacho. A'r.ac~Liy,, ~$ lle joJb .. o: 
d1:d877. -- F. Saboia·-. · . . · . 

• 
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, • r ·~ r·, ;· ~ ,.. · '_ . 

. 1\Nr'oNIO CARNElf!O DE SOUSA ÁZÊVEDÓ~ ESCUIVÃO DE APPELhA:.... 

LAÇÕES Dl'l TRl~Ul'!A.L DA fün:;AÇÃO,_ D.A FORTALEZA, POR s. . ' ._,. .,. ',. . . . 

M. O IMPERADOR, A QUEM DEUS GUARDE, ETC. ' 
~ .. ; ·: . ·r ' : , , " :· , , • • J • , - ~ • . • .. • , • ' • 

. 'Certifico em .cn.mprimento do tJespac'ho supra, 'que ' ó 
... d.uêtjrneiü.!t ·pedidf;l por. õerticlã:ll é dÜ theur se'gb iute : ~' '. " 

, :.::;·; lllm.: Sr'.\ ílr. -Jpiz <le Direito '. ~ fra11 'ciscn.'. G·o~n é~ : · 
'Ealç.-ão e ·Migu1:1J: Gr<~rri:es Fakã11, cidadã11_s .' brásilefro; . :agri.: ;· 
cultores e mor;,·diwes na · barra de~la cidade, achando-se .. 

I pi;eSOS na Cadeia, desde ffflia 27 de ahri4' Vf(lXÍlflll ' fi11dr), ; 
·a ordem do Snbde-IPp-aílo rle p,,Jicia, cornl1 mostra~ certidão 
junta, veem em. ·co.l'ifoi:mid :Hle do arl. 3W dJJ C11d. do Proc. , 

·Crim,, _.pedir em seu favor uma ordem de hi1.beas-corpus. 
E para que a presfnl~ p,el1ç~L1 sej'a Llevida1"ne11te altendiila 
passam• os Sup.pliéantes a ex pôr as razões q ne demonstram . · 

.a i!legalidade de tal pri são; . 
No ri ia 27 Llo mez 'de' abril, vieram os Siwplic:i. ntes a 

,esta cirlade, e Q\lando esJavam na 1 l1Jja dos uegociantes 
Raimundo Candiii.o·e Manoel .Jnaqniin, ahi f11riltn presos 

·sob o pretextn ' de qne 'os. Suppli1;a11lP.S li11h;1m le11tado . 
·atacarem as la hch~s qne :vi111wn com generos do' G1Jverno , 
·'. des~inadc,s a. soccorros pu bhcos. 

Os SupplicanlA.s h1rarn aos Santos ·Evange'lhos ser 
ve·r@ade 'ti!do,qt1e\ allegaIT,J, nestl'!S termos . . Pedem a v .. S .. 1 

' ·sê"·digne mand,ar: expellir ·a·. ordem pedida. no prC1zn d ,~ le'i. .. 
. E,. 'll·. M. ~ . Aracat·y, -S ,cle maio .rle, 187S. - Francisco:; 
'Gomés Falcão •. - A"togo de Miguel Gomes Falcãn, Tr..istão ,, 
: P1reira da Costa. 

DESPAGHO. · - Sendo forçado p .Jf' ~rtcommflrlo.f gravl!B 
·· a deixar ·a cidad11, o.,que ju.ro, ·p""ocurandv na B11rra o uio 
_de hnhos.maritimos Bm distancia: 'de 3 leg1~as, nãtJ P'M~,. 
· ac«itar a peliçãv para o fim qu.~ p~1iMr~ ; requeiram, poia, 

, . .,. füCação. · Aracaty, 9 de '. rnaio de !878. - .Figueirq, de 
"Sab.11ia. · · · .. 

. ' 
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(Eslava sella1ia com umã estampil_ha d·e duze.n.los r~;; 
devidame'ute in11lilísacfa ) . . ; . . r ' 

. Nada mais se cçrntinha em . d-ito d0cuni~nt(.r d~ Jls. t 
· per1'i!l1i ._p()r certidão, aqo1 viJi.Ji bem· e fi elm-e11te trànsoripto 

· do prnp::io original .: sil1n a. ll}1J~or. ~ous.a q.t10 l:IH>vi[a.faça e 
aos au los me rep1lrto em rnen pofJer e car.torio : don fé. 
fnrtal 11. z~. !l ,íle março ild's80. En, Antonio Carneiro de'
Snnsa Aze1edo, Escrivão de appellações ·a ·es'crevi, sub~ 
-crev,i e assig_no. 

Fortaleza, 5 de ·março dl3 4880-. : ' • f~ 

' ,, 
O Ese.r.i~ã·a, 

: i ' 

,l~toriio Carneifo de .Soma A.zev,ed~ .. ; ! :; 

-\: 
t, . ' ' ' 

· /" 

1 : ·, .. 
: .. " ) 

I r ' . ' ! 

r · !, 

' ' 
. , ',,: '\ 

'. • r . ~ . , , ., , ' 

·' 
• l ' ·~ • " ' "'. '" ... ;\Yt 

- .i . : . :-· \ . ·\ · .. . ·.· •·1 .. '· ; t: 

: .. ' 
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: . .~ . .. ' ·: ... . "•,.I ~. ,. 'f.· · :\ \ : .... · , ·1:1i-.~ 

• \, . ~ ~ ~~ { ... . .i, • • • ;~ •• \ :""'.~'· , • • ,\ .1: ~' 1 
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·· N,., - ·9. 

A'.N\rt>m'ó 'e~itNifi~o :bk ~oüh ÁzEvf:.n.ó,. .1É~cíuv:A~ , nE À.Pi'~i;
"LJ\~õÊ·s n'ô ~a'inv,i'ú.i: IiA iELAÇÃo nA Fciilh~Eá,· ·PQ~ 

.... .. ..... •• > .• • ? ' • .. • 

:S. ,M·. ·o .h1~;Euno1i::, A ~uJ:<:~i D.Eus GuÀRnt, Erc. 
' ' . _, . ~ . . ' 

. . . 

~ .. ,©ertÚiên .e.m cnmprlmehl1i dó dêspacho s~rpra . q'lié Ó 
. · At:éoordãH',·ped·ide ~por te'rU.Fd'ão ·e dn lliéor segui (pe,~: . :..: 

. ReMàdos os 11ulos, ap,ós o sorteio recom'mérúlailo por 
lei, accordão em Rela.Ç~q ju:l.gar impryce:lel'lte a filen.1rnçíª 
fotenl•da µela Prornól(\'rJã da Comarca do A'racaty. contra 
o r~speclivo Juiz do Qireito, bacharel Antonio Firmo Fi7 
guei.ra de "Sab~itíl . pnrh:i.ver transgredido o art. 342 do CoiJ , 
do Prnc., e por .c11ja inohservancia de lei o representante 

. do Mini~lúio . Publ1cp ente1!.1le. qu,e o querellado incorrera 
na sanc'çãidlo árt. 159 dn Coli. Penal, e assim decidAm, 
não p1Hq·ne o facto arguido ná0 .esteja · prmado, tanto 
pe!c>s dncumentos qne mstruem a• dennl)Gia, como pela 
confis~ ão do proprio réo; mas porque, sendo.preceito con
sagrado no art. 3 > do citado Cod. Penal, que não ha,·erá 
criminoso sem má íé ; isto é, sem conhecimento d<l m;il e 
intençã_0. .dà o prati<:ar .; dn exame. dos . a·utos averigua-se . 
. que a citada disposição l!lilila em favor do dennncÍado, 
i:Omludo o aduert(im que, se soffria ínoleslia grave que o 
impossibilitava de cumprir os deveres de jndjclilura <.seu 
cargo. quando os pacientes lhe requereram a ordem d.e 
habea.s-corpus, as convP-n(e~cias do suviço publàco lhe im
pun!J,am a rigorosa obrigação de p1,ssa,. immedfot:1 mente 
s vara a se·u sub.1ti!.ut1J na certeza de que os carg1Js pulilicos 
são creados a bem d.os intl!resse11 sociaes e·não ·para patri
mDnios dos que 03 exercem; releTando ainda obsern1, que 
eom quanto a legi~lação vigente confira.aos Juízes de Di
reit1í, Relações e Siipremo Tribunal de Justiça a attribuição 
de concederem h,,.beas-cor;pus, todavja o S 4.- do art. 18 
da fo·i de 20 de setembro de t87i só faculta ao paciente 
recorrer a autoridade superior par.& tal fim.. quando a in-
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ferior lhe denega a ordem, -e aos ~/ui~es de Direito não ê 
;Jicitu eximirem-se de-lrat:19J'ho algilm de seu offibo, apre
ttxkp de moleatia, pois q11e . 'pará- pre1;enir qne o serniçG 
publico spf[ra é_,,_que a l.;i {heh dd s..1,i~'stitut(/ : cnstas, a mu
.nicipa·lidade. Furfalàa '7 de m'arço de 14879 .':!..: EsTELLlTA, 

p.residenl~. -- FERNM'lhES V•nmu,- fi1E1TAS Gµ1~iARÃÊ~ . -;
B~~~OSA nE, V ~~~? -'CE~L0s. veuei!lo ·: ·vo1!ei pâra- ,q1•rn se 
procedesse a.s d1l1ge11c1jls onlf]n·adas. n,os. arl~. gg· e 14·t do 
Cod. do Proc. Crim,, em fat:e dn dbposlo uo arl. 40Q do 
lleg. Ji, 420 de 3•1 de jnnefro de 1·842. . · ' 

Nad:t mais se continha em d1'lu Aceorrlão., aqni 1nili 
bein e fielmente lra11scripto co proprio Ol'iginal a cujb~ 
a a los rne reporto, e vai IJª rnrdàtfe ·sem a nienor cousa 
que duvida íaca, conferido e eoncer1ado gtún·igt1 :proprfo : 

· d011 fê . Jiorlalez·a ã de m ·'r~(i de 18SO;, , ~;t,i, Antunfo Cili'
oeiro de Sousa Az·ev@d"o, Escril'ã0 ue ·ap.pel'laÇõ~s ' éscrtfvi; 
sutiscred e assigno. , ' ~ · · · · , . 

• 1 , 

-P~rLal1za, 5 dtrmarço de i:880: 
:1 

Anlonii Càrneiria &e Sou\3-a A zsvedo. 

'J 

'• ~ . 

": ', 

'" 

,. 

,,. ' 

. .., 
' 

.. 
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'. Ju1zo MLTNICIPA;L DO· ÁR'ACATY. 

:•. 

Justificação-, :___Escrivão Antonio da Costa Lnho. Jrn;tifi-
ca:nte, 'Dr. Antonio Gomes Tavares . Jt1~L!fieatl11, Dr. · 

, : Juiz çle direito, ~ntonio Firmo Figueira Je Sal10ia. 

Petição. - Itlu.stissimo Sr·. Dr. Juiz Municipal. .- . 
1.Ju-.st_iça publica por seu Promotor desta Comarca, abaixo 
assignado, quer justificar perante V. S. que o Juiz dé Ili- · 
reito desl~ Comarca, Antonio ~'irmo Fig11eira de Saboia, na 
s~ssão do_Jury deste termo. rlo dia i5 de.r1ulni)ro riu cor- ··, 
rente anno, em que .foi submellido aj11lg~menl1.1 o pruúlSso 
cr.~me, que é autora a Justiça, por seu l'romotor, e réo ·· 
Vicente Ferreira de Souza, condemn0u . 11m v irtnde · das: . 
decisões do Jury, o réo em treze rriezes dr, pl'isàq. Pede 
a V. S. rn digne ordenar a citação dn s·upplicado P.·das 
testomnnhas para depôrem. E. R. M. Tf~s11~ m11nh ;1:'1 : 
Amaro Pedro de 01.iveira ReboBças, Jnãu Bernardo de Mil· · 
nezes, Antonio ·Lucro· Finza Lima Juni11r, A11rf'!iano de 
Paula Martins, Ignacio Baplista Gnedes,1 e Manoel M1111leiro 
da ~ilva . . Aracaty, · 2t de deze'mbrn rle.· hl78. ::...- O pro• 
motor publico, Anton-io Go_mes Tavnr~s. 

Despacho. - Dostribuida e autoada. Comn requer e 
sejam ciladas 11s testemunhas, para o dia .26 do i:orrente 
as iO hOras do dia ~m ca~a de rn inha · r<~sideni:ia e o Snp
pliça<lo por carta do Escrivão. Aracaty, 21 de dezembro 
de ·187~ .. - Pirita Pereira. 

L• Téstemunha. - . Tenente Atm~li~no de Paula Mar-' 
tios. - Respondeu que no dia cio j11lgarne11tn do réo Vi
c!)nte Ferreira de Sousa, vira em casa d11 j11slifica11Le l'rn
motor Publico desta Comarca, e em poder <lo E~crh ã11 ôo 
Jary os autos crime em que é autoria a Jn,sl.ica por ~~eu 
Promotor, e réo Vicente Ferreira de Sonsa, uma sr.11te11ça,. 
lavrada pelo Bacharel Antonio Firmo Fignt>ira de Sabnia, 
Jniz de Direito desta Comarca, em q11P conrJernnm1 o refe-· 
rido réo, em virtude. \las decisões do Jary a treze mezes . 



. / 

55 ' 

·de p'l'i!'·fÍO. Disse mai~ qne a referida sent.ença não ~inha 
ef1Ile'1idi;l algum:• ne.m entr.eli'n•ha<· ~ · rii§'se_ ,nais que· o· Escr,f
_,,ã1-1 do Jur·y, Luiz Antonio . Ri~drigl<l'BS,.dissera a e lla ,fesle~ ' 

-m1111ha, • qwt lial'ellld·O o Juiz de Direito pediclo às autos', 
·li(.' os entregara Co111 ·a senlei~ça : ePi1éndaiJa, ' em qLle ·dimi- " 
··.ntÜra a flt3Jlil, e i~to c.rn~ara· a· eHe· Escdvãl) 'bastante sór_:
c·pre~a. E 1ii.ais rrãr.> !lisse e assignon c0m o Juiz ·. e pá·rle : 
do ·· ln e (!un fé .: Bu, ··An Lonio da Costa , Lobo, Escri·vão · o 

, esr.l'ivi. -- Ptnto l'e1;eira .. .:...:.. · :i ·tirelíano de.'Paula Ma·rtius ~ 
Antonio Gemes Tavares . . · · 
. ' ~- ª Teslern u:11h·a. lgiu.a·cio · Bar1tist.a 'Glrnlies. - Res;:. 
-pm11le11 q11e lendn Jeito parte. J.o.Girnselh o'. de.sentença em 
q·ne fui s11b.1.nellido a ju.lg:imenlo o réo Vicente Ferreira ·de 

· 811 11 ' a. on viu o !Jr. J 11 iz de" Direitn desta· 6omarca ler a 
srrnle11ça eín ·qnc declarara ·condemna1· ao referid'o "réíil' em 

, trezA mez1~s de p.risão.. . E ,nni.s nada disse, 0etR lhe 'fqi: 
pf>rg\111Líl i'lo, e pqr t'Slar confurme â.Ss·ignou com o .Jniz .e 
pane; do que dou fé. En, Antonio ·da Coslid.oho. E.1cri
v"ã •..o e~r;revi. _;_,Pinto Pereira.-lgnaoio Uaptista Guedes. 
Antoriio GotT.ies Tavares. 

1 3 ª T~slem1rnha. Caoitão Manoel ·~1onleiro !!la Silva • 
...,.... llespeod~il qrre .i-11do a êasa do Jus,tificaóte, }'.rombtor 
P1.1blico rle1'la Cornarea, ahi vira nos au·tos crime, em q[ie .é 
a1-1tora a .lu~tiç;i e réo Vi 0e nte Ferreira de Sousa. o·squae$ 
autos havia u1n<t s.enJt>nça lavrada pelo Bacharel · i\ntonio 

, l'.'irrno . F1gu 1~ ir::i de Saboia, JlliZ de lfüe il.o desta Comnca, ' 
em que t.:ondernnava o prefFl0 .réo em vir·Lude d'as .del;isões: 
do J111"y ·ern treze rnez,es · de prisão . Disse mais qile ·ne
I)huma em t'nda 011 -.entrelintia · tinha a referida sr.ntença •. 
D1~se -níilis que cinco ou seis dias depois; indo· elle le'ste.;. 
mu1ilu .'.l casa de Lníz A1'1lonio .. .Rodrignes, Escri~ãó do' 

. J11ry, este lhe d1ss.er'a que o refer..ido J.uJz de Di'reíto ,ei:a . 
u,m infame, porquanto petlindo-lhe em confianea o processo 
ele .que -se traia, emendara em .soa0 .casa a ·s,entença ·rJÚ.e.' 

. h,a,vía daqn no .Tribunal, ,e EJU1e nessa occasiãO mustrand'o ; 
a.ellu le&lrmnnha os. antos vira c0m effoito 'a sentenca 
eine.nri<id~ para doze·mezes e mefo de 'prisão ~ E .majs n:i'o: 

, disse nem Ui.e foi perguntado e por esfar· conforme assig:< 
1 . • . 

I ~ 

.. 
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noq co.m o .• luiz e .parte. <la (!J.ne d.011, fé. En, ·Antonio= ~a 
êgsl,~ Loqo:, ~~crivãp <>· e·s.w! v.i''~:- Púit'O .Rereirti,• _;_ .hfíd'-
n9.eqfont~iro q(f Sii;J·vw. -:-. A·ntonio: Gomes Tavares, : ·: · 

/ . 4 •. • Testerrnwha. Ant1rnit:i ll.uCioFi.r1za,Lima :.Jnníol':; ·· 
-:-- Resp9nde ~1 q_pe ,_n~ qr.J.afolade· de .. secrel1~rh~ que fof<hl · 
Jur,y ide S!)r;J ,l,ef!Ça, r:lo ,r:éit Yiomle Fer.r'e.i:t'a dê. Sousa, (iü vi:o' 
110, Dr;, .J:~ii.z ge O,ire·ito d:est;} Com:u·ca-lyra sentença:·perante:' 
o Tr.tbunal em q.ue declarava ·condemnar_ O•réo ·deque ·s.e:. 
trata a treze mezes de prislio. E mais Bffo disse nem lhe 
foi .pergu11tado e por estar conforme assignou éfHll õ Juiz 
a partes, do qüe dou fé. Eu, Antorlio da · Costa Lobo; 
F;~cri vã o o esarovi .• ...,.... l'into rM·eira. - A.ntonio LucitJ. 
Fn1w !~ ima .fur1ip,.. --:- Antonio Gomes Tavares, · 

5 .. ª Testem1fnha. Am aro Pedro de Uli\'eira Hebou
ps. - ÜesporHJeu y11e ria ;·1aali rbde de defensor do rér;, 
Vicente Forr.eira rJe Sousa, arhal'a-se presente qua-ndo. 
p,elo l'esper,li\,o Presidente do Tribnna 1 'cio ·.lury. iles~a.. r 

Cidade, Ant•.rnio Firmo Fig1win1 de Saboia, foi pnbliearla a 
senlen~\a 1~11 e lavrou contra l) rl1lo réo, de'clarando ach·a\·-se 
e.ste com a pena de lri~Z~! 1i1ezos de prísã.o, ignorando 
pnr'ém ' se hou\'e equiviico da .µart e elo referido .luiz na. 
p,111Jlica.çã o .q11e fez, a1:ha11d11-1'.e eS Gl'iplo coP.sa dí ve rsa. E 
(Irais i1ã u dis ~. c nem lhe fui pargunlado, e por üstar con
fprme, ,'1S~ ignn11 cum o J111z ~parles: cio qu e dnu -.fé . Eu •. 
Anl•)OÍO d,1 Co~ la Vih11, .E!'1·ri1·ái 1 o escrevi .--Pínto l'ereíra. 
Á_ir'1ni'.o Pe dro de 01-íueira Rebouços.-A ntonío G. ,Tava.rM. 

6 . ª · 1'~ " t.emu11 ha. J11à•1 Bcrn:.r1hi de Menezes.-Hes
P,Onde·n que 11a qu :i lidado de 11lilci <ü de j-ustiça, estando a _ 
seniçn, 1fo Tril11111.~l da s·essã11 do julga1nenln do rêo Vi
c.~nlfl Fí;lrrei1·a do Sou;;a, 011Yira ao Dr. Juiz de Direi lã. 
pn lJlii;_ar a senle11ça. <fo .meucio11ado réo, em que declarava. 
t~I.-o cr11l1lernrrndo ;1 ,lr,eztJ ml'ZPS de prisclo . Declaroo mais 
q,ue o E~1:r,i 11ã11 1.Jo J ury, Luiz A nlonio RotirigntJs, disser-a. 
a:· clle tesle,rn.111.il.1<1, que o me:-ono J.uiz de· Direito emendara: 
e_r~1 easa os Ll'er,_e meze:. · E mais rn'io ' disse, ? po1· estar 
c,on.(or.mo,, Íi~si,gnou com o ;luiz e p·arles. Eli, Antonio dél 
Costa Lobp, gscri l'iio o escre\·ti. --- :Pinto l'ereirl:. : - J oã•· 
BernardÓ dt Mene-.es. - Ântonio Gomes Tavareg. 
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SENTENÇA. - Julgo ppr, senteoca justificado o ilern d0' 
petição de ils. para ter o«fei ido- elfé>ito em direito e maado 

"que se ·. ent~eguem a.o .juslific:mte os . proprios au,~os ,para 
faz~'n)Ilelle~ · o ftl'So!'quà· lh'.8\• oóniv:ie~rl,11 §éfü lq#fijifitq11!fü 'lril.S la4e> . 
e~ Tista d.o dispo5lo no .art._ ~7 .§ ~ J ida~!e'i! tt. 2l(ll3f! f;(]ij.} 
20iJ.le1se1l~m1tfro 1·<1ei, l'8i r, ; 'P~Bas1 !a's d'iilsl'as! ~ll l~t1b1 iH1 fo1pali
da·dt(: · Aracaty/ 7' dê:já11r~if.0J id~fUt79t'-i.\!}'r> lirít;~~e rdiJ' fUa9'!.cl: 
m-o ~P .. into ' P-~reir ·a. --;\.• y;;: 'i "•l "'" r1 • " :~ 1.1ff•;::i ''!'>' t'."! "r• 

1' 
1 

' 
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.' · Certifiqo .~er o theor da sentença de que tr;lla a. por~ 
J~ri.a ~uprii. .o seguinte : · ;, . . · .' ·. · , 

.-· Em ço·nformidade ·da decisão ,do Jary condemno o r6o 
'·Francisco Jo~é de· (}uei·roz a Yinte ·no·ve ·mezes e cirico d-ias 
·de.prisão simples, gráo medio dp art. duzento~· cinciJentiu 
1éte do co·dige penal, cofr1hina.do com o art. quar~nta nov~, 
d11 meimo'codigo, e ~ustas. Salla das sessões do jnry em 

"··'4:!2 de' março de 187~. Antonio Firmo Figueira de Sab8ia. 
Era o q_ue se üOntinha em dita sentença, a qual me re-· 

p@rto e dou fé. Aracaty, 9 de dezem,bro de 1879.. Es~ 
crevi e assignei. - O_ Escrivão interino do Jury, Aure
.liano de Paula Martins. 

\. 

1, i, 
1' ! . 
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Certifico s~r o despachei de qÚe tráta a portaria supra 
do ' ,~eguinJ~ the'!t.: . ':l" ., . · r, 'tl',·~:t ,~ "\: .: · ,.·1 .' :· • . 

;- · Vi'stds estes autos deu o Promotm: . ;f-ublico 1 Qenuuiii.~ J 
contra a acc.us~do José Fr~a1:isco., Be~er-r,~. ;'P,,el.oi crime pre- . 
vistq; ·art. 2:t6 (fo Cod·. Pena), s~11qo -J1ulgado-, impr,oce9ent!J(1 
foterp.oz recurso o Dr. Juiz Mu9icipa.L para es.te ·Jni20,', 
Não exis.tindo' a prova da violen,cia ; nem que a offendi'ct'a · 
fosse drílnr~\da, e menor de desete an~o's, era ·regular·que: 
fos~e clr.negarlo provimento ao recurso. e sustentado odes- " 
pacho de nã11 pronuncia. Mas existe uma qu,e~tão preli-' 
minar, que antes deve ser decidida, cnja solução, a meq 1 · 
Yer. affecta a v~lictacte do processo, e, é a qu,estã:o de in..: , 
comp"lni cía do Dr. Promotor pnra fun:ccior_iar, em·.vist« . 
àos autos, perante o Dr. Juh Munic1pal. 

O arl. 7i d11 t:od. do !'roe. <liz-quando os}uizes f{)
rem ... awigf)s intimas . , . de algu'rrws da3 parte~... são 
obrigado11 a darem-~B de suspeitos, ainda quando rrão sejam 
recusados. · 

Nas ce.rtiflões de fls. 50 vê-se que o Promotor jurou 
sn!'\peição em um processo criminal, em que era réo o D?·. 
luiz lrfunic?pal por sP.r amigo intimo deste, em <lata de H 
de dezembro, e ·do mesmo modo o Dr . . Juiz Municipal' 
deu-se de .~u~peitq em uma petição para ane.mataçtfo em 
qu~ ~ra advogado o Dr. Promotor. Se o Promotor é amigo· 
intimo do Juiz Municipal, é vislu que entre ambos, de uai . 
para-com outro, reciprocamente imperam os mesmos sen-
1.imentus, .p11rque os laços que os prendem teem a mesmà 
origem. · A trtJ~ annos qu,a re.sidem juntos, 1ó andam jun
tos, e a.te juntos teem ido a Capital, ond~ estão d me1ma;. 
mua, 1 sob o mesmo tecto. ' 

Se o Promotor é amigo intimo do Juiz Mu.nicipa'I~ 
tomo confessa, este o é igualmente d~quelle como ainda 
eonf~ssa, embora não diga explicitamente, porque alem 
di!'lO estes sentimentos oão ~e declaram 0rD YÍSla d:. mutua 
afftiiÇâ•l, sendo que por isto, não pode o Dr. Juiz Municipal 
deiur de ser amigo intimo do promotor. 

; 

..... 

.. 
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Em Ylsla, pois, ,do â~t~ 61 à6 ·codigo citado, . _de!ia o 
J 7r'fr,/1errs.e. ,d11J;u,speH_?;nR pr;esm1 te féi to, ,Pª.~1áíl,~9,~~ . à ,s~ ~ 
hnmed1ato, .e ' como nao fez tomou o proce-sso' trrito,, por 
·sua i!rp.o;r.n~e.i.ençi,a. · r , ! .. , _. '·· · : - . : ' . . , ;.. . 
1 

• •. I~r~tic~~ ;p~ré.m, . •seguiida e.m cafos s~;m.erhiin'tós ,,e 
õMr.~ : · g;Üe 1~r,io11 ;0 R~i~o. \cle 26 de_junl:io 'd_e 1f~58~ , ·º,. q'.qN 
ép:;iq~, jlQ.(} ~Elm-:, :'!·ISJ~ ~ ~e Ord. d9 L1v. f; ·, T1t. 48,§ 2~<.d~ve 
$.e~ :e:~ch~Jdo ,~ .. ~o os .. Jutze~. ·porr~m os Pr?mot~i.res· ,>:. acd.~§~
thaodo ·por, ulwpo .o r,efendo A nso que na noqieaçao destes 
~li);p/e.i9-.4;is , s~ . previnam , taes collisões sempre contrarias 
a boa. aaministração_ da Justiça. ' -
·,, ,, . .'il~pi)s:t~_ ,·a q_uestã_o . 'preliminar; éonsldera~éio que 
~~is't13áw.i~ade int~~a entre o. Dr .. Promotor •. denunCianr.e, 
e p · l)r:,_Juiz ,~UD,lClpqJ, procassante; ·cDns1âerando qil'e 
êm vis la dó art. !;i:I 11o CocJ .. do Proc., Ord. L" t. .. Til. 48 
4P·; A-~~ · 9,e, 2~ de~pnho de f81í8, não pqâe o Promotor n9s

1 

t~rmo~ _ex,_~Q.stos.func.cíon,ar per_ante o JuiZ .iW uriicipa'l, , ou 
.ésle co'~ , aqqe)!e; , por cont1:ario a lei _ que lb'o prohibe ; 
cón~iderando que ante a probibição da lej, tornó'u-sê o 
Promotor .iocompetefl te e consegninleinenle rwllo e sem 
TàlorjciridicQ todo esl.e processo; por isto julgo pere1;~pfa, 
a; ~ c,ção ou d?nuy,_cia do Promritor, e ma rido que se · pas's_e 
abará de, soltura em favor do accnsaclo José Francisco 
~ezerra, se pnr .al oã .~s ti ~er pre~o. ~ págirn a mun,icipa
Hd~9e, q'? C.~1stas. Appello deste despacho para a Relação, 
p~r,a on~~ o EscrivÇlo r~met~erd os .autos com tnda a brP-Vi• 
dp.de .. e ,Ar:ac-a,Ly,, ,1~ de Janeiro de !880. - Antonto Firmo 
F,~gt!e/,r1t , de..Saboia.1 • • _ • • 

~ •.. ~i:a ,Q gu~: s.e conlinha em? despé/-cho àqni bei:n e flel
·11fen~e,t,r~9scr1·pto, Jl ·aos propr10s autos me reporto e dou 
fé. Aracaty,' i3 do jane iro de '1880. Escrivi e assignei, 
- O ·Escrivão, Aureliano de Pim./.a Martins. 

' . . ' 

,, :. , .,:· , · .: , 
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. . '.1 ·Çe~Ú:~c·~'.: ~~êr ~;,sé~'ten1ç\a.\ di.4iti'e ' t~.~fa ·~ 'phhá~la ·~sti'p·t: 'á 
·do ·rnl(or· se·gt111He ':' · · , .. · · ~ 1 

• ·· , . • • " .. • , : 

( .. :·vístós ;~is ~1ut0s, doif'pró:thinetifo ~' a'ó .l'eGrirs~. ::a'nnuf.:.. 
:1:atrdo' ÚJ'flf)!o·,prOcé&so/ pelas· s·egd\'n .les' r'ai(Yes': .. \> '.1ft. '73 
. 'do Cod. 'do ·proc. críii:H'ríil tl'in'tf('i'c.oriijll!t'e.rfoíà :tú~.' f'h1nfot_o~ 
pará quei'Jtâr ~Sti; SiJ'iúJo ~ Otf~nd'id'Q ·pessoa" II!lS~l'11il:el; ', d'~" 
·cl-ar<JÍl a necessid.ad'e da' prüva do factó, isto .é que 'ó offéld
d'id·o. p'eléÍs cirr.umstancias Mil qú·e· se, 'a'c:tiar /üão pos~a 
persegt1ir o séu' offensor, viWJ 'qit.e ·só• detfaixu·'d;esfa,Coó
.dição, porlia.ap,resenlar.;se ern jni:i:b;· 'Esta prova 'é'ss~ncial 
pôre'm não existe n'os 'aú '~ós. 'iudoâpe~1as ençon.~r:a·r-sé :ri'o's 

,a.ul<is"a declaração do 'P'rómotor, 'd'é qt1é :o offen'did"(di m:i
seravel•; ·is·tn !')orém, rião bilAA', · irnrcjutdefü!'o um f~ttQ a 
miser'àbl'ii'daJe, esta · ex.ige úrbá pi·ov'ii:;· cDmn' podlne iiiiWdà. 
é'.nece$s1ri6 que elta ·abranja a se'gnmla par'te flo :ãr_t1go ' 
citado, qtie o 1,ffen11 ido p'or s'uas c i r~u niStai'icias · nao"pos8a 
pe'.rse.gu'ir o s'ln 'ólfünsor. . O l'ro1not!\r não pode.mer'ecêr 
mai<; credito do que outra qualquer .Púte, ,P1íis·qu e coü\·o 
tal é con.sic1'eráclo, ·e. per1sar de outro'inodo é arrogar.:se. um 
d>ireiln que a lei não éreon, . uma vez qiie · não' tem inais 
po'der duque 'qüà'lquer pessoa do· pàv1). .. ·. 

' Outra j1uisprudencia, é forçoso declarar. alen1 ' de' 
ser nova no paíz .seria de peri:1iciosas cnnseq11encfas, se P.or 
ventnra pod•~sse ser arlm iltida como priricipio regulador da 
co11ipeL1rncia do ministerio pnblico em materia tão meli·n~ 
drnsa, e seria tào odiosa- q"w nãiJ pode ser a!lmiltida no 
fôro; odiosa re~;Lringenda. E' por isto que até hoje l'ro
mot1Jr algnm deixou d·e juntar dncurnenlos para os casos 
vertentes, porque só assim fkava firmada a sua compe
tencia para apresentar a queiia,_ e proseguir nos t,ermos 
ulteriores do processo, ficando por este modo legalisado o 
seu acto. atê qne ontra prova em conlrar·io, achando-se 
em melhores c.oadições, viesse mostrar a su a certi.i:bilidade 
<la qu1~i:rn ,' Lraien<lo como agora, a nullidade cio p,rncesso . 
F' nullo nínria este processo, porqu.~ · no corpo, de delicto 
funccionott .o J uii 1W'unicipat. Em {1we da nõva reforrn a 

...... 
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' judiciaria só pt1dem ser enoàrl'egados dos inquerifos <li' 
Chefes, fülegados e Subdele,qado1 de Policia, sendo nnllos os 
que hou,·erem sido feitos.)c~r ,a\1tqfidatles judiciarias, (Av. 
n.J20 de 30 de março 1J é f87i) Ora, sendo o corpo de 
delicto u_rria parte., do .i11querito, art. 39 do Reg. , claro'.e 
que fica 'sém ·valor;sendo· [eito pelo J:l1iz Mnnicipal que: é': 
autoridade j u.dici11ria., seu do ,. eo1no é, parte,essencial: para··. 
os delictós qLie deiX:~rn xestigw~ '. porqlle o ·corpo de,delíctd . 
é·a base do c~ 1ine: 'Não poileudo a a.uturidade jurlic1a.ri2. : 
proceder a iD"quer'itos, não l)llQtl fazer corpos de delictos; 
porque estes são partes daqn elles, e se o · todo é nullo, .. 
Aviso citado, nulla é cada nma de suas .partes. 

Sendo, pois, como ·e, nnllo o corpo rle deliclo, presu: •. . 
me7se qlie nunca se fei un q11e nunca exis tio, Ord. Liv. i·" 
Til. 6z § 20, dnnd e resulta f,dta de base para o processo. 

Julganuo uullo, como j1dgo, o presente prpcessn, em 
vista do exposto, mand n que SH ri sque o nome do réo do 
rol dos culpados, e se passe c1rnlramaodaclo de prisão em· 
favor do mesmp, ·pagas as custas pela mnnidpalidade na 
ft•rma da lei. Aracaty, 26 de março de J879. - Àntonío 
Firmo Fígiuíra de Sabúía. , , 

Nada ma,is se con1111ha .em dila Sfl nlençá, a q1Ja) nos 
anlos me . reportei: dou fé. Ar<icaty, 9 de dezembro de 
1879. Escrevi e assiguei,-0 Escrh·ão, iu1·eliano de Paula-:. 
Marttus, 
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· . -terlifico que a certidão a que se refere a petição süpfa 

'· ~- do lheor seguinte : . . . -
', lllm .. Sr. ·- Hnntem perto das t f · horas da noit~, . 

cliegou ao meu conhecimeuto que (oram encontradas di-. 
•ersas pessoas, conduzindo saccas de farinhá; · ~lc. Este. 
;,facto chamou a atteução pu'bli'ca ao ponto de ir pessoalnien-· . 
'.te, o Prom1tlor Publico p~dir providencias ao commaodarile . 
do destacamento, que eln companhia de <ilgnos soldados 
sahiu á rua para ditu fim. O facto de traosporl.ar-se sa'c
·cas de farinha a horas escusas da Oüitet' e por lugares in
vios faz suppôr àlgum .crime, ctijo inquerlto pertence a V. 
S. como autorillade policial. Confio do zelo de V. S que 
e'n.rnlará todos os esforços em or'de m a descobrirem-se os 
autores do crime, no· caso de ter havido - e pqdem ser 
-testemunhas do inqueríto o mesmo ~romotor, Comman
dante d<'I destacamento e Fro,ncisço da Cunha.-Deus guar• 
de a V. S: - Aracaty, !9 de dezernbr-o de t879. - Illm. 
Sr. Francisco Xavier de Carva lho, D. Subdelegado de Pa
liei.a desta Cicfade. , O jui:r ue í!ireilo, Antonio Firmo lli-
gu.eira de Snboia. -
· E nada mais se continha em dilo officiô que fielmente 

copiei e està conforme com o origi nál a qne me 're-porlo. 
Dou fé. Aracaty, 20 de dezembro de 1879.--:-0 Escrivã!), 
Francisco Soarea Montanha. 
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N. -~ f5. -

Certifico em ,·is ta a á~·pià do· ~~ocesso cfà qÚe se tratl . . 
éxis.tenle,' em' m.eu .. c.a.rJorip, .. ~ ~o ;Q~~nac.h,o, ~q -1~~e,q~ so
giifo1fê; ~ ' ! ;~( .... ~'J·· . [' " ' ''[' ' " '·~~ _, , .. 1 '\' '. ~ .. f;;~ ~ .. 

~ Em faca da~ µ.rovªs qn!'l exisle,111 n~stf::~ a_t~.tos.,cqnlra. 
' • , • 1 · ...;, ~/ < t ·: ~· ,.• :-, • r' 't ' 'lc ~ 1 ~ ! • i; 1 :O."'- · • • .' -. • • l .. , 

o Jçcusad_q J. ~":? .M~ ~.Q,~t; d'~LS«in·,~9h: .U,f;gr1 ... P.!'ºJ!tHm\11 ,{a,p, .. ·r 
r~çt~rso · ~~~,offi,cM'· ·p,ar~ c.qnJirg1~. '" \~ ~~'-s,,1mr;llq ,gp~ 8 p,i:,q"." 
nun-c10.u·nas p?nas tl'() arL 2()-J qo Lprl. P,e!rnl. E :P9.rfHJf'., · 
nãõ::se ·cumpri'd ~· qu'e 9isr,9~ .ó_ aft '. 1t §),il,> dí1Jí1i ·:~!!'· '2,0.:: -
dinet~inbro de 187f; com.b11i'ad0 co,m o .art. :?.3 §§}· ~ : ~; ·; 
dó ~ei( 'q~- -2~ · d,e 'nrfrP ~tfrií d'e "n1~ü~º '_ari.hp: /~llar,ç~ _ ~,. 
fia:nçá prõv1sMia' em 2.00;/PQOO rs. fia for1r1a d:q,apel'}a an:- ·. 
nexa ao · nfo~m()' R~g. 'O'Rscí:ivãqcllmpra h S~LJte.girp ,~nJq . ,. 
e d'êv0lv;fõ rfróée~~o ao idizo dóh tjg .r~jo, . 

· Airid~' rio~i1. b .P/>iicp 'c,lli1ia.1Jo qti~ te.!l~l .as N:J9rJ,d~9~.s· 
em cnmpnr os arts. 3~ a 4~ :çJo Reg. c1lad,o :i,ce~.~a qu,~·. 
inqnerilos .t/olici~es, e)~ ll)Ódp ' <J.ue' ~e .i~.rrl ~prqaQ.Q Jç,L1.:.~
morta 'hestá .Comarca 'lãq sali1Jar di~'pp~içãn, .so1,11enle li- · 
mitad~ pê fá .~rf. 3~ '$-$: · dó d:iQ~tn\.>"fl~g . , Q,~ai1d~ feito ,.a, , 
requerimento da parte. · · · · · · · · . 

, Ordená poü;-,qirn seni.Prn se proceda aos inr1µeri,lq~· 
policiae~. S@b pena de respbn~ahilidad'e - (( r- ,q:ue o Pr,<h 
motor nãn dê Qilei't,a,OÜ dl:l.r:JUncia $1:\líl ,Q,UO C ll Í1lpJ;~ a J.ei !> 
a semellianle respeito, rep·1;ese·n.tan·i10 a: aste t\iizo ,con,lJ!l: 
quem reagir·, ' · " · " · · · , 

'. Vejo á fls. 8. um despachü dr.~ ,àele'.g,:yl1; .g,.m· cJ'..l)e · de ,t~,r
mma a remessa do corpo de del1d11 aó Promotor por 1n
termedio do Juiz Municipa·I. vi~to ser o ca~o fl e cfonuncia. 
Não vejo fnnrfamenlo neste rlPf:pac.ho, nllim a parte, vi~to 
que do mesmo corpo de fleli cfo, u nica peçii rxi:.:Lrnt 1~. 11ada 
consta que aulorise o de~pach1\ por srin1'lh:mle f11111la
mento: segne-se 6 auto de prisão, rlrpnis nm lt'rmo de 
re!Jlessa dos :rntc.s ao cnntadnr, outro de rPrne~sa ao Dr. 
Juiz Municipal, qne n1anda fazer os autos ro11c l11sos , de
pois de disiribnido, S_fguindo novo <le~parhn do mPsmo 
Juiz, qne manrla jnntar aos autos 1rn1 ntncio de 47 de 
fevereiro, que recebeu do Delegado, officio q11e accusa a 
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reme~sa do COÍ'pO de cJelicto; bem s.e Vê, que em tudo iSS(} 
h.a cànfnsão, que cmmpre evitar. O Escrivão com o des
p!!cho d:.o Delegado não tem ele lanar. termo d.e t'eme-ssa e 
e sim declarar por te\mo, que em data ele tal dia, rem etteu 
corn offic io o inquerito ; de modo que 'fiqu em claros' os 
termos' do processo , As tintas roxas est~oproscriptas nos 
c.:i.rtorios e papeis judici aes. O réo sernpr·e assigna o de
poimento elas testemu nh as , e cn jo terrno se lhe clã- a pala.:. 
vra pa1·a contestai-o. Araca l.y, 27 ele fevere ir0 de 1877, ' 
Este papel não é proprio de carto rio. - Antonio Fírm11 
Figueira àe Sahoia. · · - ~ .. 

Era o n,ue se_ ~on linha em o dito despálcho, aqu i bem 
e fielmente lrálnscripto , e :w traslado donde o extrahi me 
repor to e dc.u fé , Aracaty, 3 de novembrn de 4879. 'Es
crevi e assignei. - O Escrivão cl_o JtHy, . ~ut'~liano d~ 
Pcni/ci J!:f artins. · ' -

' . 
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N.- · 1~. 

'PROMOTORU PUBLICA DA COMARCA DO ÁRACAT'i, 20 D~ JA-
NEIRO DK i880. ' 

lllm. Snr. 

miTendo V. S. em um despa~ho nos autos crimes que
é réo João Manoel dos Santos, ordenado a esta Promotoria. 
que. n~o dê .queixa e nem denuncias sem o inquerito po
licial, rogo a V. S. se digne esclarecer-me se existe :i.lg·uma 

~ " ·disposição de lei a respeito . 

Deus Guarde a V. S. 

I!Jrn. Sr. Dr. Juiz de Direilo da Comarca . 

. O Promotor Publicà, 

lntonio Çome• Tavares. 

Dírija-se a R~lação, onde 1e ach11m os autos.-A.racaly, 
'~O de janeiro de 1880. - F. de Saboia. 
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N. -:'16A. 

Illm. Snr. Dr. Juiz de Direito '. 

A Justiça '. Pu blíca, por, seu Promotor eles ta Com;uca, 
requer a V. S. qt;it;l se digne mandár ,ao Escrivão elo Jury 
passar por certidão o despacho de sustentação de pr.oqun
cia proferido por V. S. nos auLQs crimes em que é réo JQão 
Manoel dos Santos. 

P. a V. S. 

, E. R. M. 

!racaly i7 de janeiro de i880. 

O Promotor Publico, 

1 ntonio Gomes Tavares. 

Inform~ o F1c,.ivão onde existe o processo .de quê trata 
o Suppfüante. Araca-ty, 19 de janeiro de '1880.-Figueira 
de Saboia. 

Illm. Sr. Dr. Juiz de' Direito. - Informo a Y. S. que 
o processo ele que trata a peliç.ão acha-se, na llefaçã.o do 
Di S' lriclo. Aracaty, rn de jaueiro de i880. - O Escrivão 
do Jury, Aureliano dtJ tautci Jlm·t.ins. 

Em vistà da inf armação suppra, requeira o Supplican
te a Rtlaçã•. Aracaty, i9 de jan,eiro de i880. - Figueira 
ds Saboia . 

"., 
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N, :.._ 16 B. 

lllm. Sn.r. Dr. Juiz de Dii'eito. 

_ o Pt"omotor Publico da Comarca, a bem dos interesses 
da Justiça, requer a V. S. se.'digne mandar ao Escrivão dQ 

·Jury quQ, a vista da copia do processo crime, existente em 
'sen carloriw. em que é réo João Manoel dos Santos, passe 
por certii1ão ~ tbeor (lo despacho d~ snstentação de pro-

\nírncia proferido µor V. S. no refenfo processo. 

Pede a V. S. defori111rnto 

E. lt. li.,. 

Áraeaty, 20 flo janeirn •• rns .. 

O Promotor Publico, 

À ntonío Gomo Tavar~s. 

O S•1pplicantt jd foi attmdido <'m outrl! petição em que 
rtqueria o'bj,cto id1mtico ; p1?rtanto, satisfeito em bem ia 
j'Usli~a, requeír1t a Relação. Aracaty, 20 de janeiro ' de 
'1880. - F. de Saboilli. 

" 

,. 
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N. -17. 

Certiflw em cni}1prlménto da portari a' supra sei· o 
o qne nella se ordena do lhe0r segninto : 

Qn es itos de factos. Primeirü :' O réo .José Gcimes 
dos Arrjos Filho, rw ~ ug:ir, Varzea cio Açougue, no dia 2.7 
de outubro u](imo ,. ÍSlZ com faca um ou mais feri mentos 

.em José H.odrigues ()orreia , como se ,.é no Jibell o a fls. '? 
Segundo: gsles ferimentos produziram no paciente gra>e 
encommodõ de saúde? Terceiro: estes feriiuer:tu;,; ·inhã
bi!il.ararn o pacien te por mais de tr inta dias de serv iço? 
Qua rto: o réo con1me l.te-u o crime com snperioridade em 
armas de maneira que o offendiclo não pJ de~;se deft! IHler ·se 
c.0m probabilidade de repel ir a offensa? Qnin~o : ·exis tem 

· c irc ums lan c i ~,s al.te nuarilL~S eni favor do rôo?, S:1-\l1t das 
sessões elo jnry, 18 ele dezembro de 187õ.-Antonio' Fir
.me · Fíg!MJ'íra ele Saboia. • _ . 

ó .f.n ry depois de ha;-er nom eado por escrutini o se c1:e
to ' e por maioria-absoluta de votos o se u presidente e se
crel~rio el a leitura recomendada pela lei e mais formaiida
des eles.La, passou a responder os quesitos pela maneira 
seguinte: . 

,Em quanto ao '' · · qu esito : sim, por 1 votos, o réo 
José Gomes dos Anjos li'ill10, no lu ga r Varzea do Açougue, 
no di a 29 de outubro ultimo, fez com faca UI]l ou.. mais 
ferimentos em José Rodrigues CorTHia, çomo se Yê no li
bello a fls. Ao 2. · : não, poi· wvinimiàade de votos, ·1stu 
ferimenlos não prodiuiram grav~ 11ricommodo d€ sawü ao 
paciente. Ao 3. · : não, por 't.mariimidade de votos, ~st1s 
f•rimontos não irihabilítannn o pacient~ por mais d1J 30 
dias. Ao 4.. · : não, por sete rolos, o réo commelleu o 

.crime com superioriodade em arm:is, ele maneira qne o 
offendido não podesse defender-se com probabilidade da 
ripellir a offensa . Ao 5.· : sim, por unanimidade de l 'O

tos, por ler o,réo a sen farnr a circumstancia allenuante 
·do§ 4.· do arL. 18: ter o delinqu ente commetlidoo crime 
·em desatrronta de alguma injuria ou deshonra qae lhe 
i.fosse. feita, ou a seus ascendentes, descendentes;conj uges an 

J 
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irmãos. Salla secreta do Jury, i8 de dezembro de !876. 
Domingos Paula Barbosa, presideilte, M an•el Vieira Íin~a , 
Junior, secretario, 1 J0Bé da'Cunha Reboiifas,. Sabinp de ScK 
Bar·b..,sa, João Francisco S111mpaio" A.}exandre M oreíra dl 
Sou~a, Francisco Joaquim de Paula, Laffayete Franco · 
Perei1·a, Manoel Felisardo d, Soibsa Ma chado, • Antonio · 
Barboia Gondirrí, Ricardo José de Nl'rmanrkià, Luiz Flo
rent-ino 'Cavalcante . Em conformidade da decisão do Js_ry. 
julgando a acção pere.mpta, absolYo o réo José Gomes dos 
Anjos Filho dil accusação que lhe foi inten'Lada, e mando 
que findo o praso da lei se pásse alvará de soltura, se ' 
por ai não estiver presv, dê-ie-lhe 1baixa na culpa; custas 
a m un ici p<tlidade ; suspendo, porém, toei o este procedi..: 
mento por ter appel lado da senleoça na forma do art. 79., 
§ 1. · da lei da reforma de 3 de dezembro de 1841. Salla 
.das sessoe:o; cio Jury, em "8 de dezefinbro ,cle 1876,-Anto
.nio Firmo Figueira de Saboia. 

Nada rnais se continba, o referido é verdade. Ara
caty, 25 de fe11 e1~eiro . de t880. Escrevo e 'assigno. - Q, 
Es,crivão, À'Ureliano de' Pçiula Marti-1\s : . · . 
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>J'. -17 A. 

, Certifico 'em cumprimento do despacho exarado na 
·rpetição supra que revendo o segundo li vro de registro dos 
accorclãos proferidos por este Tribunal da Relação da For

··taleza n_elle deparei as fls. 86 v; e 87 o accordão de que 
trata a rnes~na petição e o quar é do theor seguinte : , 

· Acto rdão em relação, etc. Qne seja posto em liber
dade o impelranle de hahea~-corpw José Gomes do.s Anjos 
Filho, por haver sido, com o prov nu , julgada perempta a 
acção da .Justiça, a que era obrigado pela pron11r1cia por 
crime do art. 204 do cod .. criminal, m.odiante dec isão do 
'Jury que nego u unanimem ente a exis tencia de qnalqner 
das circumstancias qne fazia µunir wm as penas do ·art. 
205 os. ferimentos que pür ventura honvesse pr:ilicado 0 
mesmo José Gomes do~, Anjos, o qual çon form e o dire ito 
não tem ·contra si senão a faculdade que.iflca .ao offendido 

, de intentar contra el le sua acção particular; pois qne a 
perempç.ão importa somente a absolvição das peffas daqnel:. 
fo citado arL. ~05, a inexistencia da pronuncia, emquanto 
nova culpa senão forma conslitnido o juizo ·pelas p:irtes 
legitimas para isso. Custas ex-cawas. Fortaleza 17 de 

. janeiro ele .J877. S. F. de Jravjo Jorg1, P. com voto._ 
. ·F~mandes Vieira. - ·Leal - Ferre-lra aomes. . 

E nada mais se continha no referido Accordão que foi 
fielmente aqui lranscriplo e cio que dou fé. Seoretaria do 

·.fl'ribunal da Rel ação da Fortaleza, em 8 de março de 4880. 
E.u, !ritonio de Oliveira Borges Junior, amanueose o 1es

-creTi. Eu,Ji;it11q~~m d~ Oli1uir·• Ccitunda, secretario sn])-
·t1cr0vi. · · 

.1 



/ 

N. - i8. 

, . Certifico cm cumprimento da por ta ria sopra, ser o', 
que nella se ordena d'o theor segu inte : 

lllm Sr. Dr. Juiz Muni cipal. - Pe'raqte 'v. S. vem o 
Promotor· l'ublico da Comarca dennnGiar de Anna ~faria 
Alve ~ , por ha\' er no dia 18 dê d~zernbro do anno pr0ximo 
find o no la g~r l lh a das Cóbras des-te U~rmo, feito em Ma
noel An toni o da S'ilva , o fer:imen l(t co nstan l ~ do respectivo 
a.uto 1.Jc'J ()O rpo de de li cto . A derrnnciMla, as5'irn proc;edenclo, , 
prati cou p cri me prnvisto no ar t. ,201 do Cod. Crim. E 
pat:a qne se lhe fCJça 1~ [focLiva a pena dn mesmo ar ti 150, of- ' 
ferec e-se a presente denuncia, que se espern seja recebi.da, . 
prosegu indo-se nr1s tennos nlLe:·iore's. · 

A indiciada foi p:·e,a em tlagr:mta, como congta dos. 
autos a fk, e acha-se recolhida a cauei1 publica, São 
teJLemoohas - Sabino Affo11so Fe lippe, Ma ria Co~; rna do 
E<·pi"ito San lo , Francisco das Chagas de Jesus, Alex;wdre 
José de San l'Anna e Sipião da Rocha Freire. P. a V. S. 
deferimento. i~ R. A:l. A.raca ty, i;) de janeiro rle 1880. 
O Promotor publico, A.ntonio Gmn-es Tawtres . · 

Aos 28 dias -elo mez de dezem bro do anno do Nasci 
mento de Nosso Senhor Jestis Cbristo de 11879, nesta Ciª 
d::ide elo Arac;l ly, em casa de r e .~ícleric'la do Subdelegado de 
J>olíi]a con1pareceu o Inspecl.Jr A lemandre José de Sant' A nnà 
dizendo que havia fwendido a A nna !rI a ria Alves em actà 
d<:J flagrante ·delítto por ter dado uma fac.,acla em Manoel 
dos Côcos , e por isso a co{\dnzia a presença· des le juizo 

.senclo :1cumpanlrndo flas pessoas que se acl1arn prese nles. 
E inoontineute juramentando e interrogando o Juiz algumas 
das pessoas que acompa nbardm a mesma presa, disse 
cham :H-seA lexan <lre José de Sant'Ana, vin vo,,nataral desta 
cid ade dr. A9 annos, ~a be ler e escrev er, moi·ador na rua 
do Appnllo, que é ye rdade o,qne acaba de expôr. 

Passon o Jui z a interroga r a conduzida, qual seu nome, 
fili ação, irl ade, e ~ !.ado, profissão, nalnra li dad•. e se sabe 
ler e !'lscrever. Respondeu ch ;rmar-se Anna fifaria Alves, 
filha de Joâo Víeira da Costa e Anlonia Alves Nonato, de . ' 
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·i6 an oos de id a ,de~ solteira, costureira, natural· de S. 
Ma Llrn us, 'que não sabe ler nem e>crever, moradôra nef:t.a 
'Cidade. Pergi;intando-l·he ma'is o J niz se era verdacfe o 
·que a,cabava de d·izer o lnspector AlexandJe José cLe San ta 
Anúa e _o_que tinha de al legª'r em sna defeza: respo ndeLl 
que 'era .verdade e qu~ li oha prnticado por,que o offtJn dido 
foi a suq casa em occasião em que. estava jogando suecca 
com l\.ona. Mar ia, j\1ari,a de tal, e o contra-mestre d~ barca . , 
·«jfâria A mel-ia», Manoel An.tonio , e nesta ocbasião o offen
dido lhe p9zera 0'.1mes injuriosos, o que ella repell io, e 
visto isto elle offendido dera-l!ie diversos hofetõos e acha- · • * 
vam-se ·pre.senles nes.ta occa.siãó Sabino Fel ippe, F'.rancisca 
Mica ia e Anna Maria da Conceição, e Anna de tal. · E por 
nada mais· ha1·er respondido nem lhe ser pergun tado, man-
dou o•Juiz lq.vrar de tudo o presen te .termo, qne vai rubri-
cado pelo mesmo Juiz e 'lssignado pe,lo mesm'o conductor, 
assignando a rogo da presa, ·por . dizer que não s;i. bi a ler 
nêrn escrever, .João Correia Carneiro; el o qne para cons tar · 

· faço · es te e dou fé. Eu, Francisco Soares ~1ontanba •. Es~ 
cri vão .que o escrevi. -- Francísco Xavier de Carvalho. 
A lex·mdre Jos é.. qe .S\mL!I. nn-1 . - João Corr aia C arneito. 

Vistos os abtos , d1J?J, provimento ao recnrso, porém, 
"para julgar corria julgo perempta a acção da Justiça. Por 
quanto o crime ditinida no art. 201 é prtrti rqla1', e como 
.tal c;:.be a qneix:a ao offondido nos termos do arl. 72 do 
Cod. do Proc. Dado, porém, o caso do (). rt. n do mesmo 
Cod. devia o Promotor jnntar documento comprobatorio 
de miserabiiíj;}cle do offend ido, para então se r admittida 
a denun ~ia. Nem rnesi1w pa rle a Prnmotoria amparar a 
sna denuncia n.a disposição do § 6 do art. 74. do codigo 
alludido, porqne nos au tos n:J.o existo peça joridica ou 
produzida conforme a lei, que autor ise .as formalidades 
instituidas, diz o Marq11ez de S. Vicente , te'm por tim re-

. vestir os actos de que são co mpl ementos de se u valor jn
ridit;o, e des de o momento qne ell as não são observallas 
nasce a presumpcão da ill egal idacl,e do ac to, e conseg uin 
temente de sua não existencia. A de11uncia de fk q11e 
apr.rn \}s con tem o nome de cinco testemLrnlus, não fJi 

• 
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apresentada com a de.vida reflexão, porquanto n.a formação 
da culpºa o Promotor requer o depoimento de oito teste
munhas sem com tndo declarar o motivo . do seu procedi
mento, resultando de tudp istü' qHe a autorída de processan
te. ignora o direito ou artigo de lei qtbe o authorisou: · Por
tanto . em vista do ·expen cl id0 e mais dos autos, j11lgando a 
acção perempta, mando que se risque o nome da accu~ada 
do rol dos culpados, dê-se~lhe baiirn na cn1pa,'_ e passe-se 
mandado afim de ser solta, se p.or al não estiver présa, 

, pagas as' custas pela Municipalidade. Âracaty, 9 de feve
reiro de :1.880. - Antonio Fi1·mo Figueíra de Saboía. 

. 1 

Era o que se continha, e aos aü1os me r·eporto. Sub
sc.revo e assigno. Aracaty, 21:i de fevereil'o de· 1880, -
O Escrivão, Aurelíano de Paula ~fartíns. 

•· 
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N.-19. 

·cerlifico que revendo os autos de qne trata a portaria 
' supra, nelles encontrei a petição de denuncia apresentada 

pelo Dr. Promotor Publico, a qnal é do theo r seguinte : 

lllL1stri ssimo S1mhor Juiz Mnnieipal. - O Promotor 
·Publico da Comarca; na forma da lei, apresen ta a V. S. 
sua denuoci.a contra Joaqu im Gomes , pelo faclo de ha\1er 
o denunci ado, no di::i 30 de jull10 do correntíl _anno e 00 
lu gar Jaburú, districto ela União, deste termo, com uma 
es pingarda, des fe chlido um tirn em Silverio de tal, do qne 
Ih @ res ultou immed iata mcn te a morte ' 

Do exposto rewlta qne o denunciado praticou o crime 
' pr:f:r is to no artigo cento e noven ta e tres do Codigo . Cri
minal. . E para que se lhe faça effect iv a a pena do mesmo 
(lrtigo, ofie rece,se êl presente denunc.ia, . qne se espera 
srja recebida, prosegnin rlo-se nos termos ulleriores. São 

- test. em unlus José Paschoal d'Oliveíra, Vicen te Ferreira da 
Si lva, Antonio Correia da Sil va, J1laqnim Rodrignes Cas
neiro e Mar ti niano Pereira da Silva. Deferimento. E. 
Il. M. Araca ty, 30 ele S8lembfo de '1879. - O Promotor 
Publi co, .4 nlonio Gomes ·Tavares. 

Certi fico fi nalmente que o despacho prqferido pelo 
Dr. J uiz de Direrto da Comarca , An tonio Firmo Figueira 
de Saboi:i , no rcfor i;Jo processo é do theor seguinte : 

Voltem os autos r,o Juiz Municipa l, afim d0 l'er in
querida mais ·uma testemnnba em lngar de J,1sé Pascboal 
t1 c Oli'vei-ra , a qwd por ser drm,a da rez fartada , não póde · 
ser con tada·como fazendo p.1rle 1fas que a lei exige no caso 
de dcnnncia, . Ord ena ç:ib Livro 3. · § 10, accrescendo qi1e 

, - milliis ín re ·s01a donws testes íntelligitur. Uepois · rfa 
que, e ouvido o Pr(\mo tor voltem ' os autos~ Arncaty, I8 
de noverribro ele '18i9~ - F : de S1.iboia . 

E nada niaisso con linha em dita denuncia e desp:u:ho. 
ac ima tr~n sc ripto e aos prop r·i os autos mo repor fo e doa fé. 
CiJade rlo ~racaty, 4- de dezem bro de '18i9. ·- O Emirão 

, Iotet-ino, lJenedicto Avgiista dos Santos. 
I 

• • 

• 

• 
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N. - , 20~ 

1 • 

Certifico que reve~do 'os aútos, crimes entre parles o 
Promotor Publico por parte da Justiça autora, e réo Vicente 
Ferreira Marques, é, o que _ordena a portaria, do theo_r 
segn'in t~ : , · 

' . . 
· Prpceda-se a formação da culpa fe;itas as necessarias 

citações sob as penas da lei, para o dia 29· do corrente ás ' 
1 O horas da manhã, , em casa ele minha residencia. Ara-

.... '"' caty~ 2õ ele agosto de 1879. - ~fonteiro da Silva .. -
,, Não procede o recurso ex-officio, e portanto pronuncio 

o réo como incurso nas penas do art. '193 do Cod. Penal. 
Q Escrivão lance o seu nome no rol dos culpados, ~ de
volya o processo ao Juizo d'onde veio e pague o mesmo as 
custas. Noto as seguintes faltas neste process0: não ter 
sido contemplado o Promotor Publico no despacho a fls. 2, 
não obstante o Escrivão o intima a fls. Hí, dando assim. 

'uma, licçãode ciimprimento de dever ao seu Juiz; não está 
o despacho :13 proferido pelo subdelegado Francisco Xavier 
de Carvalho nos termos do§ 6.· do art. 42 do novo Reg., 

· sendo que ainda olvidou ff final do mesmo §, pelo que o 
· advirto : devia o Juiz mand-ar consignar no termó de as
sentada de fl.s. 28 a procuração do advogado do rép, ,ou 
então· lavrar-se termo de juntada para constar o dia em ·. 
que isto teve lugar. O Promotor deve prestar· mais atteh
ção aos processos para que não se deem faltas tão cons
tantemente. Aracaiy, 26 de novembro de 1879.-Antonio . 
Firmo Fígueira de Saboia . 

. Era o que se· continha em ditos . ç!epacho e sentença aos 
qua~s me reporto nos autos. Aracaty, 1 de dezembro de 
!879. O\ Escrivão, Aureliano de Paula Martins, escrevi e 
a$Signei. O Esêri vão, A. urelíano de Paula M artina, 

.( 
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.·N .. -21. 

Certific~ que·· revendo os autos crimes iustauràdos 
contra Franc.isco Pinto de Oliveira, nelles encontrei odes
pàcho profel'ido pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca 
Antonio Firmo Figueira de Saboia, o qual é do theor 
1eguinte: ' 

Refiro-me ·ao _que disse no processo de José Cardoso de 
llf elio. O Escrivão tire cop'ia do despacho que ficará fa- -
zendo parte deste. Aracaty, 2 de julho de-i879.- F. de 
Saboia. · 

· Certifico que a copia a que se refere a despacho supra 
é do theor seguinl,e : 

_COPIA. - Versa o presente pro~esso sobre o facto de 
·ter José Cardoso de rt'lello recebido generos, do Governo, 
por mão de seu commissario, nesta Cidade, para entrega:r 
a commissão do Icó', e se apropriado dos mesmos generos. 
Em prova deste facto ·depozeram cinco pessôas, que eram 
empregados dQs a,rmazens ; e com quanto não sejam por 
sP.melhante motivo excluidos de jurar, todavia os seus 
depoimentos são defeituosos e perdem de valor, quando 
se co.nsidera que ellas são pa,rtes, como empregados do 
armazem. Além disto os seus· depoimentos são deffi
ci@ntes, porque se limitam a deelarar qu~ o accusado · re-

' ceben 0s generos. Ora, constituindo. o crime, não o rece
bimento e sim o extravio, claro é que falta a base para a 
pronuncia, nao obsta . a declaração do accusado ; é preciso 
que nestes casos se mostre que o accusado não entregou 
os g~neros, por meio de documento do destinatario, . e. só 
por impossibilidade de provas é que se prescinde dellas·. 
Voltem pois os autos ao juiz d quo para proceder .conforme 
ao que indico ·· neste despacho, findo o que, e o mais que 
pres,creve a ordem do pra,cesso, voltem os autos a conclu
são. Aracaty, 2 de junho de 1879. - F. 1de Saboia. -
Conforme. Snbscre.ví e assignei. - O Escrivão, A ureUano 
de Paula Martin~. . · 

·I 

.• 

• • 

• 

.. 
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, . 
Certifico finalmente que o auto de perguntas feitas a 

Francisco Pinto de Oliveíra, é cio theor seguinte: . . 

CoPIA . ...:__Auto de perguntas f~itas a Francisco Pinto 
cte Oliveira. No m,esmo dia, mez e aono, e · Jugar retro 
cteclarados, presente Francisco Pinto de Oliveira, pel,o dito 
.nelegado foram -lhe feitas as perguntas seguintes: Qual 
o seu nome? Respondeu chamar-se Franci§CO Pinto de 
Ollveira. · Que idade Linha? Desoito ;rnnos. Qual o seu 
estadb? Solteiro: Sua prnfissão ou meios ele vida? Fre-

.. "' teiro. Onde morâ ou reside? Em S. Jo::é. Sua- naciu
nalidade ? Brasileiro. Se sabia ler e escreYer ? , · Res
pondeu qne sim. 

Perguntado se tinha recebido e em que tempo gene
ros dos soccorros publicos do commissario J,nsé Joa
quim de Miranda para traosporlal-os para o interior e se 
os levoú ao seu destino? 

Respondeu qne a õ ele setembro de ·1877, elle in
terrogado recebeu do commissario dos soccorros pnbli
cos, José Joaquim de Miranda, doze s::i.ccas de farinln e 
tres de feijão para l~ansportal - as ao lcó, a serem entre
gues a commiEsão de soccorros d'alli, e que effectiva
mente os levou ao seu destino, entregando ·á referida com
missão. 

Dis~e mais que é certo qne elle interrogado em sua 
"Volta não entregou ao cornmissario .Miranda o recibo qne 
a commissão do Jcó lhe Linha passado, mas que isso suc
cecleu porque - em ·caminho·Zhe furtaram a BUa maca, 
dentro da qual vinha a mesma guia ou recibo. 

Perguntaclo se tinha .recebido algum dinheiro por 
conta do frete? Re~pon<l e u qu:J tinha recebi.do sete'nta 
mil réis. 

E nada mais disse, nerp lhe f1>i pergüntado, deu-se 
por finrlo este auto de pergnntas, qne . sendo-lhe lido e 
por achar conforme assigna com o Delegado : dou fé. En, 
Aureliano ele Pauh .Martins, ' Escri1·ão o escrevi. - José. 
Alexandre Pereira. - Francisco Pinto dQ ' Ol:veira. 

' / 
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- , 
Conforme._-:-- O Escrivão do crime, Antonio da Costa 

LobJ. 

E nada mais se continha em ~ito despacho, copia e 
auto de perguntas", e aos proprios autos me reporto e 
dou. f~. 

Aracaly, 2g de novembro de !879. 

O Escrivão Interino, 

Benedicto Augusto dos Santos. 

1' 

' I 

. .. 

.. 
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N. ~ 22. 

Certifico que revendo os autos cr(mes, in
1

sta11raéos 
contra Sabioo llamos de Oliveira, .delles consta ser odes-
1pacho proferido pelo· Dr. Juiz de Díreito Antonio .Firmo 
Figueira de Saboia, do theor segÚinte : J • • • - • 

Refi,ro-m~ ao que dis-se no processo de Jose ·Cardoso de 
Mello. 1 O Fscrivão tfre copia do de•pacho que ficará fa
zendo parte deste. Aracaty, 2 de julho de 1t;79.~ F. de 
Saboia: · · 

Certifico mais que a copia a que se refere o mesmo 
despacl10. é do theor seguinte; · · 

COPIA. ~ Versa o presente processo sobre o facto de 
ter José Cardoso de Mello recebido geoeros .do gpverno, 
por mão de seu comrnissario, nesta. Cidade, para entregél.r 
a commissão do lcó e se apropriado dos mesmos generos. 
Em prova deste facto depozeram cinco pessoas, que eram 
empregados. no armazem, e com quanto não sejam por se- · 
mel bante motivo excluidas d8 jnrar, tod-avia OS S(lUS depoi
mentos são defeituosos e perdem de valor, quando se con
sidera qlle ellas são partes, como empregados do arma
zem. Além disto os· seus depo\menlos são deficientes, 
porque se limitam a declarar que o accusado recebeu os 
generos. Ora, constiluiucl0 o crime, não o recebimento, 
e sim o extravio, claro é q1Je falta a base para a pronuncia, 
não obsta a declaraçcio do accusado ·; é preciso que nesses 
casos se mostre q11e o accn ~ado não entregon os generos1 
por meio de documento do destinatario, e só por impossi
bilidade de{ provas,' é que se prescinde dellas. Voltem, 
pois, os autos ao Juiz á qu.o, para -proceder conforme ao 
que rndico neste despacho, findo o que, e o mais que pre
screve a ordem do proces S1), voltem os autos a condusão. 
Aracaty, 2 de junl10 de i879. - F. de Saboia. -Conforme. 
Subscrevi e assignei. ~ O Escrivão, Aureliano de Pciula 
fllartins. 

Certifico finalmer.te que o auto de pergnntas feitas a 
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Sabino Ramos de Oliveira, pelo Delegado, é do theor se-
·gui>1Le_: . 

- COPIA. . - Auto de perguntas a Sabi_no Ra.mps de, Oli 
v,eirn. No mesmo dia,_ · _mez e anno,. e lugar retro 'clecla 
ré\dos, presetile' SaJ:>ino·Baln-os d@ Ol iveira; ·o Délegado lhe 
fez as perguntas segu i nt~s : . Qual o seu nom~? · R,~spon 
deu cbAm,ar-se Sabi(lo Ji'tamos 'ele Oliveira . 'Qt1al a sna 
id_Hcje ?. ' VU1 te' e trrn aíinns. : ·Sou e~tàdo. ? Solleiro'. , Onde_ 
reside o.u.mof·a:? Km S'. -José. s·ua oacid nalidacle? Bra
síieiro: Sua·'profissârY ? ; ·oe: ca rr'e'gar fretes , ou .fr~teiro. 

Pergnnta:cl'Õ s·e tinha recebjdo do ·comr11 issirio élo ,go
vernq' ~nsé Jo:njui.Hl de Miran:rh ,1 géoerbs- dos soecol-rus 
publicos para ·transportal-ns a algum ponto do interior e" 
etri que dat_a tinha recebúJo ?. 

' R:espornJe:u - q.de' eili setembro do ando passado rece
brrn do .dito comrnissari'o dos sotcoi-rffs "de'z sacc:1s ,co1n 
forinh:i , oito saccas c.oJn_ fe ij

1
ão. e oito di! 'arro,z para l ev~·!-al\ 

a Q.n.ixeramobim, a ·éntregar:' ·a · conir\ii~São ' rJe 'so'ccórros 
d'al!i, recebendo mais a quantia de cem mil réis como 
parte do pag,arnento 1dà:- ébüifoi~são, e que tendo sahiilri 
dessa Cidade com dilos generos, e não· podendo os anim aes /1 

con dnzir as, _0arg~s aj'em.·cta Jilil rarUt ' N·ová', d<,ixou -os na 
pnvoaç.'io ria Morada Nova, eraregu1>.s 'ao Pro fessor Prima-
rio 1l o dito lu gar . ' Disse mais q:1e Vllltando a esta Cidade 
tronxe ao corrím issa ri \' .José Joaquim de Mi randa , dncu-

- mentqs prrll'anlio ter elle ente; rng·ado deixai]!) ditos genem 
ros in Morarla No\a, e que depois disso, lenilo o me~1no 
com :rnis:;ario emba.rg:!ilo vi11Le clons <iniriJ<ies detle interrn
gallo, veio a enlPegal-os fin:1lr:rn.n te, Len do .elle· interrng::i '. ]O 

- ouvido rlizer qne !IJe enti·eg:Jsam os an itnclt'S , por térem 
siíin ;i,diadas pt:lo commi~sario Mi1;anda as gu ias q11e elie 
inle rrog1vJ o trnnxera rle Mnrada Nova. _ 

l't~r·gnnlM!o_ se elie in tm'rogado linha receJ1ido rle fo;:e 
Carr!orn de Mello dez c::irgas rl e generos rios ·socwrros pn.: 
blicos para sernm eondüzidos para o icó, isto tarnbem em 
selern b1·0 do Millo passado? 

He~ponrleu que é verdade qne .José Cardoso de Mellr> 
-en tregon a el le interrogado dez ca rgas do gr~neMs p::1ra eile 

• • 

-

• 
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interrogado levai-as a commissão de soccorros do Icó, isto 
tambem no principio de setembro do anno passado : mas 
que tendo etle interrogado seguido para Qui-xe~amobim 
com outras cargas em sua volta encbQtrou os generos que " 
Cçirdos'o lhe tinha er,tregue, consumido quasi inteiramente 
pelo cupim. . 

1 
· · ' 

E nada mais disse, nem lhe foi perguntado, deu-se 
por findo este auto de perguntas, que sendo-lhe lido é 
por achar conforme assigna com o Delegado : dou fé. · Eu, 
Aureliano, de Paala Martins, Escrivão o escrevi. ~José 

" · ~, Alexandre Pereira'. - Sabino Ramos de Oliveirq,. 
Conforme. - O Escrivão do crime, Antonio da-Costa 

LobJ. 

Està conforme ao proprio original; e aos proprios 
autos me reporto e dou f~ . ·, 

• 1 

Ara'caty, 29 de novembro de 1879. 

O Escrivão Interino, 

Benedicto Augusto da3 Santos. 

' , 
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N. -23. 

· Certifico ser o Lheor da sentença de que falla a por
taria supra d~ maneira seguinte: 

Se houver processo tnmnltuario este ser~ um delles. 
Começa por chamar por iterdicta a umà senhora contra a 
qual nunca houve sentença a semelhante respeito, veja o 
que vai junto por linha ;· declarar~se q11e jurou aos Santos 
Eyangelhos um sectario de Zinglen; ·nomear-se dois ava
liadores e um mais para avaliar o ouro; admitti.r-se Anto
nio B.lptista Guedes, como procurador sem o ser, pagina 
89, por quanto no processo nada existe qne o prove; fazer
se inventario que comp1~hende escravos, sem ser 1·ctesde 
logo exhibido o documento da matricula, contra o disposto 
no art. M> do Dec .. do i. · do dezembro de ·1871, Gllj a fa 1 ta 

: é punida para o Juiz, o Escrivãr1 e,10 Curador, com a pena 
rle 50;ai a :lüíl:t/l rs. ii;ntretanto figt1ra neste· inrnntarin um 
Juiz. Municipal ' formadq, o baeharel Francisco FernaDde8 
Vieira, ~um Curador Geral formado, o bacharel Antonio 
Gomes Tavares·, que é Promotor desta Comarca, que em 
sua judiciosa promoção diz: nada Lenho a oppôr. 

A presentados os erros de officio, para que / conslfl, 
. passe-se os aulos a quem de çlireito, visto _qu~ não posso 

sentancila-os por ser primo de D. Maria Cecilía de Lemos . 
Braga. Ar,1c;1ty, Hl de. outnbr1i rle 18i7. -F: de Sabo1:ri. 
- L~tá conormfe, dou fé . Aracr:lly, 29 de novembro de 
t8i9. -: O Esct·i\'ãJ de orphãos, Joâo Antonío Gomes dos 
Santos. 

... 

.... 
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N. - 24. 

Ceiliílco em virtude t~a porlarià, supra, qu e revendo 
03 antos da arrematação el as dividas activas pert1focent es 
aos herd eiros rJo falle cidó Teneríte-coronel Antonio de Le
mos Braga , dos mesmos autos, -fü. ! 2 encontrei a sentr. nç;t 
de qne, f,día a mesma portaria supra, que é do theor se-

. guinte : , 

Julgo nnfla a arremat:1çio do fls., por não ter siüo 
gu.ard ada _a lei qu e.a regula, porquanto: L· -os bens 
dos maiores, ouindividuossufjuris, não estão sujei_tos ' a 
arremata ção, senão ·nos casos expressos - execnção -
ou - denuocia -:-· do contrario são dispostos por venda, 
ou em lei lão, por seus donos ; . 2. · - oo caso de ter lu
gar a arrema tação, deviam os bens ser _ avaliados por pe
ritos, Cooselhehro Pau la Bapl.ista, § 2Dt da tlleoria pratica 
do Processo Ci vil, vi sto como o -Janco tem de cobrir o
preço da av áliação; 3.· - nos editâes_ affixados nos lu"' 
gares mais publicas deve-se declarar o preço da avaliação 
e o dia da arrematação, o qne se não fez; 4-. • - os 
preg:fos não correram por . o'ilo dias uteis e contínuos, e 
mais um do eslylo ; tendo lugar a arrematação no oitavo 
dia ; compntado o da data do despacho; lei de 20 de junho 
ele '187!1, Alvará de 25 de' agoslo do mesmo anno § 24 e 
28 e Decreto de 2~ de nornmbro de ·1850 :- Per.eira e 
Souza, Primeirns linhas,§ 4213; 5. · - não se passou 
.nos autos certíuão distiocta de cada um cios pregões. 

E pois não se tendo guardado as solemnídades Iegaes 
na arrematação, corno consta dos autos, é a mesma nulla : 
Pereira e Sousa, § 43 I. 

Além clo«1ue fica apont-ado e mais dos autos, lembro 
ao Juiz ·da arrematação que não devia comprehender nella 
as partes pertencentes a demente, cujo curador nada reque
reu a semelhante respeito, 

1 E porque a nu li idade da arrematação nasceu da parte . 
do Juiz que não cnmprio o seu dever o condemno nas 
custas. 
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Fica aos maiores 'reqnerentes o direito de aceitarem 
a . arremataçãO, _embora nulla e sem elfoito, visto como 
podem dispõr de seus bens como lhes aprouver. _ 

O escrivão tire copiá dos a,utüs para fins legaes. Déixei 
de dar a sentença anteriormente pôr ter sobrevi-ndo as 
ferias do Natal. Aracaty, L·. de fevereiro de~ is78. -
A. ntonio Firmo Figueira de Saboia. >l 

Nada mais se continha em dita sentença qne fielmente 
transcrevi dos proprios autos da arremaçâo e aos mesmos 
me reporto e d0u fé. 

Aracaty, 29 de novembro de 4.879. 
'. 

O Escrivã? de orphãos, 

João Antonio Gomea dos Santos~ 

... 

.. 
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N. -25. 

Certifico em virtude da portaria supra que a sen
tença de que trata a mesma ,portaria é do lhe'or se.-
guio ti~ : · 

As cobr'an.ças nos inventarios se fazem por meio de 
uma -petiÇão dirigida ao Juiz,. que man.tla ou vir -as· parles, 
e concordando ellas, separar bens para o pa.g·ameoto, os 
qnaes são adjudicados ao credor, sem dependencia de arre
matação. , Mas np caso de haver acção, em execução dei la, 

._ "' o vencedor requer a arremat:i.ção. dos bens, pata ser em-
, bolçado. A !i.rrématação", porém, de 

1
que se trata" não se 

acha em nenhum dos casos apontados, e portanto foi ex
temporanea e irregul~ r. 

Sem:o dêvido exame, foi admettida uma petição do 
advogado, bacharel Antonio Gorn'es Ta vares, em que dizia 
ter sido arrecadada e inventariada Ürha propriedade, per
tencente a::i espolio de D. Maria l2abel de Carvalho, e como 
esta era devedora a seu constiluiute, por hypollieca, re-: 
queria que dila propriedade fosse arrematada, e de seu 
protlucto se L,irasse a quacilia necessaria para o paga
mento. 

Se ha exaclidão no flnal da petiçâ0, o· seu começ.o é 
falso, porque a alludída -propriedade 11ão fui anecaJada, 
nem inventariada; b que aliás sendo levianamente acceit;1 
pelo Jniz, deu lugar a quP. se fizesse ext1~mpuraueamenle 
a arrematação, como co11sla dos autns. 

NltO sen do porém verdaâeríra a razcío porque se proce
deu a arremataçcio, estd todavia regular, e faz direitJ 
para o' arrernatante, que não deve s,ofTrer pelo e1 ro do J utz, 
para o qual não concorreu. · 

Portanto, julgo por sentença a arrematação de fü. 
para que produza seus devidcJS effeilos; passe-~e a C3.rl (l , 

e custas a par.te. O Juiz fa·ça depositar a. quantia por qu e 
fui arrematada a propriedade, da qual em -tempo pn1prio 
e pelos meios regulal'es, se tirara o pagamento re~11erido 
-- prosPg uindo autes de tudo na a1Tc'Cadaçiw e inveulariu 
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do espolio,. fazendo-se nova citação por sessenta dias, pu -: 
blicad1 lambem no jornal de mais circulação da Capital da 
Província. Aracaty, . 6_ de fevereiro de 1889. - Antonio 
Firmo Fígueira de Saboia. · · 

Nada mais se continha em dita sentença, que fielmente 
transcrevi.dos proprios autos de arrematação e aos mesmos 
me reporto e .dou fé., · 

Araca~y, i8 de fevereirq de !880. 

O Escrivão de -ausentes, 

· João .A.ntonío Gomes dos Sa'l'].os. 

... " 

• 
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:~.~ -:- 26. 
' . \·. 

! .,1 

· CerU,fic,0 qn9 revendo o inyent!lrio de qne trn ta a. por- . 
ta ri a su·pr.a, fj,elJQ c:dns·t<l ·que .â tfüsà ipçrro ·· e"a,·va l ihçfro· dus: 
bcíu füí ·rei ta em 30 de outubró clo; ti>1:f.ieõl'C ~<irl n:o . 'errfcas'a< 
da re~ i ~l e 1:c i a do _~_· '. S~PP.1.e~t~ ·d ~. Jrt!~- de,pr,.~1 1~~.ns, ~q.rn . 
exerc1c10 ,r10 me.f:lt!Orrn ventMrn; Francisco dtl Cahno Pm lo . 
Pig.rei.ra ... e qnê árrnestnà d'e·st-ripçad · ci · ~,Va'li ~ Í;ãc[ ' s'e'gu, i o. - ·5~ : 
em acto &Líccess ivo ' os termos de dechra.çãoJ rla" i1l'vêhr~t·· · 
riante e dos lonvaclos .. Certifico que .o referi·do)Qvent,ar io 
fo i coo·cJuso ao Dr. Niz cie 'tir6-ti5:-çík 7 Fi·~rlci\sêo ' ·F'éí·óandes · 
Vieira, em 13 de .novembro rl_o cor'.1:eg te afino, o qual pro-
fBrio o d.espacl10:ségl'li'1fle\t: -. ·: i 1?. .1 1J , 

'Procedá-se a aúto de a~i mpação d.~ ~~. rtilh;s: - Ara
caty 23 de n~oye}nbro.ÜQ ·1'81.9 : ~1'11·ernanaes Vu:irn, 

Cerlifico mais que a sentença proferida em di lo inven
tario pelo Jniz de Direito da Comarca , D1'. Antonio Fírmo 
Firmo Figne ira de Saboia, é do Lheor seg uínto: 

Jnlg11 por sen tença as presenLes PítrLilhas , e rnan1lo 
que se cumpram e guardinn tão in teira'rnen(e co1no neil es 
S\l coptém, par;t o qud interponho minha autnr i1J:lde e de
crnlo jurl icia l; salvo todavia o direito de tercoir·o ; p~.1gas 
as cns tr.os pelos interess:vlr>s ern q: 10 os con dem no. Já uma 
vez a(l\." er li :rn rw . Juiz Mll nici pai e de· O:phãns,, Franc isco 
Fern::ndes Vieira, q11e p:ir::t o a:iLo de alirnpai;.ãn de p.ML i
lh :lS nà1l p r e c i ~a ;·a de:>paehn, porqne · o anto Ltz p:11:te do 
prncesso do invoutarin e se esi5reve illgo em .seguida aos 
termos da ~1ee1araçã 1 d 1J in•eiibrianle r. dos av al1adcires , e 
de novo p:isso pelo desgnsLo de reprodt1zir o mesmo f:iclo, 
qlle cooLém erro de olfü:io, r, só tsm fh)l' fim augrrwntat· 
custas : vide Pe(eini r!e Carvalho. Sorà descuido ou ig
norancia? Em todo caso cabe ao Jniz de Oi:plüos acceila.r 
ãs observações feitas pe! n seu snpe1·iur . Glnzo . <t~ custas 
qne decorrem desse despacho,. 1m:nos a dn anto, b t~m como 
>t !la cert idão de fls . 3 ; porq11e deria ser infllrmaçà1>'. 
Aracaty, 1 de ile•embro ele '187U. - Antunio Firmo Fí
[}1.tcirri de Saboia. ' 

Cer tifico fina lmente r1nc o despacho profn iclo polo Dr. 
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Juiz de orphãos., mandando cumprir a sentença que julgou· 
o dito inven,tario, é do ~lrnor seguinte: · 

o ur. Juiz de Direito, sempre qne tem de proferir 
qualquer sentença o.n de.;paclw, manifesta conlra mim iná · 
vontade e um <lespeito mal contido. Se o Dr> Juiz de Di
rei.to Firmo de Saboia, examinasse o presente inver.itario 
despido de gualquer an·imosidade, e coin o criterio e im
parcialidade que cara cterisam o verdadeíro Jui,.; devia ~er 
visto que foi o Juiz Pínto Pereira que assignou os termos 
de declaração do inventariante e dos avaliadores; portanto · 
se falta houve, essa deve recahír sobre o Juiz Pinto Pm·ei- · 
ra. Estes termos foram lavrados em trinta de outubro do 
corrente anno. Aos' treze dias do mez de novembro pro- · 
ximo passado foram-me conclusos os auto$, e tendo obser
vado que não se Linha procedido a auto de alimpação de 
partilhas, lavrei o seguinte ,despacho: - « proceda-se ·a 
auto de alimpação de parti,lbas, » e não sei que 0111.ro des
pach.o poderia ter dado. Censurando-me por urn acto que 
nãq pratiquei, procedeu o Dr. Juiz de Direito com descuida 
ou ígnoran,cia 7 Não acceito a censura, porque é incabi
vel. Vá a quem toca. Cumpra-se. AracaJ.y, 4 de de- · 

. zembro de 1879. O Escrivão interino, · Benedicto Augusto 
· dos Santos. 

- J 

.... 

• 
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N. -27 .. 

lNSTr.UMENTO DADO E PASSADO E3J PUBLICA Foiin!A. 
' . 

. (Documento.) Illm. Sr. Or. foiz de Direito - Pau-
l ino ,Jo3é !Honleiro, cid~1dão brasileiro, morador nas 'Arei~!:I. 

' .de profissão de agricultor, · achando-se prnso na cadeta 
desta cidé!de a ordem do D1;legado de Policia, cumo mos
tra a certidão junta, 1'em em conl'c•rm,idail e do art. 5íü do 
·Cod. do Proc. Crim .. impetrar em sen favôr uma ordem. 
de habeas-corptis. E para q 11e a pre .:; 1m te petição seja 
devidamente attendida p;1ssa o supplicante a ex.pôr c.s ra
zões que mostram a illega!idade de semelbante pnsão. 

O supplicante foi preso em dias ilo rn cz p'assadn, pelo 
Subclelegado de Policia ~lo rfütrictn de Are ias, e rernctti't:to 
para o Delegado de Po li cia dcstr. termo, por se lhe aHri-· 
•buir falsamente a co-·participação em um crime de.furto .. 
ou roubo qne se diz l <~ r acnntecirlo no predicto lugar__:. 
Areias. O s11pplieante n::io f.ii pr0so em t1agranle, e sírn 
quando rlescllido~ütmenl.e se dit"igia para e:;t:t cidade. Até 
o presente não se lh e instanrou wo c;esso; e nem lhe foi 
dada a nota coústiliJcion:1l da cnlpa. · . ' 

. . Quando a salul:tr dispdsição rh lui da Nova Re f11rr{1a.. 
. J_udi ~ iélria ampliou o recurso do hcilwis~corpus foi corn o 
fim, sem duvid;1, de fazer ces~ar t11d o ::irbitr i;i e abusos de 
t1risões ordenadas po1· parte_ d:-is autgriri:ui<>.s que de~çuram 
do cumprimento dos seus deveres, ou igiluram as suas
.attribnicões. 

Sendo a instil.ni1:ão do hohws-corpns a titul ar garan
tia _ da liberdárle individual. é P~lc n 11nic.d remedio qae 
terá ele faze r cessar a pr·i são ill ega l que está soffrenrlo o 
supplican-te. ' . ' 

O supplicantc jur:i aos Santos Evangelhos ser verlbd~~
t ndo quantil tem all egado. e em vil'lll:le d'isl1J P. a . V. 
S. se digne mandar pass:1r a pedida ordem, no pr;;sn rla. 
lei. . E. R. ~i. Arac;1ly, 4 de cl ewmbrn de i878. ( O al
garismo - 4 - est'lv,, alt1m1do P'tr11. - 1 :1 -- . ) A rog<J 
de Paulino .José :ifonlciro, Marioelillont r• iro da Sílva. 
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Ao Escrivão inlime o Carcereiro para apresentar o 
-paciente no dia Hi do corrente, .em casa de mi .nha resi
<)encia, sob as penas da lei, e officie ao Juiz Municipal, 
Delega·do e. Subdelegado de Areiàs, para informar· com 
:urgencia acerca do allegado. Aracaty ~ 13 » de dezembro 
de i878. - F. de · Saboia. 

(Eslava devidamente sellado') Está cohf1Jrme ao ori
ginal apresentado, · e que reslilui, ao qual me reporto e 
.dou fé. Fortaleza, 8 de m«irço de '1880. Subscrevo e· 
assigno. Em fé de verdáde .T. F. M. O Tabellião Publico, 
Joaquim FeiJà de Afe.llo. . , 1 

. Conferido. comigo. Tabellião Publico interino, Anta-· 
'·râo Brieio de Carvalho. - i880. 

' ' 

.. " 



N. '-·2'1 ~. 

- ·Diz _Paulino José !Yfan,Le'iii;o qµi;i à f?.em da seu direito 
é deféza ,Ílêc'essita· que .o.carcereiro da cadeia desta círfade 

.. Jj1~\er~_iflquê ~p p~ de~L~ Ó lhe?'r da , ord~.m nela qua_l foi 
·O suppl1cante poslo em custo (1J~. P. ~ .V •. S. s.é digne 
I.ranr~iJ.r _pas.sqr .a c~ní,dão. reqt1erida. - E. n: M. 

. pt . . --: ~~'à1~aty, 3p d,e nov~mbro de ·l 87~. - José 
11 lexáridre Pereirn. . , . 

{ ' r " r 

Certifico. q.ue ·ra-q]ino .José Mont'eiro, foi recolhido a 
rrisao no ctia V> .de novenibi:o '1lo corrente anqo, em V. irt~1~ 
de uma .-_ordem do Sr. Delegado de Polici<;J., na qual decl ~ ra 
que foi preso por crime de ameaça de roubo em casa . da 
Sr. José Francisco Rebôças, ccrnfqrme foi denunciado au 
mesmo Sr. Delegado, pelo Subdelegado .da Mutarnba, ern 

·.officio d@ 1h elo sobrediio mez. O referido é verdade. 
Aracaty, 28 de. aowemlme de 1878. O carcereiro. Antonio 
:Saare3 JJt artâM. ' 

.. 
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·certifico· que revendt} os autos de justificação de q11 e 
ctr:.aL~ a pa(ição relro. 'delles coustil s·er à p'etição de jusri'... 
:'.flcação do theor seguinte: ' . 

IÍ!m. Sr. Dr:· Jniz Municipal. '- MaMel Monteiro da 
·Silva · morador nesta Cidade ·do Aràcaty, q,tíer justif:ica:r .. pe·
rants V. S. o seguinlEl: Que l0go que apparecerarn ern 
juiio nrias queixas .cohlra Gustavo ~abisre3 tinge r por 
calumnia e injurias intentadas por Lupercio Joaquim de 
Souza e outros, achando-se de licenca: fóra da Comarca' ô 
Dr. Juiz de. Direito Aritonio Firrild Figuei'ra de Sai)oia, o 
mesmo Habisrestinger disse•ra ql'1e havia ma.ndiiclo nrn pb,r -
1.a rlor com uma carta chamar ao rel'erido' Dr. Juiz de 0

1i
reito. Qne o 'mesmó Habi srenlinger depois ela chegada do 
referiei.o Dr. JLiíz .de Direito a esta éomarca : lia pon'cos dias 
fazendo allusão aos seus ptoces·sos tem dito q11e o tempiuho . 
acabou-se ! , 

Assim, pois ; ó juslifi.cante - pede a v-. S. que j11rs(i
frçado quaT!to baste n1Hlia e· hora designado com citação do 
dito Gnstavo Habisrentingen e da s Les re·mL111ha's abaixo ar
rol·adas; seja julgada p,01i seritençà e en~rflg· qe 1 ao justifi.;. 
cante para faze-r o uso que melhnr lbe ·con1vi8r: E. ir M. 
Aracaty, i de dezembro de 18i9. - Afonoel 1~1or!teiro éfa 
Silva. '· ' 

L' Testemunha.-Aureliano d1e Paula Martins. SendG'. 
inqt'.erida sabre os ite~s d ~. pe ~ição·: .. c10 }u. s ti'flcaç:~o qt\,e' J~e , 

":fui' hda e d·eclarada, ao pl'tlue1ro di sse que sabe . p1Jr lhe 
dizer o 1úesmo Gu stavo I:t1bisre.ntinge'r, p'ór .óccasião d6; 

'estar seiido processado, p'or queixa qqe cônlra el!t~ dera. 
'Lupercio Joaqiirim de Sousa, qne ha11ia nú'rldádo u.rn p'br~ 
tadnr cham::ir ao Dr . . Ju.iz de 11i'reitn da Córna'rca, Arltohi'a 
Firmo Figueira tle'Sa;fro'i'a , e qtie esláva a espe'ra de shi 
r,hegada ; e ef-til m·esrno dílo't.le H<ibi;;rer.linger clle teste0 • 

m·unha ou vio cepetír na po1h db' bilh ar a "Francisco tfü 
·ürmo· Pinto Pereira, sendo q1.i'é élle Leslemli nfrn nesl'à.t 
·nesma·occas1,fa-re1frehendera ao refiii'ida ' Pin ro Pt!réihi'" pór 
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1lemelhante facto : porqúanto considerava .utúa injuria 
irrogada ao Dr Juiz tle Direito. Ao segundo -clisse que 
ignori va o se11 contcàdo. E nada ma'.s disse,, fl'Ctn lhe fui 
pergnnlado / e deu-se por findo !este·· depoimento que depois 
de 1·he ser lido , e'achar conforme assignou com o Jniz e jus-
tificante, cio que t'udõ dou fé·. li: eu, Benedicto Aognsto, 
dos Santos, escrivãó interino que o escrevi, - Fernandes 
Vieira. - Aurelíano de Paula 111 artins. -llfanoel llf onteir'ô 
da Silva . -José Achilles Carlos Bvrata. 

1 2.ª .Testemunha : - João Caminha Muniz .· · Sendo in-
querido sobre os itens da petição de justiôcação que lhe 
foi lida e declarada, ao primeiro e ao segundo o qüe sabe 
é o seguinte : que indõ eUe testemunha a casa do mesmo 
Gustavo Habisr:entinger cobrar umas custas, que este ainda . 
devi~ ele seus processos, o mesmo HabisrenLinger dis3era 
a efle testemunha, ·que agorn o tempo já se haYia acabado ; 
porque jà estava com o ur. Juiz de Direito, Antonio Firmo 
Figneira de Saboia, na terra ;.e se soubera que elle voltava 
tão depressa não teria pago as custas dos prócessos contra. 
elle instél urildos por Lupercio Joaquim de Sousa e outros. 
E nada mais disse, nen;i lhe lpi perguntado, e deu-se p.or 
findo este depoimento que depois de lhe ser freio e achar 
conforme, assignou com o.Juiz justificante e sen advoga d o, . 
do que tudo dou fé. E eq, Benedicto Augusto dos SantOs, 
escrivão interino que o escrevi. - Ferr.andes Vieira.
João Caminha Muníz. _:_ Jlfanoel Monteiro da Silva. -
José A chiles Carlos Barata. 

3.~ Tesfemunha.--'-João1Ferreira dos Santos 'Caminh,a. 
Sendo inquerido wbre os i.tens da. petição de justificação , 
qu.e lhe fui lida e declarada, disse quanto ao primeiro que 
sabe por ouvi dizer a nrias pessóas, cujos nomes · agora. 
não se re'corda, que Gustavb Habisrentioger effectivamente · 
tivera bo.tado nm portador com uma carta ao Dr. Juiz de '. 
:Qireito, Antonio Firmo Figueira de Saboia, que se achava 
fóra da Comarca, e isto por occasião de se lhe instaurar · 
diversos processos. E nada mais disse deste; nem cto ·se

.gundo item, nem lhe foi per~trnlãdo'; e deu-se por findo · 
'este depoimento que depois· de lhe aer lido e achar con--
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forme assignon com o Juiz jnstiflc:rnle, e o Advogarlo, do 
·que ludo dou fê. E eu, Renedi.cto Angnslo' dus Santos, 
escrivão inleri110 o escrevi. - F'er·nan<le~ Vúfra. - João 
Ferreira dos Santos Caminha.-J'fanoel f.:fonteiro da Silva. 
J ost ilchiles Ctirlos_ Bar a ta. · · -

-4 .. ª Testemunha.-Francisco 'do Carmo "Prnlo Pereira. 
Sonclo inquerid a sobre eis fatlus constantes da petição de 
juslificãçfo QOO' lhe .foi li rh, di sse qua.n lo ao primd1·0 e 
ao segundo ignora selis cnnt.eudos ;~ podendo ser, q1ie al
go ma cousa dissesse com rel:içiio a 'carta de · qu e so trata , ' 
pB r mero gracejo . E naua mais disse nem .lbe foi pe rgnn
Lade ; e deu-se i1or ílndo 'esle depoim ento, qn e c! epo i:\ de 
•lhe ser lidll e adiar conforme, assigna com 1) .luiz e Advo
gad.i do jnnifkanle, do que 1u rl o dou fé . E eu , B" n e dic~ci 
.Augus to dos S_rntos, escr iv Jo· interino qne o escreYi, -
Fernandes Vfoúa .7 fi'rancisco do Carmo' 1."into Pereii:,a. -
.José A cliiles Carlos Bn,Mta . 

· 5.' TestemD1dia . - Gu , tavo Ern e.~ l o dos San tos fki
gido-: S,en1fo inqu eri da solJre os itens da peti ção çle j . 1 1 ~ti
ficaç. ~io qne ·lh e !'ui lida, ao primeirn 1.liss<J q1n·J n11 tempo 
dti:;sas quesl.Õl-!S qe Lnporcio . estando ell1~ l1~s t e munlia uma 
noite no bi lh:1r do füunos, onde se adiavam diversas pes 
sô >ts, e enLre c!las o segundo s1ihsliti1to d1> Jniz M1rnicip;Ü, · 
:F'r:rn cisco do Carmo-Pinto i)ereira, este tl-issera que e~ilas 
quésl.ões eram be~téiras, que -!Jreve se acab:1r iam com a 
chegada do Dr .. luiz de Direito, Antonio ·1<'irnrn Figueira 
de Sil. ho-ia, a qnern o juslilicad1l, Gusla1.'o lbbim~ nlifl !jt r, 
!JHi;1 inandadu cli amar para as bandas de l' i11 cipe lnqrn
rial, onde elle se ach:iva, com o fi m de ac'al.J ar cr1rn t1Hlo 
isso. Di sse mais qne rcl'eríndo ist11 ari esc1 i1ãi) A11 1eliano 
de \)anla Ma rtins, qne ah i estal'a larnliern pr cs f~'n t i~ . es te 
lhe di sse ra q_ue era oxactu o qoe 1li ssLJ ra F( 1nci>cu Pi 1ilo . 
pois G11;;Lavo Habi srentinger larnbein lhe hav i:t dilo ames
ma co11 s:1. Ao segunl111 di sse que 11ão sabe se o j11 ~ tilii;a1 l 1 • 
di ~ s rm1 j it lt: r ac:1 b;1·doase o - lernpinl111-; m:1s q1w ou rir:\ 
dizer isLo 110 rnc~m o bilhar do ·1rlU10S, uma nc1i te <~ depnis 
da chegada dn Dr. Jni7. de Dire ~L 1! , a \' 11l pLH•1> rr~r1 l'. isci< • 
Sampaio, ca i.miro ou eiupregado da .: asa cum.mcrci.1 l tl e 

.... 
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Gustavo Habisrentinger. E nada mais disse . nerri lhe fo F 
perglínLado; e deu-se poT findo este depoim.ento, que de
pois de lhe ser lido .e achar .conforme, assigna com o Juiz: . 
e o Advogado qo justificante, do que tudo dou fé'. E eu, 
Benedicló. Augusto dos Santos, escrivãn i'nterino que 0 

escrevi. - Ferna,ndes V,íeira. -Gustavo Ernesto dos Santos. 
Brigído-J osé A chiles Carlos Barata. ~ 

SEN'I'.ENç,\. - A.cha-se provado o primeiro item ela 
presente justificaç.ão, e·.não provado •o segundo; portanto · 

. julgo-a por sentença rela,livamente ao primei~o item para 
q~ie produza todos os seus effeitos juridiros, e mando que 
eptregne-se a ·parte sem que fique traslado, custas pagas ' 
pelo justificante,. Aracaty, 5 de dezembro ele i879. -
Francisco Fernandes Víeira. -

Nada mais se continha em ditas petições, depoimentos ,_ 
e sentença acima transcriptos bem , e fielment.i do proprio· 
original ,ao qual me reporto e dou fé: ' · 

Aracaty, 5 de dezembro de i879. 

O Escrivão 'Interino, 

Benedícto A ugu.sto. dos Santos .. 
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N.-.:. 29. 

(Com quanto niio8e tenha feito me.nçiío deste documento nà 
r-epreseutoção. elle foz parte dos dem~is documentai jusWica
tivos do q.ue se alle~ou na mencion~da upresentação.) 

1 
1 

ANTO.N'w C.u1:m1w DE Souú AZEVEDO, EscmvAo DE APPELLA • 
' LAÇÕES· oo TR1nuNAL DA RELAÇÃO DA Fol:\TALEZA ro'R. S. 

M. O L\!PEIU.DOR, A QUE11 'DEUS GUAl'\DE, ETC • 
. , 

Cerlifico em cumprimento do cie~pacho supra, que a 
petição e de~pacilos pedidas por certidão são do theor se:.. · 
guinte : 

lllm . Sr. Dr. Juiz de Direito. ~Diz Gustavo Habis
rentinger, qne havendo denunciado perante este Juízo o 
L · Sup plente do .1 uízo Munici pai deste termo, Capitão 
Manoel Monteiro da ·silvél, pelo crime de prev:í-rica(ião 

, commell1ilo no excreició do seu emprego, foi ordenado por 
despacho do mesrno ,.lnizo, datado de trinta de agosto ul
timo, que o snpplicante justificasse o facto denunciado; e 
porque o snpplicante, produzindo a respectiva.justificação, . 
tivesse necessi.dade .de usar della, como documento, para 
instrnir suas ra1ões àe appellação; nu proces~o crime, que 
lhe fôra intent.ado por queixa de .loaqoina Elysia da Silva, 
cnjos aulas existem no cartorio do Escrivão Aureliano e 
jà 8e acham findos, por ter desistido a parte queixosa, re- / 
qner a V. S. que, mandando vir d sua presença o referído 
precesso e verificando o allegado, se dign" mandar 'desen
tranhar a ju,stíficoç,ão para ser com eUa in,struida a denun
cia e proseguir-se nos termos qa lei. 

O supplicante offerece ainda como documento, a p11-
blica forrri;l de nma .p.etição, por meio da quàl tambem 
recusa''ª de snspeito o Juiz denunciado e cujo original se 
acha ig11almenle junto ao processo alludido de Joaquina 
Elvsia da Sil,a. Nestes termos pede a V. S. lhe defira 
como fôr de justiça.- r~. l\. M. Aracaty, rn de novembro 
de !879. - Gusta,vo Habisrentin.ger. [E~lava sellada com 
uma estampilha de duzentos réis devidamente inutilisada.} 

O E ser ívão fazendo juntar a est1i d~·nuncic os doeu- .. 
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mentas a que &e rtfere a me:ma, extraia copia de twlo, e 
remelta ao L· Supplenle, Capitão Manoel Monteiro da. 
Silva, afim de respouder sobre os factos q11e lhe são entre
pados, no praso ee 15 dias,· findos· os quaes cum a respos
ta ou sem ella, me Lça conclusos para resolver na. forma 
da lei. Aracaty:, 13 de novembro de ·1879.--F. d~ Sabota. 

E nada mai~ se i;ontiuh,l_em dito despacho e petição, 
nqui m·ui bem e fielmente transcriptn ·' dfl pru11rio originar 
a cujos autos me reporto e dc,u fé. Furt.aleza, 5 de muço 
tle '1880. Eu, Anlonio Carneiro de Souza Aze,vl~do, Escrivao 
tle appellações a escre1•i, subscreri e assigno. 

Portaleza, 5 de març.o dcJ 1880. 

O Escri1·ão de ;ippellaçues, 
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N. -30. 
Certifico 'em. cuúiprimento da port:iria supra ser a 

-senl.ença do lheor segurnrn: 
b e.rime 'de qne trata a presente qLJeixa é em razão de • 

sua pe11a proces~ado pela pena í.ndi cada nos arts. 305 a 
3H elo Co1.l. r1o Proc. Crim. com.bina dos c0m o que pres
·Cl'e"e os§§ do ar\ . . 48 cio Beg. da Nov. -!leí. Judiciari;:\, 
visto cornu a pena c.le Reis rnezes de prisão que lhe é rela
tiva, taxada no c1rl. 2tí3 com refer·encia. ao 232 do Cod. 
Pen ..• se acha indicada ·no_arl. !2§7.· daquelle Cod., 
.sendo a forma do respectivo processo a indicada naquelles 
arls. podendo intél'vir na formação ela culpa até sentença 
exclusive, as autor itlac!es de qne trata o art. li8 jâ citado, 
assim corno a.s autnridacles judiciarias. sem aquella limi.:. 
lação. como d etcrm in;:i o art. 4.- da lei d~ Nov. Ref. e 
de 19 de abr il ele rnn. Os arts. das leis citadas deter
minam que estes .pr·ocessos sejam feitos nas andi encias, 
designanclo-se di;:i, hora e lu gar em qn.e devem comparecer 
as partes, art. tí9 do Cod. do Pr'oc., sem que, ·todavia, seja 
preciso ag uardar as and ie'ncias orclinarias do .Juizo, p9den-· 
üo para este fim, o Juiz Llo feito' clasígnar as andiencias, 
1\cc.,da ReL da Cô:·te de 21 de outubro de 1874. O que 
fejto de outro modo traria· preterição de formalidade snbs
tancial. Jurada a queixa e inqueridas as testemunhas, 
pod érão as partes apresentar . as allega9ões que julgarem 
necessarias a bem ele seu direito, e .para .isto é marcado o 
}Jraso de vinte qp, atro horas a ca.da orna, contada da u!'tirna 
audj enc1a, o que serâ certificado pelo Escruvão, e· findo 
elle dará 0 Jniz sua sen tença ná primeira audiencia, e 
quando muito na seguinte. 
. Ü(JS autos cons ta ' que João Capote apresentou nma 
queixa perante o Jniz Municipal Supplente em exercício , 
Capilãu Manoel Mon leiro da Silva, con tra o negociante mam·. 
tricu lado G us Lavo Hab,isrenlinger, julgando-se cal u mniado 
pelo facto de ler este requerido inquerilo policial em risla 
de um' arrornbamen,to que se dera em seu estabelecimento 
-eomrpercial, á rua do t:ommercio desta .cidade, e do qúal .. 
forain sublrahidas diversas sa1ccas de generos aiimenticios, 
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<lizendo-se na petição para o inqu er il.n, qpe a voz publica. 
ind icava o qneíxoso appellante, como um dos autores do, 
arrombamento. . 

Acceita a queixa e jurada deu-se printipio a fiirm::tção 
dá ,culpa, na auseuci:i elo 'é1ccusado, .. qne não C1Jmpareceu.~ 
prdferinelo o ;Juiz süa sénlença , ab~ol 1·e ndo o. qut:rell'aelo. 
po r_falta el e provas e Cli s l:1s ap ant'.>r. · 

Não se conf.ormando o qucix11so com a sen tenç:i intcr
poz appellaçã·o, em conseq11e nc. i•1 d tl qne as partes arra.-
soararn. · 
. O qne lud o ,-isl.<1 e bem e s.arn inado , e as disposições 

de direito ' rnferen les ;\\)fac Lo e a l'orrna 1do p.rn1,;e s~ o : Con
siderando qne o c1·irne de ca lumnia ó a i iripnL:u;ãu .falsa a. 
alguem de um facto crimin 1>so t\nÍ qpn Le11h:i ln g.11· a acção; 
popular ou oflicial,- con,;idi:'rar:do qrie hu casu HH'l(rnfll: 
o qnerellado nao afLribuiu f;. klln e1i le crime ól~t1m ao ::iutnr 
appeHanLe, pois q11c sorne11te l imi l.on- se a cleda rar que a 
opini<lü pu bl·ica indical'a se11 ni1 me corno um dos . COO[Jern

dores do fac lo alludidn. sem. qlie. de sua ,parle pndess1~ ha
ver o designio íor.rri ;d de ·imp11lar- lli e his ;1m e11te o crime. 
seíl'do como é certo, se .assim fosse. te.ria dHm:11HI°a do on 
·queixado; torisider:rndu qne o ;rnlor :tppell.u1Le nio pco
vou com as te:stemunh as . que o i11q11erito l.ives~e por fim, 
nã·o a descoberta dosantores dr: nm erime, \'erdadi:irn, más 
o fim de calnrnnial-J, imputanrln-ll11j a coparlicip'aç:lo em 
um facto imaginaria, o qne· não é aclmissirnl; co11'si'deran-. 
do que sen'do como ó l'el'1.lad eiro n arrombamento (fo e:; La
beleeimento, e o fu rto d11s nb je·ctl}S nelle exi~Lenle, linl1a 
direi lo' o app·elladó de clar pa1le :i j11 stiça, e de req:ierer (} .. 
que fosse a bem d-e se us direito~. pela regra · de qúe. 
« aquelle que usa de ~eu dirBiLo fl' ·riingnem oífenrfe: », cá
bendo ííos ' que s·e'jal ga1n c:iff<:l n.didll's ~;oin as 1Jiligencias. 
chamàr a j óizo·qt1etn as •requereu, pa.ra d.ai~ explicaçõ'es. 
etc. ; C'o'nsiderando ai'nüa q·u·e nos termos exposfos nã11 
pó_çl'e cl•eixar d·e · se·r ·i.ilvocá·d·o o 'a-rl. 3,. · díJ' God. do Proc. 
~m favor do ap11 .;iHa:do, e1n 'ista da n'enfri1n1a prova co'riti:a 
si ; . conshleriú1dú além' disto. qúe o' í~rocesso ·in·c11t té em 
preterição de f'orn}Ül1as q'u•e,afilecfa1Jl. a 'Sll:í vatiJade, .p·çrque 

. ~ ~, 
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• O J uii mi se1;, despacho pr,aferido na petição inicial omíttio 
decla·rar o lugar e hora, em qne dP.1·ia dar o começ•l ao 
µ.nie1'sso, como é 'expresso no ar· L. 55 rio Cnd . citado , ' no
tandu-se qne a primeira audLencia do dia 25 de agustn co
rneço!i as H horas do dia, e a segu nrl:l, do 1. ·de sl'l•·mbro, . 
ca la a l1111'a e1ú que· corn eçnt1, o qne faz sup~){)r q1w · nas · 
aud·iHnt; i:is d·esse Jniw nãn. <~ nbse rvad1J aquelle pre c eil1~ 
l1~ ga l , qn e tem o seu f 1 rnd ~nne nto na bôa ordnm qu .~ !leve 
g1urda1· o ·p1:on1 sso , para :i ga r,rntia 1Lrs par tes; 'cnn;:ide
l"allclo que não está- p!'OYa1.ln de rnoclo ju 1 idico quH a sen
tença fussu pr<»ferida em anrlienci.i, pois ar 1· u;i,; ,, E~criYão 
a dec la ra , sem j 1111tar corn,1 lhe c1rnl'pria, a cnpi:i dn res
pectiv o termo, sendo 1lu c ~ t1 a nllill' qr:tJ senrlo a "ser il.e11Ç'a 
pruCeri 1h 111} <]ia G do seLs;rnlJro , só aos 15 cio mes m11, rlwz: ' 
f,1s-:o el l'.i publica1J;1, 1·islt• cn mo ()osla [ia ra aque lla rlala 
nãu pod ia dei xar de ler 1! 1v i:Jo oulra au dienci;1 , 'cm qu e. 
1rntu ralme 11lo podia ser pllbli carLi a f'.enlença, altend enJo-se · 
a cplf) medi:lr·am 11 1j "O di:i~. e as audie11cias orcli11 ;iria s lêm 
prazo 011 es pa ço mai~ <:n1 l'o, i rrf'gnl•r·idade m11iln 11ot.'Hel 
c11 rn q11c pruc1;rle u o j11iz , qn fl' den a pr inwirc\ •11Hl k nc.ia IH>· 
dj;t 2ti ·cte LJgustn, o a s1 ·g:llld a no dia '!. · de selernbrn, e'' 
ttlrce i1·a 110 dia rn 1 co nlr<il ()precei to l l~gal , í{ll e exige re- ' 

· gn l;i,ri dade no 1llga1\ Jia e' lwra, p~ lu ijue to1 ua-so o mes
mo .lui z mercceclOI' fle ce nsnr ,i; con~ i :Jerando qlle dada 
qnalqner alteração 11as aud icnc ias, de ' ia o Juiz má11dar 
.in limar ;:s partes . . · . 

' Piír Lurio ístn e ma is cl ns anl ns-, julgo nnllo o prnce~so 
o condemnu o Juiz e a p:u te que ixosa 11as c11 ~. t as , prnniis~ 
c. uamente. 

O Esori1·ã11 cnmpra o ~r · u r enimcni.<• . Ar;ic;i.ly, 9 de 
dezt~nibrn . c!e ·1879. - Antonio nrmo fi"ig.u0-ira rie S11boir1. 

E narl:t mai5 se contin !i a em dita ~rn l c •1 1ça aqu i mui 
bem e, flelrn en,te t1·anscripta· dos m ~ nc i Qnad11s ant.n!' , ,,aos 

. ·qnaes· rne· reporLo .em me ll pôdc r e c~r turi n . · Do11 fc ., Ara
·Cr. ly, {0 1ie fc:\··ere iro. dd~RO. · Em·el'i elirmei. - 0 Enri

·V~ d , A.uteliarw de. Panla. J!forl•ns. 
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N. - 31. 

Certifico a vi ~ta dos autos de qu e tra ta a pol'Lar ia sn-
pra st~r a senlrnça cio tbeor seguillle: 

Visl1is estes autos, appell an lc Juão Capote, appellados 
Ha!Ji .:; rnnlinger & C. 0 , conlirmo a sentença appellad:i so
mente qnanto a quantia co-nf~ ss ada pelo ;.ippellanle de se-
teuta e dnis mil réi s,, no lermo da Guncikíção de fls . 4, e 
juros lrgaes de G "/.ao anno. Porqnanlo no lermo de · 
concili:iç:Io de fl s. não tia acreilação dos ;ippellados ele só-.. 
recebere m n se11 pagamen to depois do appelL111l.e receber 

... '- cerL-t q11anli :1 de um terceiro : isto dissera o appellante, 
nã(I pode 11 Jo,' por direi t.u, snj ui l:1r a se us credores a· esta 
c0ndiçiío un 1· .inlad 1~ senão expressam ente. 

o qne é iucuntcsL:11·el e a divida confessalla 1)elo ap
pellautl', devendo ter si do C1lnd érnnatlo pelo .lniz de Paz, 
logo de pn;reilu ; os jnrus legaes s:to nma consequenc ia 
que sr• ci.:n t. éu1 na C1H1demnaç~o e pel0s qu aes pocle ser 
exer.utad11s tl esta a verdade ~·;,bid a ; tlecid1ndo por e li a de · 
confurm idat!e com a Ort!. L. 3. · T. o3. 

Cond emr.0 o appellanle e app i:. ll auos proporcional
ment e nas r,n slas co tílo fL1;;am rencedores e venc id os . 

.:. · O Escri\'âd nun1ere'estes antos de fls . 27 ern diante , 
pa ra qo e não se cê () facto de \.l esappa reee r alguma fulha e 
ser impu tada asna pessôa. Araca ty rn· ue dezembro de 
rn79. - il ntonio Firmo F·1gu. eír-a de Sn boia : . 

Certifico mais qw~ dos respectivos l<Ulos não consta que 
os appl'lla dos I:labisrenlínger & e.. te'nham . const-it1Uid0 a . 
Antonio lJétplista Guedes seu p1·owrador, nem no dcto drl 
i;onc'iliaçüo nem na acção. de exr,cução, nem firwlmente no 
J 1:1.izo da appelloção , nãu existindo funtu aos autos pnctt
f'açâo dos appe/lados. 

- ~:1cla tn üis se conl inha em di ta sentença e dos autos , 
<lo q ne es lá ce rlifi caclo a respei to do ordenado na dila po r
tari a reiro, ao qual me reporto e do u fé. Aracaly . 27 de · 
dezembro de 18j9. Escrevi e assignei .-0 Escrivão, Au-
i·eliano de Paula Mar tins. · 



' 103 

N.-31' A. 
... 

CÚti fleo ser o termo dê conciliação do the1>r 3e-
0gainle : 

·· Certil1co 'qne -ern mcn porlr.r e cartorio exi~. le lai1Çallíi 
no p1 otocul1> das andien ~ ias tlesle .Juizo de Paz, o Lcrruo de 
.concilia1;fo entre Dar1es Habisrenlinger & e.•. cnmo anlo

:· res, e Jr>ão Capote', como réü, do Lli~o r rnguinle : 
1 

Audien1~i~ de 29 de jnlho de 18i9. Ans 2'.) dias do 
mez de j11lllo Je 18i9, as Hl huras da ma11h5., 11a c:is;1 da. 

·Camara M11nicipa!, de ordem do Sr .. Juiz déPaz, o ridad{10 
.Anli>nio Lucio Fiuza Lima Juni~r. fui <ibnla a a11tl.iencia: 
pelo lüqne lle carnpainh:t e rm~g ;ín do rrH·teirn e nell~i 

··cornparecen Antonio 13aptisla Gn edes, ·fl di ~ se qne como 
procurador de Habisrentiuger & e.•, a1:n1sa1;a a cil ~ ção 
feila a Jofo Capote para fira esla anrlien r: i1 c1111ciliar-se 

·com os sens constilui11tes a , res~ieilo ele p<lgar· lhes a qua11li1t 
de oi tenta ~tlé mil cento e cincoenl:1 réi~. que lh es den~ 

· em cont1 corrente,, e reqtÍeria qúe debaixo de pregão rn 
.tiouH·s>e a c"1 L1çã9 por feil;i, e accn5ada. 

O qne nu rido e liel'eriuu pelo Juiz, e dantfo o 
· porteiro sna fé de haver o réo compare;:ido, por esll1 
·foi cfoclarado achar-·' e a dever somente ans autores a 
· quautia' de Setenta e do11s mil réis de prin r:ipal, e ;iue 
pagaria l1lgo que Gustavo !hbi~renlillger, socio da casa 

1 eommercial dos autores lhe pagas~e a q11anlia ·de quarenta. 
e nito mil e 1d11zent.os réis, qne 'se acha a de1er-lhe, a '~ iSt;l 

· do que honre-os o Juiz das p:nles por conciliadits, condem
narido 1) réo nas cnslas. 

E rura constar laTrou-~e . o presente termo. Eu, Fran
, cisco Snares Monlanha, esi.:ri1ão o escrevi. - Fiuza Lúna 
-,J'itnior. - À n! .mio Baptístr1 Fuefe ,•. --: João Capote. 

E nada mais se i:ontinha no <lilo .Lirmo lançado no 
~,protocollo das•audiencias, a que me reporto e qt1é bem e 
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fielmente aqni transcrev·i e assi~no c9m à respeclirn Juii .~ 
Aracaly, 2 de agosto de f879. - Fiu:;;a, Lúrw Junior.
Francisco Soares Mont:rnha, l~sf;rirão do Juizo d~· l'tilz. 

· · (l~stava devirlamenle 'sellado) 
E nad~ m,ais se cont,inha e aos autos me reporto ::. 

dou fé. ~l>c reri e assignei. · 

Aracaty, 27 de dezembro de :1879. 

O Escrivão, 
' 

.Aweliano ele Paula llfo?'lins -

1 • 



' N.~32. . , 

Certifi co e jurúei ~e preciso fôr, en carcereiro i.nlE:
TlOO 1fa cadeia ·des ta e.idade, que fl() dia 20 do corrente
inez, fui ch:unado pe lt1 Sr. Dr . Juiz. de Direito desta Co
marca, Antonio ri rmo figu eira de S:iboia, á ca sa do mes-
11io. e ahi me f.oi ohlena'do pelo megmo tSr. Dr. Jniz 'de 
Direilo, qne eu· p il. ~S<\~ f' e nrHa certid ão reLltinmenle ás 
visitas foil as na cacleia pPlo Delegado de Policia e o Si:. · 
Dr. -Prom otor Publi co, o qn e rnm effeilo fiz, ~1mdo diia 
certidão redigida. pelo já referido Dr. 11.iiz de Dírei.to e.pqr 
rn:~m '.unicamiente . escripta e ·a:mgriada . . Passo a presp, n te 
por ser em bome1 1;i g·1• ni, só 1la'. Yerclad ~. Ar a ca l~, 20 de 
no,·embro tl e 1879 -O carcereiro mlenno ela cadeia, Joa-
quim Bernardo' d.1~ li[ mezÚ. · ' , . ,, · ·': 

N. 3. - Hs . 200.---:- Pagqu dn:zen tos réis de ' ~ e llo por 
falta de eslampi lll a. t\_ racaly, 25 de fevereiro de 188Q.- . 
F. Jai1.uu1 io . - Lobo. . . 

llecn nheço r-e"r a · firma e letra supra do · cúcereir.o 
Joac:jti irn ·.Bern ú do de Menezes , por ter rl ellas con1111ci
mentr\ . . · Aràealy em 'i~ de fov éreiro rl e t880. Em fe dé 
venfade. ~ ·o . Tabelião. Pnbl ico inter ino, Benedíc~o A i'i- '· 
g1.4sto dos Santos. · ' · .. '· 

.. 



.. Ce.rliftco que revendo o livro do sorleio do jnry, defle 
consta o seguinte: 

1 
' ' 

. Q1rn ho presente ~nno for~m convocadas q1taLro ses-
sões judiciarias, sendo a primei·ra e-rn 6 fie julho, a segno-

, " "' da em t9 de agostn, . a tercf'ira em 30 de .seternbrl{ e'.! 
qtiarta om 7 de nov5)m bro 1: qne a primeira foi convocada 
pelo Dr. Jniz de qireilo da. Com1rca, Anlor·1io Firmo Fi-: . 
gneira de Saboia, a sçgnnda, terceir.a e quarta pelo D\·· 
-Francisco Fernandes Vieira, .J11·iz de DireiLn interino. 

Certifico ainda qne tiveram l.uga_r as tres primeiras 
sessões. sendo a primeira pre;;.ii1ida pelo llr . .Juiz d~' 
Direito· de S. Bernardo. Manoel Çoelho Cintra Junior, <t 
segunda e terceir~ ·pelo Dr .. Juix de D1re1Lo interino Fran-
cisco .Fernandes Vieira. · 

O referido é verdade e <l ou fé . A,racaly, 3 de clezem
'bro de tsi9. Eu, Aureliano de Panla Martins, Esnivão 
'~nt'edno do Jary e execv.ç.ões eriminaes o · eHa-tni e as- ' 
signei. - O Escriv.'ão iuterinu do Jury e ext1cnç.õ~s, kuu-
.lianq de Pa.ula Martins. · 

, I 

/ 
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N.:: _34_ 

' Certifico 'qne ao tempo em quo fo i convocarla a quarta , 
sess5.o jndidaria, no dia 7 de nqvembro proximo passado, 
gara o dia H~ de dezembro. cMrente, ex-i slia em estado de 
~ fll' prepantd.ii' pC1ra ~er subme ltido a julgamento na refe· 
rida sessão o processo crime entre partes, icomo a·utora a 
J n8l.iça · e rén Marcelliuo ~los Heig Mon Lei ro, o qu.al ·achava-
se e aínda. continúa p 1 eso~ O refe rid o é l'erdade. A.F~: 
catv, 3 de rlE'zembro de 187H. - O Escri1·ão interino do
jnr)', Aureliarip de Pal:i la. !U_a rli?i s. . . . 

' . 

I ' 

' . 
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N. -'35. 

Jll.-n .' Snr. 
t 

·lNão .póde ter lug.ar no dia W de dezembro ' a quarta 
<reuroião .do jo:ny, copvocada por ;V. S., ' po:r ·:isto fica ella 
adiiada para quando e.u, o determinar: · 

Hortanto"c.umpro que V. S. faça as :· devi.das cqmmu
·nicações . 

Dem Guarde a V. S. 

Aracaty, i9 de novembro de t S79 . 

. ~llli!.K Sr. 'nr. Juiz Municipal desle termo, 

O Juiz de Dire' ítc~, 

Antonfo F.im1& P-igu~irlil de Saboia. 

,· 

" 
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lllm. Snr. 

'f\lnho 'dlúigna:do o di~ t5 Je ,inarço :vind9uro,. para 
::.i primeir 11 sessã0 jtrdieiaria' deste ~ermo. · 
. . Cumpre poi,s qne V~.s. tp~,nrle, n,nyt~car o~ j1t11r;~dos qne 
Já for:4m sorleadog, e de as ~e.ce~say1as .r .rov1.d~n.c1a .. s para 
(J mais que t~' nder ao rl'ilo fim. · 

O que lhe tenho por muit_Q ,r~t.0.~rnendado. 

Dens Gnar.úe a V. S. 

Ar2cal,r, 7 de ,fo.rere:ro de 1880. 

l'llm. Sr. Dr . .Juiz M·unit:iplll' 
do termu ilo Arac:aty. 

A ntoriio ffrmo Figueira de ~f) o boia. 
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N. ·-37: 

ANTOl'lIO CAnNRIRO DE· SousA AZ EVEDO, EscnnÃ.O 11E APl'ELLA 

LAÇÕES DO TRIBUNAL DA H.ELAÇ.10 DA FORTALEZA P_OR 8 .. 
I . ·, , 

' M. o ÍAIP'EÍU.DOR, A QUEM Í)EUS GUA!'.DE, J'TC. · 

Ci>rtifico (!m cump6menio do a·espacho s.upra, qn e o 
Accordão pedido por certidão é do lheor .. seguinte .: 

Accordão' em Rel ação. Relalados· os . au tos' npós O· 
sorteio recommendado por lei ; negam prov1menlu ao re
curso necessario interpos to do de~ pa c ho de fullus 35 ver
so, para confh:mal•o, aHend end6 a relfl l' ancia 1fa defeza de· 
folhas .8 e J7, dedll7,i da pelu recorrido fo r. é da Cnnh '.1 
Rebonças, e assim jHlga 11d o adve rtem a.o ,.l uiz recorrente, 
que as irregnlaridail es articllladas no despcchn .pro.fe rido 
no summari o instaurado por qn eix.;i de Frar1cisco .José 
Rebouças', contra os del iD q,uentes Pilulo .Jo ~ é Monteiro, 
.João ria B'é, Pedro Santiago e Silva, e José Gomes de 
Lyra, não erám:cle naturezà qne deternünas'se a nullirl;;rl e 
<10 proces~o. por qn ari to se o age nte do_mi11.isLerio publico 
deixando de intentª r a qu.eü.a ou dànu n.ci ;t, no µraso de 
5 dias, a pena em qne incorre é a de multa, llâo era 
licito ao juiz a quo fulminar de ·nullidade o processo ins-

. taurado por qu eilia do oITendido, Hí di as de1.wi is de effoc
tµada a captura em flagrante dm• crimi11osoíl, e a pri são 
destes por mais di as, elo qu e a lei perrnilte; o que ::iuto
ri-s ava era a responsabi!idad(;l dó Jniz processante, e nur1ca 
a m~llidade do processo: custas a municipalídade. 

Fortaleza, 22 de julho de 1879. - Estellitn, presi-
, dente.-Fernandes Vieira:--F1frreira Gomes : voLO pelos 
fundamentos do Accordão, menos porém q~anto a adver: 
tencia, - Esmerína : vole'i pelos {und amentos do Accor-
dão, , e não pela ad ve_rteocia. ' . 

, 
E nada mais se continha em d iro Accurdão, aqui m'ui 

bem e fielmente transcriptos do livro de registro das deci-
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s.ões definitivag nh_ -crime, creado pelo Decreto n. 6,207, 
.:ao qual me reporto em mP.n poder e carlorio: e dc.u fé, 
'For1aleza.1 9 de março de '1880. Et1., Antonio Carneiro de 

' Souza AzevHcJ.o, Escriv2o de appellações a éscre'l'i, subs-
.creTi e assigno. · 

.Fortaleza, 9 dc.i março de 1880. 

O Escrh ão de ~ ppPllaçfü·s, 

A nlonio C11 nieiro 1.fo Souza ..4 zwerlo. 

, v 
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' N.-38. 1 ' 

ANTONIO C~RNIÚRO D~ ?nuzA AZEVEDO, li:scl\I~ÃO ' DE APPÜ--," 

LAÇÕES no ·TRIBUNAL DA RELl\Ç.\O uA FollTALEZA, PO R:
S. M. o IMPEllADOR, A Quim 0Eu-s ·GUARDE, ETC. 

Certifico em cun:1primehto ~o clespachr1 supra, qne o 
Acco11clão ped

1

ido par certidão é rlo theor ~egninLé: 
Accordão em Helação. Helatacld o feito, proce,clido o 

sorteih recornmeodad\l por lei, dão provirnerlto ao recurso '
ex-offiC'io i11terpos.t.o do despacho dtl fulh as 1 i, para refor-
mal-o e manrlarem qn,ti o rec(lrrido seja do novo captura.:. 
dó, attençlend<i q11e fôra p~e li o em tlagr;ante, por crime 
iqatllançavel, e dado de barato qne .lenb:1 hàvido demo_ra 
n~ formação da cnlpa, agüardasse o recorrente que o sum
mario instaurado coritra o criminoso lhe fosse ás mãos 
em ,gráo de recurso necessario, e nessn ·occasião, sé os 
1notivos qlie r et:irdaram a·.formação da culpa, articulados 
pelo Ju\z proce~sa nte , não fossem procedentes, fizesse-l·he 
effectiva a responsab ilidade-; e assim decidindo eensuram· 
ao Juiz a quo pela inlidligencia que dá aoart. 355 do Cod. 
do Proc. exigindo por ill!ermedio do Escriv~o, e, n-ílo direc-· 
tamente doJniz tia instru cc.ão •. on do agente poli cial, os 
esclarecimentos, dos quaes trc1la o citado artigo : . cu~t 1s 
ao recorrido. Fortaleza, 20 de julho de 4879.-E:tellita : 
presi·dente.-Fernandes Vieirá,-Bar·IP0~11 d~ Vabconeellos. 
-Esmerino: , 

Nada ~mais se continha _ em dito Accordão; aqui. mui 
bem e fielmente tra'nscripto do livro do registro crime das 
decisões definitivas, creado pelo Oecret~ n-. 6,207, ao qual 
me reporto, em meu póder e cartorio; dou fa. Forlaleza,. 
9 de março rle 18~0. Eu, Antonio Carneiro de Sousa 
Azevedo, Escrivfo de appellações, a escrevi, subscrevi e-
assigno. · 

Fortaleza, 9 de março de 1880. 

O E~crivão de appellações, 

intonío Carneiaa de Souza Azevedo .. 
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N.-39. 

A.NTON!O C;\1lNEIRO DE SOUZA AZEVEDO, ESCRIV ,\O DE APPEL

LAÇÕES DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DA FURTALEZAi POR 
s. M. o IMPERADOR, A QU~M DEUS GUARDE, ETC. . . 
Certifico, em cumprimento do despacho snpra, que o 

Accordão pedido por certidão é do theor seguinte : 

_ Accordão em Relação, etc. etc. Qne, sorteados os 
Juizes adjuntos e feilo o relatorio, na forma da 'lei, julgam 
improceden-te a. deunncia fiada pelo Juiz Mnnicipal do ter- ' 
mo do Aracaty ·contra o JL1iz de Direi lo da Comarca, Ba
charel Antonio Firmo Figueira de Saboia, a ,·ista das razõõs 
em que o mesm'o.b:ueou as suas respostas do fls .; e assim 

. julgando co n1ler1~m g denunciante nas cust·1s. Mandam, 
outro sirrl, qQe se desentra11hem da me3ma regposta os. 
autos .que a acQ mpanharam, para serem remettidos aos 
respecli TOS carlorios, donde roram tira dos ril n ito irregu-
larmen te, e por cnja falta advertem ~o dito Juiz de Direito, 
o qual se entendia a 9em da sua defezn a materia contida 
nos mesmos, devia mandar extrahir copi as, e nunca re-
metlel-os em originéll. Fortaleza, i4 de março de i879. 
- E.~tellit11, presidente. - Esmerino . ..,... Freitas Guimarãer. 
-Barbosa de Vasconcello:. 

· Nada imi~ se continha em dilo Accordão pedido por 
certidão, aqui mui bem e fi elmente lranscriplo do proprio 
original a cnjos autos me reporto, em meu póder e c-arto
rio; dou Jé Forl<ileza, 5 de marçn de 18!:!0. Eu , An
tonio Carneiro de Sousa A.zevedo, E~crh· ão de appellações, 
a e!crevi, suhscreni e assi"no . 

ForLaleza, 5 de março de !880. 

O Escrivão dt appellações, 

Antonío Carneiro de Souza. Azevedo. 

·/ 
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ERRATAS. 

· ···pagina 14, linha 16, em .vez de - . ~~de marçt'l de Í.870 
l.ei<Me - .12 de março de. 1880. 

~ ' -;. . • ~ '! 

4 pagina, 9.8 (Docame.nto o. ~9) â ultima linha - O Es
crivão de appellações, - a.c11rescente-se - .4.ntonio 
Carneio de Sauu A ;eved!J. ' · 
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